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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 17227.720279/2020-41

ACORDAO 1101-002.079 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA DE SORVETES E CONGELADOS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017
FATURAMENTO. RECEITA DE VENDA DE BENS. EXCLUSOES. RECEITA BRUTA.

Para obtencdo da receita bruta, somente podem ser excluidos da receita
da venda de bens e servicos (faturamento) os tributos ndo cumulativos
cobrados destacadamente na nota fiscal dos quais o emitente seja mero
depositario.

RECEITA BRUTA. APURACAO. COMPROVACAO.

Comprovado que a apuracdo da receita bruta ndo declarada para o 29
sem/2017 ndo levou em conta o valor do ICMS-ST de julho, retificam-se os
cdlculos.

PASSIVO. NAO COMPROVACAO. OMISSAO DE RECEITAS.

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

A falta de escrituracdo de pagamentos efetuados pela empresa, bem como
a manutencdo de obrigacdes sem comprovacdo de sua exigibilidade,
caracterizam omissao de receitas.

PASSIVO. COMPROVAGAO. RETIFICACAO DO LANCAMENTO.

Comprovado o montante das obrigacdes detidas pela empresa junto ao
fornecedor, devem ser retificados o lancamento e seus reflexos.

LANGCAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.

A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador
de vdrios tributos impde a constituicdo dos respectivos créditos tributarios,
e a decisdo quanto a real ocorréncia desses eventos repercute na decisao
de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ
aplica-se a CSLL, ao PIS e a Cofins dele decorrentes.

AUTO DE INFRAGCAO. VALIDADE.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 FATURAMENTO. RECEITA DE VENDA DE BENS. EXCLUSÕES. RECEITA BRUTA.
				 Para obtenção da receita bruta, somente podem ser excluídos da receita da venda de bens e serviços (faturamento) os tributos não cumulativos cobrados destacadamente na nota fiscal dos quais o emitente seja mero depositário.
				 RECEITA BRUTA. APURAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
				 Comprovado que a apuração da receita bruta não declarada para o 2º sem/2017 não levou em conta o valor do ICMS-ST de julho, retificam-se os cálculos.
				 PASSIVO. NÃO COMPROVAÇÃO. OMISSÃO DE RECEITAS.
				 A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela empresa, bem como a manutenção de obrigações sem comprovação de sua exigibilidade, caracterizam omissão de receitas.
				 PASSIVO. COMPROVAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.
				 Comprovado o montante das obrigações detidas pela empresa junto ao fornecedor, devem ser retificados o lançamento e seus reflexos.
				 LANÇAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA.
				 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à real ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se à CSLL, ao PIS e à Cofins dele decorrentes.
				 AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE.
				 Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto 70.235/72 e não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo decreto, válidos são os autos de infração.
				 IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÕES DESACOMPANHADAS DE PROVA.
				 A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios não são suficientes para infirmar a procedência do lançamento questionado.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO.
				 A diligência presta-se à elucidação de pontos duvidosos que exijam esclarecimentos adicionais para o deslinde da questão. Estando presentes nos autos elementos suficientes para decidir sobre o lançamento, afigura-se desnecessária a diligência.
				 ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL. EXCLUSÕES INDEVIDAS. MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS. PRECLUSÃO.
				 Considerando que o contribuinte não contestou as adições não computadas na apuração do lucro real, nem as exclusões indevidas, tais matérias tornam-se incontroversas no âmbito administrativo.
				 MULTA REGULAMENTAR PELA APRESENTAÇÃO DA ECF COM INFORMAÇÕES INEXATAS, INCORRETAS OU OMITIDAS.
				 A apresentação de ECF com incorreções ou omissões, após iniciado o procedimento fiscal, acarreta a aplicação da multa prevista na legislação pertinente.
				 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.
				 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.
				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. DESCONSIDERAÇÃO.
				 Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento fiscal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Relator, para: a) cancelar integralmente o lançamento relativo à omissão de receitas sem presunção; b) cancelar parcialmente o lançamento relativo ao passivo fictício mediante exclusão dos valores comprovados e elencados no voto; e c) manter a autuação no que diz respeito à penalidade.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário protocolado pelo contribuinte e responsáveis solidários (efls. 66967/66997), contra acórdão da DRJ, efls. 66917/66954, que julgou procedente em parte impugnação apresentada pelo contribuinte (efl. 8135 /8170), contra autos de infração referentes a IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e Multa Administrativa (efls.04/42), lastreado em Termo de Verificação Fiscal (efls.45/73), mais acréscimos legais e referentes ao ano calendário de 2017. 
		 Para síntese dos fatos, reproduzo o relatório do acórdão recorrido:
		 Em ação fiscal empreendida junto à contribuinte supramencionada foi verificado o cumprimento das obrigações tributárias relativas ao IRPJ, e reflexos, no ano-calendário 2017. A forma de tributação adotada pela empresa é o lucro real, apurando estimativas mensais de IRPJ e de CSLL com base em balanço/balancete de suspensão ou redução.
		 A fiscalizada atua na comercialização, fabricação, importação e exportação de sorvetes e outros gelados comestíveis, bem como na fabricação das respectivas embalagens, possuindo 20 filiais ativas. Em 01/07/17, incorporou a empresa FRONERI BRASIL INDUSTRIAL DE SORVETES E CONGELADOS LTDA, CNPJ n° 25.062.706/0001-09 e, em razão disso, realizou a transmissão de ECF referente às operações da incorporada ocorridas no período de 01 a 06/2017, e ECFs referentes às suas operações nos períodos de 01 a 06/2017 e 07 a 12/2017.
		 Da ação fiscal
		 O sujeito passivo apresentou ECFs retificadoras no curso do procedimento fiscal, contudo, as alterações de informações, notadamente aquelas com repercussão no lucro líquido e na apuração do lucro real, não afastam eventuais penalidades pelo descumprimento de obrigações tributárias principais e acessórias, em razão da exclusão da espontaneidade ocorrida com o início do procedimento fiscal em 25/07/19.
		 No Termo de Intimação Fiscal nº 01 (TIF nº 01), de 08/08/19, o contribuinte foi demandado a apresentar ECF retificadora da incorporada (Froneri Industrial), tendo em vista que a ECF original estava sem dados informados nos blocos K, L, M, N e Y. Além disso, foi solicitada a alteração contratual da incorporada com a aprovação do protocolo de intenções, da justificação e autorização para os administradores praticarem todos os atos da incorporação.
		 O contribuinte foi também instado a esclarecer a divergência observada entre a receita bruta declarada nas ECF (incorporadora), o somatório das bases de cálculo da apuração das contribuições (PIS/COFINS) sujeitas a alíquotas básicas (EFD Contribuições) e o somatório das notas fiscais eletrônicas de saída emitidas pela empresa:
		 /
		 Em razão da ausência de mapeamento das contas contábeis de origem, foi solicitado ao contribuinte o detalhamento das adições e exclusões efetuadas na Parte “A” do e-Lalur, Registro M300 da ECF (2° Sem/2017), códigos 92.01 (Outras Adições) e 167.01 (Outras Exclusões), e também o detalhamento dos fatos contábeis registrados nas contas contábeis mapeadas para a conta referencial 2.01.01.03.01 – Fornecedores – Operações com Partes Não Relacionadas – No País - Circulante.
		 O sujeito passivo apresentou resposta parcial ao TIF n° 01 e pedido de dilação de prazo para atendimento conclusivo ao citado termo, apresentando os demonstrativos e justificativas a seguir:
		 /
		 /
		 O contribuinte esclareceu ainda que os valores lançados nos códigos 92.01 (Outras Adições) e 167.01 (Outras Exclusões) do Registro M300 da ECF (2° Sem/2017) referem-se ao agrupamento de contas de provisões e, em razão disso, informou que seriam realocadas em códigos específicos de acordo com a natureza de cada ajuste na versão retificadora da ECF a ser apresentada dentro do prazo prorrogado.
		 Com relação ao detalhamento dos fatos contábeis mapeados para a conta referencial 2.01.01.03.01 – Fornecedores – Operações com Partes Não Relacionadas – No País Circulante, houve os seguintes esclarecimentos:
		 /
		 Em 16/09/19, o contribuinte informou que ainda não havia conseguido extrair os arquivos XML das notas fiscais eletrônicas para uma base analítica onde pudesse identificar o valor de receita, através dos CFOPs de Receita Bruta e Devoluções. No mesmo ato apresentou arquivos digitais (em mídia) contendo ECF retificadoras.
		 Em 27/09/2019, foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal – TIF n° 02, por meio do qual o sujeito passivo foi cientificado de que as ECF retificadoras, entregues em mídia digital, deveriam ser transmitidas diretamente ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da IN RFB n° 1.422/2013. Ademais, o contribuinte foi reintimado a esclarecer as exclusões efetuadas no código 167.01 (Outras Exclusões) do Registro M300 da ECF (07 a 12/2017), e apresentar a documentação de suporte dos lançamentos.
		 Acerca da conta referencial 2.01.01.03.01 Fornecedores – Operações com Partes Não-Relacionadas – no País, a fiscalizada foi instada a apresentar demonstrativo da composição dos saldos do passivo em 31/12/2017, registrados nas conta contábeis 432010 – Respons. comerciais – GRNI, 431010 – Responsabilidades Comerciais e 353430 – Other Accruals.
		 Diante da declarada dificuldade do contribuinte em obter os arquivos XML das notas fiscais eletrônicas para consolidá-las em uma base analítica onde pudesse identificar o valor da sua receita bruta, foram fornecidos à fiscalizada, em 03/10/2019, em mídia digital validada pelo Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais – SVA, os arquivos contendo todas as Nfe emitidas pela empresa e contra ela no período sob exame. Na mesma data, o contribuinte solicitou dilação de prazo para transmissão das ECF retificadoras da incorporadora e incorporada e, em 09 e 10/10/2019, transmitiu-as ao Sped.
		 Em 31/10/2019, respondendo ao TIF n° 02, a fiscalizada informou que o valor declarado no código 167.01 (Outras Exclusões) do Registro M300 da ECF original (2° Sem/2017) de R$ 5.088.000,00, refere-se a “estorno de provisão de benefício pós emprego”, contudo, esclareceu que na ECF retificadora (2° Sem/2017) apresentada, tal valor não foi mais excluído do lucro líquido para a determinação do lucro real, em contrapartida foi excluído a título de “Outras exclusões” o valor de R$ 20.380.510,19, conforme resposta abaixo:
		 /
		 /
		 Em relação às contas contábeis mapeadas para a conta referencial da ECF 2.01.01.03.01– Fornecedores – Operações com Partes Não-Relacionadas – No País, o contribuinte apresentou os esclarecimentos abaixo, acompanhados de planilhas eletrônicas:
		 /
		 Em 04/03/2020, foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal – TIF n° 05 dando ciência ao contribuinte de que, não obstante a possibilidade de retificar suas ECF mesmo no curso do procedimento fiscal, eventuais alterações nos valores declarados, notadamente aqueles com repercussão no lucro líquido e na apuração do lucro real, deveriam ser comprovadas documentalmente, sem prejuízo da aplicação das penalidades pelo descumprimento de obrigações principais e acessórias.
		 Assim, a fiscalizada foi instada a justificar e comprovar as alterações promovidas nas ECF (1° e 2° Sem/2017), transmitidas em 09 e 10/10/2019, destacando-se:
		 - No tocante ao período de 01 a 06/2017, a retificadora apresentada em 09/10/2019 foi cancelada por nova retificadora apresentada em 17/11/2020.
		 - Com relação ao período de 07 a 12/2017, o contribuinte promoveu relevantes alterações na apuração de seu resultado, a sua receita bruta variou de R$ 188.299.833,18 para R$ 241.328.510,29, que representa um acréscimo de R$ 53.028.677,11 em relação àquela oferecida à tributação antes do início do procedimento fiscal.
		 - Não obstante o aumento da receita bruta observado no Registro L300 (Demonstração do Resultado), a fiscalizada também promoveu a majoração de custos/despesas em igual montante, portanto, mantendo inalterado o seu resultado líquido antes do IRPJ/CSLL (R$ -144.678.152,15).
		 Somente na conta referencial 3.01.01.03.01.01 – Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos, o valor mapeado passou de R$ 69.667.789,29 (ECF original) para R$ 112.019.794,29 (ECF retificadora), uma majoração nos custos no montante de R$ 42.352.005,46.
		 - A fiscalizada também realizou alterações no e-Lalur (07 a 12/2017), aumentando as exclusões de R$ 5.088.00,00 para R$ 20.380.510,19.
		 Após dois pedidos de dilação de prazo para atendimento ao TIF n° 05, ambos acolhidos pela fiscalização, foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal – TIF n° 06 em 22/04/2021, por meio do qual foram reiteradas as demandas contidas no termo anterior, além disso, o contribuinte foi informado de que, em razão das medidas de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (Covid-19), as respostas aos termos de intimação deveriam necessariamente ser apresentadas em formato digital e juntadas ao dossiê digital criado para este fim, dispensado o encaminhamento de documentos físicos à repartição fiscal.
		 Novo pedido de dilação de prazo foi juntado ao dossiê digital em 24/04/2020 e, em 29/05/2020, o contribuinte apresentou resposta aos TIF n° 05 e 06, contendo quadros comparativos com as alterações realizadas nas ECF.
		 O demonstrativo de fls.53 apresenta a justificativa para o acréscimo na receita bruta no valor de R$ 53.028.677,11 (2° sem/2017) indica que o aumento teve origem na alteração do valor mapeado da conta contábil 511610.002 – ICMS ST para a conta referencial 3.01.01.01.01.04 – Receita de Vendas de Produtos de Fabricação Própria no Mercado Interno, através do procedimento denominado pelo contribuinte como “Reclassificação de saldos entre contas contábeis”.
		 Portanto, a fiscalizada realizou a realocação extracontábil do valor de R$ 53.028.677,11 da conta contábil 511610.002 – ICMS ST (conta superior 511610 Impostos sobre vendas) para as contas 621112 – Control Acct CW – FG (conta superior - 621100 Custo de bens vendidos) e 851130 – Custo Extraordinário (conta superior nível 2 – 820000 Custo dos juros).
		 O contribuinte esclarece ainda que a alteração promovida (reclassificação de impostos sobre vendas -ICMS ST- para custo), refere-se aos valores de ICMS ST retidos pela “industrial” (incorporada), entre 01/2017 e 06/2017, quando da aquisição de produtos para a revenda pela incorporadora, e que eram registrados em estoque, sendo baixados para resultado diretamente da conta contábil 7930010 – Non-Globe Bussines (conta superior 301313101 Receita Líquida).
		 Porém, ressalte-se que somente os tributos não cumulativos cobrados destacadamente na nota fiscal pelo vendedor (IPI e ICMS ST) na condição de mero depositário (substituto tributário) não se incluem na receita bruta, conforme o § 4° do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77.
		 Prosseguindo nos esclarecimentos aos TIF n° 05 e 06, a fiscalizada também juntou ao dossiê digital a planilha denominada “Doc.2”, demonstrando que nas demais retificações efetuadas no Registro L300 Demonstração do Resultado (ECF 07 a 12/2017), que neutralizaram o suposto aumento da receita bruta, foram utilizadas a mesma sistemática de “Reclassificação de saldos entre conta contábeis”.
		 A justificativa da empresa para a retificação no saldo da conta referencial 3.01.01.03.01.01 – Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos, cujo valor mapeado variou de R$ 69.667.789,29 (ECF original) para R$ 112.019.794,29 (ECF retificadora), portanto uma majoração nos custos no montante de R$ 42.352.005,46, foi que o montante refere-se ao ICMS ST antecipação recolhido pela Froneri Industrial. Tal montante deve ser considerado como custo pela Froneri Distribuidora.
		 Assim, o contribuinte efetuou diversas reclassificações de valores à margem da contabilidade para justificar as alterações nos mapeamentos das contas referenciais da ECF. Por conseguinte, não há saldo a ser mapeado para custo na conta contábil 621112 – Control Acct CW – FG (conta superior - 621100 Custo de bens vendidos), de acordo com a ECD apresentada.
		 Conforme ficha de relacionamento de contas referenciais do Sped, fls.54, a alteração efetuada pela fiscalizada no mapeamento de contas contábeis para a conta referencial 3.01.01.03.01.01 – Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos (ECF 07 a 12/2017) resultou na majoração nos custos no montante de R$ 42.352.005,46.
		 Logo, a fiscalizada majorou seu custo através do mapeamento do suposto saldo oriundo da conta contábil 641610 Taxa de consumo, contudo, a referida conta, apesar de ter sido inserida no Registro J050 – Plano de Contas do Contribuinte (ECF retificadora – 07 a 12/2017), não pertence ao plano de contas do contribuinte informado na ECD, conforme se verifica nos balancetes juntados ao presente processo.
		 Ante ao exposto, restaram não comprovadas as alterações efetuadas no Registro L300 – Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal (ECF retificadora – 07 a 12/2017).
		 Complementando a resposta aos TIF n° 05 e 06, o contribuinte apresentou os esclarecimentos acerca das alterações efetuadas nos e-Lalur (Registro M300) das ECF retificadoras (1° e 2° Sem/2017).
		 As alterações nos valores dos ajustes realizadas pelo contribuinte no e-Lalur da ECF retificadora (1° Sem/2017) transmitida ao Sped em 09/10/2019, foram revistas pela transmissão de outra ECF retificadora em 17/11/2020, como informado anteriormente, analisada adiante.
		 Com relação às alterações efetuadas no e-Lalur da ECF retificadora (2° Sem/2017), que resultaram no aumento das exclusões de R$ 5.088.00,00 para R$ 20.380.510,19, o contribuinte apresentou demonstrativo da composição dos ajustes ao lucro líquido realizados.
		 As exclusões realizadas no e-Lalur original foram alocadas de forma agrupada no código 167.01 (Outras Exclusões) do Registro M300 e não contemplavam os mapeamentos com as contas contábeis e/ou da Parte B, que permitissem identificar a origem e a natureza dos valores excluídos.
		 No e-Lalur retificador (2° Sem/2017), o contribuinte efetuou a realocação das exclusões para o código 95 – Reversão de provisões ou perdas estimadas indedutíveis.
		 Justificando o aumento das exclusões de R$ 5.088.000,00 (ECF original) para R$ 20.380.510,19 (ECF retificadora), o contribuinte preliminarmente reconheceu como indevida a exclusão efetuada no valor de R$ 5.088.000,00, afirmando que o referido valor se trata de uma despesa de benefício pós-emprego incorretamente excluída na apuração do lucro real, e por isso, tal valor não consta da ECF retificadora.
		 Em contrapartida, realizou exclusão no valor de R$ 20.380.510,19 na ECF retificadora, registrada no Código 95 – Reversão de provisões ou perdas estimadas não dedutíveis da Parte A do eLalur (Registro M300).
		 Registre-se que exclusões efetuadas no e-Lalur a título de reversão de provisões indedutíveis pressupõem a existência de lançamento contábil a débito da conta de provisão e a crédito de conta de resultado (reversão contábil), ou seja, deve existir lançamento que comprove que tais valores foram computados na apuração do lucro líquido do período, fato contábil não identificado na conta de passivo 431010 Responsabilidades Comerciais.
		 Concluindo seus esclarecimentos sobre os ajustes ao lucro líquido efetuados na ECF retificadora, o contribuinte informou que a exclusão do montante de R$20.380.510,19 refere-se, basicamente, a saldos com natureza de contas a pagar (débitos exigíveis) que estavam sendo tratados indevidamente como provisões pela FRONERI Distribuidora e FRONERI Industrial.
		 Cabe ressaltar que as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real devem manter escrituração com observância da legislação comercial e fiscal, adotando, portanto, o regime de competência para apuração de seus resultados. Assim, ainda que comprovados eventuais erros na apropriação de despesas incorridas em exercícios anteriores, o que não ocorreu no caso em tela, a exclusão de tais valores em exercício subsequentes representaria, além de flagrante afronta ao regime de competência, hipótese de exclusão não prevista na legislação tributária.
		 Em 03/09/2020, foi lavrado o Termo de Constatação e Intimação Fiscal – TIF n° 09 por meio do qual a fiscalizada foi informada sobre o andamento do procedimento fiscal e do que havia sido constatado, bem como de que a planilha eletrônica “Outras contas a pagar 353430 Dez 2017”, apresentada em resposta ao TIF 02, estava em desacordo com o demandado (nome do fornecedor, CNPJ, data e número da nota fiscal, valor da nota e data de pagamento), por este motivo, o contribuinte foi instado a confeccionar novo demonstrativo com o detalhamento requerido e a justificar o motivo pelo qual, na ECF retificadora, o saldo final da conta 353430 – Other Accruals (R$ 48.090.118,45) foi adicionado parcialmente (R$19.759.876,93) ao lucro líquido do exercício para determinação do lucro real. 
		 Por igual motivo, também foram solicitados novos demonstrativos da composição dos saldos do passivo em 31/12/2017, registrados nas contas contábeis 432010 – Respons. comerciais – GRNI e 431010 – Responsabilidades Comerciais, mapeados para a conta referencial 2.01.01.03.01 Fornecedores – Operações com Partes Não-Relacionadas – no País.
		 Com relação à composição do saldo da conta de passivo 353430 – Other Accruals (R$ 48.090.118,45), em 31/12/2017, e aos lançamentos nela efetuados, a fiscalizada apresentou demonstrativo do saldo (planilha eletrônica denominada “Item 3 TIF 09 outras contas a pagar”), contendo identificação dos fornecedores, das notas fiscais e datas de pagamento, e esclareceu que do total do montante não adicionado na apuração no montante de R$ 28,3 milhões referiam-se a obrigações contraídas – e não expectativas – junto a diversos fornecedores, revelando-se, desta forma, em um verdadeiro “Contas a Pagar”. Inclusive, para uma melhor identificação, produzimos um quadro abaixo onde esclarecemos o montante das obrigações contraídas e os fornecedores de bens e serviços:
		 /
		 Assim, de acordo com o contribuinte, a conta 353430 – Other Accruals é utilizada como contrapartida de despesas incorridas, mas também de provisões indedutíveis. Portanto, o montante não adicionado (28.267.349,09,52) refere-se a despesas efetivamente incorridas.
		 Prosseguindo, a fiscalizada informou que no demonstrativo apresentado existem valores no “Contas a Pagar” com data de liquidação realizada ainda dentro do próprio exercício de 2017. Esclarece ainda que esses valores ainda permanecem na referida conta por mero erro de conciliação de contas, já que sua liquidação (contrapartida) é registrada na conta 225040.001 – Outros Créditos. Ou seja, deveria ter ocorrido a baixa dos valores do “Contas a Pagar” (C) em contrapartida a conta de Ativo “Outros Créditos” (D). Tal baixa ocorreu posteriormente.
		 Assim, conforme descrito pelo contribuinte, o demonstrativo comprova a manutenção de obrigações já pagas no passivo da empresa, conta 353430 – Other Accruals.
		 A fiscalizada também apresentou demonstrativos da composição dos saldos do passivo em 31/12/2017, registrados nas contas contábeis 432010 – Respons. comerciais – GRNI e 431010 – Responsabilidades Comerciais.
		 Em 23/09/2020, foi lavrado o Termo de Constatação e Intimação Fiscal – TIF n° 10 para confirmação da informação de que o valor de R$ 28.267.349,09, registrado na conta de contábil 353430 – Other Accruals, representava o saldo credor da referida conta e que não foi adicionado ao Lalur/Lacs por se tratar de contas a pagar,conforme detalhamento que consta na planilha “Item 3 TIF 09 outras contas a pagar”.
		 Além disso, o contribuinte foi demandado a apresentar demonstrativo de composição dos saldos, em 30/06/2017, das contas passivo 2080020 – CP – Terceiros – Local, 2080820 – Comp. GRIR – MAT.F.EST e 2080830 – Comp. GRIR – Merc. Acab, que evidenciasse o CNPJ do fornecedor, data da nota fiscal, número e valor da nota fiscal e a data do pagamento. Também foi solicitado à fiscalizada que identificasse eventuais valores que ainda compunham o passivo da empresa em 31/12/2017.
		 Em 22/10/2019, o sujeito passivo ratificou a informação anterior de que o valor de R$ 28.267.349,09, registrado na conta de contábil 353430 – Other Accruals, representava o saldo de contas a pagar, e esclareceu ainda:
		 - conta 2080020 – CP – Terceiros – Local: verificada divergência entre a data de pagamento constante do controle do sistema SAP (Nestle) e a data de baixa no sistema JDE (Froneri), em razão de migração de sistema. O fato foi corrigido nos períodos subsequentes.
		 - conta 2080820 – Comp. GRIR – MAT.F.EST: conta transitória para registrar a aquisição de materiais utilizados pela Froneri Distribuidora, transferidos para a conta de estoque nos períodos subsequentes, e baixados na composição do custo do produto vendido (CPV).
		 - conta 2080830 – Comp. GRIR – Merc. Acab: conta transitória para registro de produtos acabados adquiridos da Froneri Industrial, transferidos para o estoque para compor o CPV.
		 Sobre os valores registrados nessas contas em 30/06/17 que ainda compunham o passivo da empresa em 31/12/17, o contribuinte apresentou planilha com informações da conta 2080020 e informou, para as contas 2080820 e 2080830, que por serem contas transitórias cujas transferências foram realizadas em conta única (estoque), não conseguiram identificar se os valores possuíam saldo em 31/12/17.
		 Em que pese o fato de a fiscalizada ter migrado para outro sistema contábil após o evento incorporação ocorrido em 01/07/2017 e de ter enfrentado dificuldades na adequação ao novo plano de contas da empresa, como relatado durante todo o procedimento fiscal, verifica-se na ECD (07 a 12/2017) que não houve lançamentos contábeis nas contas 2080020 – CP – Terceiros – Local, 2080810 – Comp. GRIR – MAT.F.EST e 2080830 – Comp. GRIR – Merc. Acab durante o 2° semestre de 2017, portanto, os saldos finais de 30/06/2017 são iguais aos de 31/12/2017.
		 O demonstrativo apresentado pela empresa registra a existência de valores, que compõem o saldo final da conta 2080020 – CP – Terceiros – Local, em 31/12/2017, liquidados dentro do exercício, contudo, segundo o contribuinte, por “erro de conciliação de contas” as “baixas” das obrigações só ocorreram nos exercícios subsequentes, mesma dinâmica aplicada aos lançamentos efetuados na conta 353430 – Other Accruals (item 62 deste termo de verificação fiscal).
		 No que diz respeito às contas contábeis 2080820 – Comp. GRIR – MAT.F.EST e 2080830 – Comp. GRIR – Merc. Acab, a fiscalizada informa que, por se tratar de contas transitórias, não conseguiu identificar se estas possuíam saldo em 31/12/2017, no entanto, os balancetes acima confirmam a manutenção de obrigações a pagar, em 31/12/2017, registradas nestas contas.
		 Após a lavratura do Termo de Ciência e Continuidade de Procedimento Fiscal de 13/11/2020, o contribuinte apresentou nova ECF retificadora (1° Sem/2017), transmitida em 17/11/2020, e acrescentou, acerca das divergências apontadas entre a receita bruta da ECF/Nfe/EFD:
		 - não houve omissão de receita da Froneri pois os valores foram declarados em linhas diferentes da ECF do 2 ºsem/2017 por equívoco da transposição das contas para o plano de contas referencial, e erro de parametrização do sistema. As contabilizações das devoluções foram lançadas diretamente na conta de receita bruta 511110, reduzindo a receita bruta quando comparada à receita bruta da EFD Contribuições, pois o correto seria a reclassificação da linha de receita bruta para deduções de vendas. Assim, não há adições a computar na ECF/2018 (2ºsem/2017), apenas a retificação da ECF com a reclassificação da Devolução para Deduções de Vendas, para informar corretamente o valor das receita bruta, de acordo com a contabilidade e a EFD Contribuições do período.
		 Na retificação efetuada (ECF 1° Sem/2017), o contribuinte promoveu a realocação dos ajustes efetuados no Lalur/Lacs para códigos específicos, reconhecendo valores não adicionados anteriormente ao lucro líquido para apuração do lucro real no montante de R$30.234.333,28, bem como, valores excluídos indevidamente na ECF original no montante de R$1.377.793,00.
		 Foram realizadas diligências nos principais fornecedores da Froneri Distribuidora, para confirmar os valores a pagar junto a tais empresas em 31/12/17, os quais, conforme a fiscalizada, teriam sido liquidados somente em exercícios subsequentes.
		 Com base nas informações prestadas pelos contribuintes diligenciados, identificamos a existência de obrigações pagas e não baixadas do passivo da Froneri Distribuidora, referentes às transações comerciais realizadas com a Accenture do Brasil Ltda e com a Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda.
		 Das infrações apuradas
		 1 – Receitas escrituradas e não declaradas
		 Após a análise dos esclarecimentos e documentos apresentados, dos dados internos que constam nos sistemas informatizados da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e dos elementos coligidos junto a terceiros, concluímos pela existência de fatos que representam infração à legislação tributária vigente à época do período fiscalizado, ano-calendário 2017.
		 Registre-se que, no curso da ação fiscal, foram oferecidas diversas oportunidades ao contribuinte para justificar as divergências observadas entre a receita bruta declarada nas suas ECF (1° e 2° Sem/2017) e o somatório das suas notas fiscais eletrônicas de venda emitidas durante o período fiscalizado. Além disso, diante do elevado número de Nfe emitidas pela Froneri Distribuidora e de sua prolatada dificuldade em obter os arquivos XML das mesmas, foram fornecidos à fiscalizada, em 03/10/19, arquivos em mídia digital contendo todas as Nfe emitidas pela empresa e contra ela no período sob exame.
		 Contudo, o contribuinte limitou-se a informar que, na ECF (2° Sem/2017), as contabilizações de devoluções de vendas foram lançadas diretamente na conta de receita bruta 511110 (Venda de Produtos Acabados) e que seriam a causa das divergências apontadas.
		 Note-se que a empresa apresentou ECF retificadora (2° Sem/2017), durante o procedimento fiscal, na qual promoveu relevantes alterações na apuração de seu resultado, notadamente na sua receita bruta que variou R$ 188.299.833,18 para R$ 241.328.510,29, que representaria um acréscimo de R$ 53.028.677,11.
		 Conforme a legislação, somente devem ser excluídos do faturamento (receita de venda de bens e prestação de serviços), para a obtenção da receita bruta do período, os tributos não cumulativos cobrados destacadamente na nota fiscal, e dos quais o emitente seja mero depositário.
		 No caso da fiscalizada, o IPI e o ICMS-ST. 
		 O demonstrativo de fls.65 apresenta o confronto entre a receita bruta apurada com base nas notas fiscais eletrônicas que constam no repositório do Sped e a receita bruta declarada pelo contribuinte nas ECF. Os valores não oferecidos à tributação comporão as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL que estão sendo lançados de ofício. Os demonstrativos de cálculo, os enquadramentos legais e as alíquotas aplicáveis estão detalhados nos autos de infração.
		 2 – Omissão de receitas – passivo fictício
		 Conforme mencionado anteriormente, o sujeito passivo foi intimado a apresentar demonstrativos da composição dos saldos do passivo em 31/12/2017, registrados nas contas contábeis 432010 – Respons. comerciais – GRNI, 431010 – Responsabilidades Comerciais e 353430 – Other Accruals, bem como, demonstrativo de composição dos saldos, em 30/06/2017, das contas contábeis 2080020 – CP – Terceiros – Local, 2080820 – Comp. GRIR – MAT.F.EST e 2080830 – Comp. GRIR – Merc. Acab, contendo a identificação dos credores, data e número do documento fiscal, valor do documento fiscal e data do pagamento. Com base nos elementos apresentados, apurou-se:
		 ➢ Conta contábil 353430 – Other Accruals
		 O contribuinte informou que as obrigações registradas nessa conta (R$ 28.267.349,09,52) foram liquidadas em períodos subsequentes, mas também ocorreram liquidações no exercício de 2017, que “por força de falta de conciliação não foram baixadas deste passivo ainda em 2017”.
		 O demonstrativo com a composição do saldo final da conta contábil 353430 – Other Accruals foi apresentado pelo contribuinte na planilha eletrônica denominada “Item 3 TIF 09 outras contas a pagar”, que contém, dentre outras, as abas “Frete” e “notas unimed”, nas quais foram identificados valores de obrigações pagas durante 2017 e, ainda assim, mantidas em conta de passivo no montante de R$ 21.165.966,55, conforme apurado nos Anexos I (“Frete”) e II (“notas unimed”) deste TVF.
		 ➢ Conta contábil 431010 – Responsabilidades Comerciais
		 No demonstrativo de composição do saldo final da conta contábil 431010 – Responsabilidades Comerciais, apresentado pelo contribuinte na planilha “Item 4 TIF 09 Base Fornecedores Dez 2017”, foram identificados valores de obrigações pagas e não baixadas da conta de passivo no montante de R$ 14.010.517,51, conforme apurado no Anexo III deste termo de verificação fiscal.
		 Ademais, foram identificadas no saldo final da referida conta obrigações com os fornecedores Accenture do Brasil Ltda e Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda (submetidos à diligência fiscal), que, de acordo com o demonstrativo apresentado pela fiscalizada, possuíam datas de pagamento posteriores a 31/12/2017, contudo, parte dessas obrigações não foram reconhecidas pelas empresas diligenciadas.
		 O Anexo IV deste TVF contempla os valores informados pela fiscalizada como “contas a pagar” junto ao fornecedor Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda, registrados na conta 431010 – Responsabilidades Comerciais. Após expurgados os valores a receber efetivamente reconhecidos pela Globalpack, restou o montante de R$ 7.444.671,98 de passivo não comprovado.
		 Além disso, com base nos elementos coligidos junto a empresa Accenture do Brasil Ltda, verificou-que que o valor de R$ 286.861,03, referente a nota fiscal n° 23269, também registrado na conta 431010, foi liquidado em 01/12/2017 e não em 20/01/2018 como informado pela fiscalizada (Anexo V).
		 Não obstante a informação do contribuinte de que “a conta contábil 432010 é uma conta transitória do contas a pagar, ou seja, todas as entradas passam pela conta contábil GNRI antes de ser lançadas para Fornecedor” (item 27), a referida conta de natureza passiva possuía saldo final, em 31/12/2017, no valor R$ 21.243.508,85.
		 Com base no demonstrativo de composição do saldo final da conta contábil 432010, apresentado pelo contribuinte na planilha “Item 4 TIF 09 GRNI Dez 2017”, foram identificados valores informados pela fiscalizada como obrigações a pagar junto ao fornecedor Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda, não reconhecidos por este, no montante de R$ 13.412.313,56 (Anexo VI), configurando passivo não comprovado.
		 ➢ Contas contábeis 2080020 – CP – Terceiros – Local, 2080820 – Comp. GRIR – MAT.F.EST e 2080830 – Comp. GRIR – Merc. Acab
		 O contribuinte apresentou as composições dos saldos finais das contas contábeis 2080020, 2080820 e 2080830 (itens 68 a 72 deste termo) na planilha “Doc 2 Termo 10 Item 2”, na qual foram identificados valores de obrigações pagas, porém, mantidas em contas de passivo nos seguintes montantes: R$ 4.246.145,33 na conta 2080020 (Anexo VII), R$ 4.189.719,61 na conta 2080820 (Anexo VIII) e R$ 3.412.145,48 na conta 2080830 (Anexo IX).
		 Ante o exposto, considerando que os valores que repousam no passivo hão de ter sua exigibilidade comprovada, ficou caracterizada a presunção legal de omissão de receitas, prevista no artigo 281 do Decreto n° 3.000/99, vigente à época do período fiscalizado, que regulamentou o artigo 40 da Lei 9.430/96.
		 O Anexo X deste TVF apresenta a consolidação dos valores mantidos em contas de passivo referentes a obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não foi comprovada. A omissão de receita apurada pela fiscalização, além de compor a base de cálculo para a determinação do lucro real do sujeito passivo, para fins de apuração do IRPJ, será considerada, também, na determinação da base de cálculo da CSLL, da COFINS e do Pis, conforme determina o § 2° do art.24 da Lei n° 9.249/95.
		 3 – Exclusões indevidas na apuração do lucro real
		 O contribuinte efetuou exclusão do lucro líquido (Registro M300 – ECF 2° sem/2017), código 167.01 (Outras Exclusões) no valor R$ 5.088.000,00, sem a indicação do mapeamento das contas contábeis de origem.
		 Reiteradamente intimado a apresentar o detalhamento dos saldos de origem, acompanhado dos documentos de suporte da referida exclusão, o contribuinte limitou-se a informar que a exclusão se refere a “estorno de provisão de benefício pós emprego” e que o valor de R$ 5.088.000,00 foi incorretamente excluído na ECF original, mas não computado na ECF retificadora (abordado nos itens 52 a 57).
		 Quando instado a esclarecer os ajustes ao lucro líquido efetuados na ECF original (1° Sem /2017), o contribuinte apresentou o detalhamento das contas de origem dos valores lançados no Registro M300 por meio da transmissão de outra ECF retificadora, em 17/11/2020, demonstrando que as exclusões autorizadas no período correspondiam a R$ 46.683.743,64.
		 Cotejando tal valor com o montante excluído na ECF original (R$ 48.061.536,64), apurou-se o valor de R$ 1.377.793,00, para o qual não houve qualquer justificativa.
		 /
		 4 – Adições não computadas na apuração do lucro real
		 Demandado a detalhar as adições ao lucro líquido efetuadas na ECF original (1° Sem/2017), decompondo e alocando os valores em códigos específicos, de acordo com a natureza do ajuste, o contribuinte apresentou ECF retificadora (1° sem/2017) em 17/11/2020, na qual efetuou o mapeamento das contas de origem dos valores lançados no Registro M300, e demonstrou que as adições prescritas pela legislação no período correspondiam a R$ 74.897.342,35.
		 Cotejando com o montante adicionado na ECF original (R$ 44.663.009,07), obtemos o valor de R$ 30.234.333,28, referente a adições não computadas no lucro líquido do período.
		 Ademais, o contribuinte deixou de adicionar ao lucro líquido do 2° sem/2017, provisões indedutíveis contabilizadas na conta 353430 – Other Accruals, no valor de R$ 62.892,43.
		 /
		 5 – Apresentação de ECF com omissões
		 A fiscalizada, na condição de sucessora em direitos e obrigações da Froneri Brasil Industrial de Sorvetes e Congelados Ltda, havia transmitido ao SPED os arquivos da ECF (1° sem/2017) da incorporada sem dados informados nos blocos K, L, M, N e Y. 
		 Em razão disso, o sujeito passivo foi intimado em 08/09/2019 a apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, ECF retificadora corretamente preenchida. Após solicitação de prorrogação de prazo, por 20 (vinte) dias, acolhida pela fiscalização, o contribuinte transmitiu a ECF preenchida em 09/10/2019.
		 Conforme os arts. 8º e 8-A do Decreto-Lei n° 1.598/77 alterado pela Lei n° 12.973/2014, e IN RFB nº 1.422/2013, alterada pela IN RFB nº 1.574/15, os valores omitidos no e-Lalur serão objeto de lançamento de multa por omissão, embora outros blocos da ECF original tenham sido apresentados com omissões.
		 Os valores omitidos no e-Lacs também não serão objeto de lançamento de multa em virtude de os valores omitidos serem os mesmos do e-Lalur, o que poderia representar duplicidade de lançamentos.
		 A apresentação do e-Lalur, e da ECF, de forma completa ocorreu após o início do procedimento fiscal, porém dentro do prazo concedido, portanto, a multa por omissão será reduzida em 50%.
		 A multa lançada em razão dos valores omitidos na ECF original, conforme apurado nos “Demonstrativos de Apuração da Multa por Omissão na ECF – 1° Sem/2017”, Anexos XI a XIV do TVF, totalizou R$ 4.031.635,26.
		 Do encerramento do procedimento fiscal
		 Considerando os fatos apurados, aplicou-se a multa de ofício de 75% sobre o lançamento de impostos e contribuições. Fica o sujeito passivo intimado a retificar as ECF relativas à repercussão dessa autuação no prejuízo fiscal e base negativa da CSLL apurados em 2017.
		 Inconformada com a autuação, da qual foi regularmente cientificada em 22/06/21, a interessada apresentou defesa, documentos anexos, em 21/07/21, apresentando, em síntese, as seguintes alegações:
		 1. Dos fatos
		 As infrações apuradas no TVF foram, em suma:
		 1 - Omissão de Receitas - em razão de apuração de diferenças entre a receita bruta apurada em conformidade com as NF-e constante do sistema SPED e a receita bruta declarada na ECF/2017 (1º e 2º semestre);
		 2 - Existência de Passivo Fictício - pelo fato de a Froneri manter registradas em suas demonstrações financeiras, obrigações que já teriam sido liquidadas em 2017, não sendo possível comprovar sua efetiva exigibilidade;
		 3 - Exclusão indevida no Lucro Real - tendo em vista a Froneri não conseguir comprovar através das rubricas contábeis e demais documentação suporte, as exclusões realizadas no 1º e 2º semestre de 2017, consoante a ECF/2017 transmitida;
		 4 - Adições não computadas no Lucro Real - haja vista a Froneri deixar de computar nas bases imponíveis do IRPJ e da CSLL, os dispêndios identificados na ECF/2017, bem como de provisões indedutíveis contabilizadas na conta 353430 – Other Accruals; e
		 5 - Multa por infrações - cometidas pela Froneri em razão da omissão de valores na ECF/2017 original.
		 2. Da falta de análise das provas e esclarecimentos juntados no curso da ação fiscal
		 A impugnante apresentou toda a documentação e esclarecimentos ao primeiro Auditor no decorrer de 17 meses, porém seu substituto lavrou o AI em apenas 5 meses (um terço do tempo empregado pelo primeiro Auditor) e com apenas dois TIF, resultando em um AI absurdo e com vários erros. 
		 O primeiro erro está na composição do Demonstrativo de Apuração de Receita Bruta Não Declarada, da fiscalização, que não levou em conta o valor acumulado do ICMS-ST de julho na composição do mês seguinte (agosto), resultando receita bruta maior que a efetiva em R$ 810.521,84:
		 /
		 O segundo erro está na composição da receita bruta de set/17 com base nas NF-e de venda de produtos obtidas do arquivo XML, em que a receita no auto de infração é de R$36.986.446,96, enquanto os arquivos em PDF conferidos pela impugnante montam a R$42.928.659,87, resultando em diferença de menos R$5.942.212,92.
		 Não houve qualquer diferença que levasse a Fiscalização a entender pela ocorrência de uma suposta “Omissão de Receitas”, eis que tal conclusão se deu apenas pelo fato de não ter considerado a forma com que foi representada a receita bruta na ECF. Mesmo que a Impugnante tenha considerado na sua demonstração da receita bruta na ECF – Original as devoluções de receita, tal procedimento foi meramente um procedimento “gráfico”, eis que não afetou as bases imponíveis das contribuições ao PIS e a COFINS, que foram corretamente apuradas e recolhidas.
		 Todos esses equívocos comprovam a necessidade de uma verificação minuciosa de toda a documentação e esclarecimentos apresentados pela Impugnante no decorrer do procedimento fiscalizatório, principalmente no período em que a fiscalização era conduzida pelo Auditor Fiscal substituído, pois o Auditor substituto não teve tempo suficiente para a compreensão da complexa estrutura contábil da Impugnante, que apresenta anuências em razão da necessidade de atender critérios de sua Matriz no exterior.
		 O Auditor substituto assumiu o procedimento fiscalizatório já em andamento, e efetuou o lançamento do AI com inúmeros vícios nele contidos, o que justifica a conversão do julgamento em diligência.
		 3. Do Direito: razões para o cancelamento das autuações
		 3.1 Da inexistência de omissão de receitas
		 O Auditor não considerou os esclarecimentos no decorrer da ação fiscal, que justificariam a diferença apontada no AI.
		 Na composição da receita bruta do ano-calendário de 2017, informada na ECF/2017, em razão de formatação do plano de contas contábil da Froneri, as devoluções de vendas, por não terem registro (conta contábil) próprio para o seu lançamento, são lançadas diretamente na conta contábil (511110), reduzindo-se, desta forma, o valor da Receita Bruta declarada no período.
		 Ademais, por equívoco nos lançamentos contábeis, o montante do ICMS-ST não foi registrado corretamente para fins de composição da receita bruta final do período.
		 Na composição da receita bruta informada na ECF/2017 (1º e 2º semestres), foram lançadas como redutoras as contas de devoluções de mercadorias - cta. 511110 (DOC_003) e do ICMSST - cta. 511610002 (DOC_004). O demonstrativo de fls. 8146 revela que a Impugnante parte de uma receita bruta maior do que aquela considerada pela fiscalização.
		 Porém, a Fiscalização não considerou os valores redutores da receita bruta lançados pela Impugnante na composição informada na ECF/2017. No quadro a seguir demonstra-se que a receita bruta declarada pela Impugnante no EFD-Contribuições (demonstrativo de apurações do PIS e da COFINS) é superior aos valores apurados e reproduzidos nos Anexos do Relatório apenso ao AI.
		 /
		 A diferença apontada pela fiscalização decorre apenas de aspecto formal contábil, ou seja, o conteúdo é o mesmo, mas sua apresentação acaba dissonando da forma legal de representação das contas (receita bruta) na demonstração financeira constante da ECF.
		 Algumas contas reconhecidamente pertencentes ao “Custo do Produto Vendido - CPV”, foram lançadas diretamente na demonstração da “Receita Bruta”. Porém, isso não afetou de forma alguma, principalmente, as bases de cálculo do PIS e da COFINS, eis que estas foram apuradas em consonância com o definido no art. 1º, das Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03, conforme demonstrado no quadro acima.
		 Por óbvio, tal conduta não afronta e nem restringe o total acesso da fiscalização para determinação do montante efetivamente faturado e reconhecido como “receita ganha”, que integra as bases imponíveis do IRPJ, CSLL, PIS e da COFINS. Até porque, a contabilidade da Impugnante está respaldada no §2º do artigo 177 da Lei n. 6.404/1976.
		 A forma contábil de exteriorização da receita bruta na ECF/2017 embora possa não atender aos ditames legais (art. 208, do Decreto 9.580/2018 – RIR/2018) não configurou em omissão de receita como presumiu a Fiscalização, já que a Impugnante reconheceu exatamente em sua contabilidade e, consequentemente, na apuração dos tributos devidos sobre a receita e o lucro, o montante correspondente a todo o produto do seu faturamento decorrente do seu objeto social (quadro acima).
		 Não podemos perder de vista que o dever amplo de investigação é do fisco, pois cabe a este demonstrar a ocorrência do fato constitutivo que deu raso ao lançamento. Não pode ao seu livre dispor inverter o ônus da prova ao contribuinte. O lançamento realizado precisa ser constituído com a certeza e liquidez do crédito fiscal, nos termos do artigo 142 e seguintes do CTN. Assim, o lançamento realizado se baseou em presunção, sendo por isso improcedente.
		 No presente caso, a Impugnante foi autuada, sob a acusação de omissão de receitas constatadas pela fiscalização com base em ECF e EFD-Contribuições, sem que realizasse uma correta identificação do XML das notas fiscais com as informações prestadas pela Impugnante nessas obrigações acessórias. Tal procedimento já foi rechaçado pelo CARF (fls.8148).
		 A Fiscalização teve inúmeras dificuldades para compreender a composição da receita informada no decorrer do procedimento fiscalizatório, mesmo após a Impugnante realizar a correta abertura e composição dos saldos apresentados de forma sintetizada na ECF/2017 – Original. Esses elementos denotam a necessidade de realização de uma diligência.
		 Assim, não pode prosperar a presunção de omissão de receita, eis que a diferença entre a receita bruta apurada pela fiscalização e a registrada na ECF/2017 decorre de divergência na montagem da composição da receita bruta, visto que as devoluções de vendas e o ICMS-ST foram espelhados como redutores direto na composição da receita bruta na obrigação acessória (ECF/2017).
		 3.2 Da inexistência de passivo fictício
		 O Auditor não observou que as contas utilizadas para fundamentar o lançamento tinham função meramente “transitórias”, (tanto de ativo quanto no próprio passivo) e que não representavam o “Contas a Pagar” da Impugnante em 31/12/2017.
		 As contas a seguir não representavam o contas a pagar da impugnante, sendo contas cuja função era de apresentar lançamentos transitórios para certificação dos dispêndios realizados até a confirmação de sua exigibilidade, quando, então, se constitui o efetivo contas a pagar.
		 /
		 Passamos a descrever a função e utilização dessas contas denominadas “transitórias”.
		 A primeira é a conta contábil 353430 - Other Acrrual – Outros Contas a Pagar (Doc_005), cuja função é registrar incialmente as despesas reconhecidas pelo regime de competência, cujas faturas após serem pagas, são posteriormente baixadas contra os lançamentos realizados em conta de adiantamento de clientes.
		 Já na conta contábil 431010 – Responsabilidades Comerciais (Doc_006), são registrados os documentos fiscais/contábeis para pagamento aos fornecedores, transferidos da conta contábil transitória GRNI.
		 A Conta contábil 432010 – Respons. Comerciais – GNRI (Doc_007), é utilizada para realizar o registro de todos os lançamentos de entradas e, posteriormente, transferidos para o contas a pagar após validação do documento fiscal pelo departamento de recebimento fiscal.
		 A “GNRI” é a principal conta transitória do contas a pagar, utilizada pelos sistemas ERP, e possui como objetivo atender os processos internos da empresa a fim de assegurar a idoneidade do documento registrado na contabilidade, e os demais movimentos de ordem fiscal e financeiro. Seu funcionamento pode ser descrito da seguinte forma:
		 i) os principais departamentos da Sociedade tais como armazém e almoxarifado, recebem os produtos e a correspondente Nota Fiscal, onde é realizada uma detida conferência desta NF com o pedido;
		 ii) após essa conferência, fazem o registro da NF que, posteriormente, é remetida para uma nova conferência (nas áreas contábil/fiscal), para que, só após realizada essa última checagem, seja feita a contabilização final da respectiva NF no “contas a pagar” com o destaque dos impostos incidentes.
		 Há outro erro cometido pelo Auditor ao alegar que a Impugnante não teria comprovado algumas obrigações a pagar junto ao fornecedor Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda., no montante de R$ 13.412.313,56 (Anexo VI), configurando, neste caso, passivo não comprovado.
		 Na composição do valor (R$ 13.412.313,56) foram considerados inúmeros lançamentos “devedores” existentes nessa conta, representativos de obrigações já baixadas (Doc_008).
		 Considerar operações lançadas a débito na conta contábil 432010 – Respons. Comerciais – GNRI, como se tais valores estivessem abertas e/ou a pagar, denota a falha no procedimento fiscal.
		 Aliás, conforme devidamente comprovado através da planilha (Doc_008) e documentação anexa, o montante do contas a pagar real em aberto da Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda. Em 31/12/2017 era de R$ 505.186,66.
		 Outro ponto, o sistema ERP JDE da Impugnante (implementado em julho de 2017), contempla na conta contábil “GNRI” transitória de contas a pagar, lançamentos contábeis a débito e a crédito de um mesmo documento (NF). Veja-se abaixo um fluxo com os lançamentos que percorrem essa conta transitória até que a aquisição (produtos e/ou serviços) possam ser considerados como exigíveis e transferidos para o seu “Contas a Pagar”.
		 As contas transitórias (Passivo) são baixadas sempre contra uma conta de “Ativo”, denominada “Other Debtors” (Adiantamentos a Fornecedores ou Estoque). O contas a pagar efetivo da empresa sempre é baixado contra a conta Banco no vencimento da obrigação.
		 As contas que o Fiscal entendeu conter obrigações já liquidadas, na realidade já deveriam ter sido baixadas contra a conta de Ativo “Other Debtors”, o que somente não ocorreu por força da Impugnante não ter realizado a devida conciliação.
		 Em relação as contas contábeis 2080020 – CP – Terceiros – Local; 2080820 – Comp. GRIR – MAT.F.EST e 2080830 – Comp. GRIR – Merc. Acab, o Fiscal errou ao presumir que essas contas apresentavam saldo, quando na realidade essas contas não possuíam nenhum saldo nelas existentes em 31/12/2017, já que os lançamentos realizados nesta conta foram devidamente baixados no decorrer do período:
		 /
		 O Fiscal não atentou para o fato de que todos os valores que transitaram nestas contas foram devidamente baixados por pagamento, não restando, dessa forma, nenhuma exigibilidade e/ou valores a pagar em 31/12/2017.
		 Conforme o registro L100 da ECF/2017, não existe qualquer saldo de valores a pagar relativo as contas contábeis 2080020 – CP – Terceiros – Local; 2080820 – Comp. GRIR – MAT.F.EST e 2080830 – Comp. GRIR – Merc. Acab. . Isso corrobora a necessidade da conversão do julgamento em diligência tendo em vista os erros do Fiscal, que tomou como base as informações prestadas pela Impugnante no decorrer do procedimento fiscalizatório, sem avaliar toda a documentação fornecida, o que já vinha sendo realizado pelo Auditor Fiscal substituído.
		 Os tribunais já se pronunciaram a despeito da desqualificação da presunção de Passivo Fictício quando o contribuinte apresenta prova robusta que comprova a exigibilidade contabilizada e constante do seu Passivo ou, ainda, quando ocorrem erros na escrituração da empresa que levam a entender por uma presunção inexistente.
		 Pelo exposto, comprovado que não existe por parte da Impugnante a manutenção de obrigações já liquidadas, mas apenas uma questão de ordem formal, já que as contas de Ativo que deveriam estar baixando essas “contas transitórias” somente foram realizadas no ano-calendário seguinte.
		 Logo, não prospera a alegação da existência de “Passivo Fictício”, devendo o AI ser anulado nesse item.
		 3.3 Das adições e exclusão das bases do IRPJ/CSLL
		 Neste item a Impugnante não traz nenhuma discordância com relação aos apontamentos realizados pelo Ilustre Fiscal, posto que tal informação, inclusive, consta da ECF/2017 – Retificadora apresentada em 09/10/2020, onde restaram identificados os equívocos cometidos na apuração das bases de cálculo realizadas na ECF/2017 – Original.
		 Tais pontos (adições não realizadas e exclusões indevidas) devem resultar em redução do prejuízo fiscal apurado pela Impugnante na ECF/2017 – Original, posto que a manutenção deste prejuízo se torna cristalina em razão da insubsistência das omissões de receita e/ou passivo fictício constantes do AI ora combatido, consoante os saldos abaixo demonstrados:
		 Assim, embora a Impugnante reconheça a procedência dos lançamentos realizados, estes valores devem representar baixa do saldo de prejuízos fiscais e base negativa da CSLL apurados no 1º e 2º semestres do ano-calendário de 2017.
		 4. Da falta de razoabilidade da multa pela infração cometida
		 4.1 Da inexistência de elementos capazes de realizar a verificação das informações declaradas na ECF
		 Conforme o TVF, a impugnante, tão logo intimada, retificou a ECF. Não se trata de descumprimento de obrigação acessória decorrente de “informações inexatas, incompletas ou omitidas”, pois o Fisco dispunha de todas as informações concernentes à totalidade das receitas, as quais foram, inclusive, prestadas pela Impugnante em ECD e serviram de base para a detecção da divergência na ECF.
		 Foi pelo acesso às informações prestadas pela Impugnante em sua ECF – Retificadora e sua ECD que a fiscalização verificou o equívoco no preenchimento da ECF - Original, o que demonstra que inexiste descumprimento de obrigação acessória, mas mera divergência de informação que foi sanada pela Impugnante.
		 Os dispositivos nos quais se pretendeu fundamentar o Auto de Infração tratam, de forma genérica, a apresentação de informações fiscais pelo contribuinte, obrigação que a ora Impugnante jamais deixou de cumprir.
		 Ao verificar que havia informação prestada de forma divergente do entendimento fazendário, a impugnante prontamente providenciou a retificação necessária. Essa conduta não possui relação com o valor do seu faturamento, logo não pode a Impugnante ser penalizada com multa incidente sobre ele, uma vez que a Autoridade Fiscal dispunha de todas as informações quanto à totalidade das receitas em outras escriturações declaradas pela Impugnante.
		 Ademais, o lançamento foi feito sem o embasamento para dar liquidez e certeza à penalidade aplicada, afastando a presunção legal da Autoridade Fiscal, pois os elementos que compõem o fato ilícito descrito nas normas aplicadas não se enquadram no caso em tela, sendo vedada a sua interpretação analógica ou extensiva para fins de imposição de penalidade.
		 A aplicação indistinta da multa equipara indevidamente a ato ilícito o direito do contribuinte de retificar obrigações acessórias equivocadamente preenchidas, desvirtuando o art. 188 do Código Civil e violando o direito de petição e os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, todos previstos no art.5º da CF/88.
		 Não houve descumprimento de obrigação acessória, mas sim o preenchimento de campos da ECF/2017 de forma divergente da compreensão da RFB, não havendo inexatidão, insuficiência ou omissão de informação. Além disso, a intimação da RFB foi prontamente atendida pela impugnante.
		 Logo, a multa aplicada é indevida por inexistência de infração, e ofender a proporcionalidade e a razoabilidade, sendo um confisco.
		 4.2 Do arrependimento eficaz – boa-fé do impugnante
		 A impugnante, intimada pela RFB, voluntariamente retificou as informações da ECF apontadas como divergentes, em atendimento ao Auditor. Trata-se de arrependimento eficaz, consagrado no art.138 do CTN, o qual exclui a multa isolada em caso de denúncia espontânea.
		 4.3. Da desproporcionalidade, da irrazoabilidade e do caráter confiscatório da multa
		 A impugnante retificou a ECF e agiu de boa-fé, sem intuito de sonegar ou causar prejuízo ao Fisco, ajustando a declaração no prazo concedido pelo Fisco. Erros de interpretação e divergências não são omissão ou inexatidão de informações.
		 A multa aplicada fere os princípios da confiança legítima, da razoabilidade, da proporcionalidade e do não-confisco, pois o preenchimento da ECF/2017 de forma diversa do entendimento Fiscal, sem prejuízo ao Erário, não pode acarretar uma multa de 4 milhões de reais.
		 A jurisprudência do STF reconhece que as multas devem ser proporcionais ao ato praticado pelo contribuinte. Por sua vez, o STJ entendeu pelo emprego da equidade para dispensar a penalidade.
		 5. Da estrita necessidade de diligência fiscal para verificação da documentação apresentada para comprovação das alegações aduzidas
		 O julgamento deve ser convertido em diligência para verificação dos argumentos da defesa, demonstrando assim a inexistência de omissão de receita e ajustes nas bases do IRPJ e da CSLL que justifiquem a lavratura do AI. O julgador deverá observar a verdade material para alcançar a verdade dos fatos.
		 Deve ser garantida a ampla defesa a Impugnante, já que os elementos que compõem a matéria tributável não foram analisados pelo Autuante. Logo, havendo a plena comprovação dos ajustes/retificações efetuadas, conforme a documentação acostada à defesa, não prospera o entendimento exposto no AI combatido, sendo de rigor a realização de diligência para apuração de todo o exposto.
		 6. Do pedido
		 Requer o cancelamento das autuações IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, bem como da multa lançada por omissões e informações inexatas na ECF/2017. Protesta pela produção de todos os meios de provas admitidas na legislação, em especial as provas documentais adicionais para o esclarecimento de quaisquer questões no curso do processo administrativo ou pela realização de diligência fiscal.
		 É o relatório
		 Nada obstante, o acórdão recorrido, efls.153/167, julgou procedente em parte a pretensão impugnatória, conforme ementa abaixo:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Ano-calendário: 2017
		 FATURAMENTO. RECEITA DE VENDA DE BENS. EXCLUSÕES. RECEITA BRUTA.
		 Para obtenção da receita bruta, somente podem ser excluídos da receita da venda de bens e serviços (faturamento) os tributos não cumulativos cobrados destacadamente na nota fiscal dos quais o emitente seja mero depositário.
		 RECEITA BRUTA. APURAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
		 Comprovado que a apuração da receita bruta não declarada para o 2º sem/2017 não levou em conta o valor do ICMS-ST de julho, retificam-se os cálculos.
		 PASSIVO. NÃO COMPROVAÇÃO. OMISSÃO DE RECEITAS.
		 A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela empresa, bem como a manutenção de obrigações sem comprovação de sua exigibilidade, caracterizam omissão de receitas.
		 PASSIVO. COMPROVAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.
		 Comprovado o montante das obrigações detidas pela empresa junto ao fornecedor, devem ser retificados o lançamento e seus reflexos.
		 LANÇAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA.
		 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à real ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se à CSLL, ao PIS e à Cofins dele decorrentes.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
		 Ano-calendário: 2017
		 AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE.
		 Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto 70.235/72 e não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo decreto, válidos são os autos de infração.
		 IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÕES DESACOMPANHADAS DE PROVA.
		 A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios não são suficientes para infirmar a procedência do lançamento questionado.
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO.
		 A diligência presta-se à elucidação de pontos duvidosos que exijam esclarecimentos adicionais para o deslinde da questão. Estando presentes nos autos elementos suficientes para decidir sobre o lançamento, afigura-se desnecessária a diligência.
		 ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL. EXCLUSÕES INDEVIDAS. MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS. PRECLUSÃO.
		 Considerando que o contribuinte não contestou as adições não computadas na apuração do lucro real, nem as exclusões indevidas, tais matérias tornam-se incontroversas no âmbito administrativo.
		 Assunto: Normas de Administração Tributária
		 Ano-calendário: 2017
		 MULTA REGULAMENTAR PELA APRESENTAÇÃO DA ECF COM INFORMAÇÕES INEXATAS, INCORRETAS OU OMITIDAS.
		 A apresentação de ECF com incorreções ou omissões, após iniciado o procedimento fiscal, acarreta a aplicação da multa prevista na legislação pertinente.
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
		 Ano-calendário: 2017
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.
		 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. DESCONSIDERAÇÃO.
		 Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento fiscal.
		 Impugnação Procedente em Parte
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Após, foi devidamente cientificado conforme termo de ciência (efls. 66963) em 29.08.2022, com solicitação de juntada de recurso voluntário em 27.09.2022 (efls. 66964), às efls. 66967/66997  renovando as argumentações já expostas na manifestação de inconformidade, e requerendo que esta Turma Recursal, principalmente, conquanto sumarizado: III- DA ESTRITA NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO PROCESSO EM DILIGÊNCIA PARA QUE SEJA POSSÍVEL A CORRETA ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES ADUZIDAS; IV – DA INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO DE RECEITAS; V – DA INEXISTÊNCIA DE PASSIVO FICTÍCIO; VI - DAS ADIÇÕES E EXCLUSÃO DAS RESPECTIVAS BASES DO IRPJ E DA CSLL; VII - DA FALTA DE RAZOABILIDADE DA MULTA PELA INFRAÇÃO COMETIDA (FALTA DE INFORMAÇÕES NA ECF/2017); VII.1 - Da Existência de Elementos Capazes de Realizar a Verificação das Informações Declaradas na ECF; VII.2 - Do Arrependimento Eficaz – Boa-Fé da Recorrente; VII.3 - Da Desproporcionalidade, Irrazoabilidade e do Caráter Confiscatório da Multa Aplicada; e requerendo:
		 VIII. DO PEDIDO 
		 Por tudo aqui exposto e cabalmente comprovado, requer a ora Recorrente que o presente Recurso Voluntário seja conhecido e provido por este Eg. CARF, para reformar o v. Acórdão Recorrido, o cancelamento total das autuações fiscais lavradas a título de IRPJ, CSLL, PIS E COFINS do período de 2017, bem como da multa lançada por omissões e informações inexatas na ECF/2017, tendo em vista todos os argumentos de direito aqui aduzidos e com base em toda documentação apresentada e naquelas já acostadas nos autos do Processo Administrativo nº 17227-720.279/2020-41. 
		 Outrossim, protesta-se pela produção de todos os meios de prova admitidos em Direito, especialmente a prova documental suplementar, bem como a eventual realização/conversão do feito em diligência fiscal, caso V.Sas. reputem necessário para formação de convencimento sobre a matéria versada nestes autos, em observância ao princípio da verdade material que rege o processo administrativo fiscal. Por fim, a Recorrente protesta, desde já, pela realização de sustentação oral, nos termos do Regimento Interno desse Eg. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, requerendo, para tanto, a prévia intimação na pessoa de seu representante legal, como de direito.
		 
		 Ato contínuo, o recurso voluntário foi submetido à apreciação do CARF, que decidiu converter o julgamento em diligência, conforme Resolução n. 1101-000.157 (efl. 67073/67116):
		 (...)
		 A DRJ, em seu voto, manteve o lançamento por passivo fictício, argumentando que: 
		  A utilização de contas transitórias não afasta a ocorrência do fato gerador, pois em 31/12/2017 as contas apresentavam saldo credor, com obrigações liquidadas em 2017 que não foram baixadas do passivo por falta de conciliação. 
		  A recorrente confirmou, em sua resposta à intimação fiscal, que as baixas das obrigações foram realizadas somente em exercícios posteriores, o que reforça a presunção de passivo fictício. 
		  Em relação à conta 432010, a DRJ reconheceu a necessidade de retificar o lançamento, excluindo os valores referentes às notas fiscais da Globalpack que não foram reconhecidos pelo fornecedor, reduzindo o valor do passivo fictício para R$ 26.706.831,34. 
		 
		 Diante dos argumentos e documentos apresentados, e em observância ao princípio da verdade material, proponho a conversão do julgamento em diligência, para que sejam averiguados os seguintes pontos: 
		 Natureza e Funcionamento das Contas Contábeis: A diligência deve analisar a estrutura do plano de contas da recorrente e o funcionamento das contas apontadas como contendo passivo fictício, verificando se essas contas possuem, de fato, natureza transitória, conforme alegado. 
		 Conciliação das Contas com Documentos Comprobatórios: A diligência deve confrontar os saldos das contas contábeis apontadas como contendo passivo fictício com os documentos comprobatórios da quitação das obrigações, tais como comprovantes de pagamento, extratos bancários e confirmações de fornecedores. 
		 A recorrente alega que as contas possuem natureza transitória e que as obrigações foram integralmente quitadas, apresentando documentos que, em princípio, corroboram suas alegações. É preciso verificar a regularidade dos lançamentos nas contas transitórias detalhados pela recorrente. 
		 Diante do exposto, proponho a conversão do julgamento em diligência para que sejam averiguados os pontos acima elencados, a fim de se apurar a veracidade das alegações da recorrente e a procedência ou não do lançamento por passivo fictício. 
		 A diligência tem por escopo permitir que a recorrente comprove que as irregularidades apontadas decorrem de um erro formal, sem configurar fundamentos válidos para a constituição dos créditos tributários (omissão de receitas e passivo fictício). Para isso, é indispensável a análise e emissão de parecer conclusivo da Autoridade Fiscal, a qual poderá, a seu critério, estender a investigação a quaisquer outros aspectos que considere relevantes para o esclarecimento do caso em apreciação. Após, intimar a recorrente para eventual manifestação no prazo de 30 dias. 
		 Concluída a diligência, foi apresentado Relatório de Diligência, às efls.  67303/67316, desfavorável ao recorrente. 
		 O resultado foi objeto de manifestação do recorrente, conforme efls.67326/67351, em que se conclui:  
		 III – Da Conclusão 
		 Em face de tudo aqui alegado e comprovado é forçoso concluir que o Ilmo. Auditor Fiscal não levou em conta toda documentação apresentada ao longo do processo e que aniquilam de vez qualquer possibilidade de alegação de que a Recorrente teria incorrido em “omissão de receitas” e “passivo fictício” no decorrer do ano-calendário de 2017 (1º e 2º semestres), o que remete a necessidade de que a Colenda Câmara do Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais solicite a realização de uma nova “Diligência Fiscal” complementar, para analisar, principalmente, todos os documentos apresentados novamente nessa peça e que comprovam de uma vez por todas a inexistência de uma “suposta” omissão de receitas e passivo fictício cometidos pela Recorrente no ano-calendário de 2017. 
		 Dentre as provas acostados a presente Manifestação destaca-se a indicação dos lançamentos contábeis na ECD das NF-e utilizadas pela Fiscalização para lançamento do AI sob o argumento de “omissão de receitas”. Nessas planilhas é possível identificar o número do lançamento na ECD em que cada NF-e foi registrada na conta de receita (3000002 no 1º semestre e ctas. 511110; 551101 e 551201 no 2º semestre) e sua correspondente contrapartida no contas a receber (Ativo). 
		 Isto posto, a Recorrente protesta pela realização/conversão de uma nova diligência fiscal, para que seja apreciada toda documentação novamente apresentada nesta peça, em observância ao princípio da verdade material que rege o processo administrativo fiscal. 
		 Por fim, a Recorrente protesta, desde já, pela realização de sustentação oral, nos termos do Regimento Interno desse Eg. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, requerendo, para tanto, a prévia intimação na pessoa de seu representante legal, como de direito.
		 Concluída a diligência, os autos foram novamente encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento. 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 
		 O recurso voluntário é tempestivo e dele conheço. 
		 
		 Conforme relatado, trata-se de autos de infração, decorrentes das seguintes acusações: i) Receitas Escrituradas e Não Declaradas; ii) Omissão de Receitas – Passivo Fictício; iii) Exclusões Indevidas e Valores que deveriam ser Adicionados nas Bases de Cálculo do IRPJ e da CSLL e; iv) Multas por Apresentação da ECF com Omissões.
		 
		 Receitas Escrituradas e Não Declaradas (omissão sem presunção legal)
		 Primeiramente, o Recorrente pleiteou em seu Recurso Voluntário a conversão do julgamento em diligência, o que foi deferido por meio da Resolução n. 1101-000.157, para que fossem verificados os seguintes pontos:
		 Natureza e Funcionamento das Contas Contábeis: A diligência deve analisar a estrutura do plano de contas da recorrente e o funcionamento das contas apontadas como contendo passivo fictício, verificando se essas contas possuem, de fato, natureza transitória, conforme alegado. 
		 Conciliação das Contas com Documentos Comprobatórios: A diligência deve confrontar os saldos das contas contábeis apontadas como contendo passivo fictício com os documentos comprobatórios da quitação das obrigações, tais como comprovantes de pagamento, extratos bancários e confirmações de fornecedores. 
		 A diligência teve por escopo permitir que a recorrente comprove que as irregularidades apontadas decorrem de um erro formal, sem configurar fundamentos válidos para a constituição dos créditos tributários (omissão de receitas e passivo fictício). 
		 Em relatório de diligência (fls. 67303/67316), a unidade de origem esclarece que:
		 - ao contrário do que é afirmado na peça recursal, às fls. 66.967 a 66.997, cujo trecho reproduzimos abaixo, não há no plano de contas da empresa, transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, qualquer referência as contas contábeis 521101
		 - Não obstante a constatação da existência das duas ECDs no repositório SPED, verificou-se que não há no plano de contas da empresa, ECD referente ao período 01 a 06/2017, qualquer referência à conta contábil 511110, onde, supostamente, teriam sido registradas as notas fiscais de venda emitidas pela empresa no primeiro semestre daquele ano.
		 - Sobre a natureza transitória das contas mencionadas pela recorrente, cumpre esclarecer que, contas transitórias são contas utilizadas para registrar transações de natureza temporária, antes de sua alocação definitiva em contas de natureza específica. Essas contas servem para evidenciar obrigações e/ou direitos, mas não afetam o resultado da empresa no período, permitindo que a entidade registre temporariamente um valor antes de sua reclassificação ou baixa, conforme as normas contábeis aplicáveis.
		 - Contudo, em diversas respostas aos termos de intimação fiscal lavrados pela fiscalização, reproduzidas no termo de verificação fiscal anexado ao auto de infração, a recorrente reconheceu que tais contas representavam contas a pagar, e que possuíam como contrapartida despesas incorridas, portanto, tratava-se de contas contábeis patrimoniais de natureza passiva.
		 - Ademais, a recorrente reconheceu a existência de obrigações registrados nas referidas “contas transitórias” liquidadas no próprio exercício de 2017, (ver resposta ao termo nº 09 e item 62 do termo de verificação fiscal), mas que não foram baixadas por mero erro de conciliação, portanto, a tentativa de atribuir natureza transitória, no intuito de desqualificar a sua natureza de conta patrimonial passiva, nos parece mera falácia contábil, que não desobriga a recorrente de comprovar a existência das obrigações mantidas no seu passivo, ou seja, de comprovar o saldo final das contas em 31/12/2017.
		 Sobre esse ponto, em sua manifestação, a Recorrente argumenta: 
		 - primeiro destaque que a Recorrente gostaria de pontuar na preliminar do Relatório de Diligência Fiscal (fls. 67.307) é que o Ilmo. Auditor Fiscal afirma não ter localizado, na Escrituração Contábil Digital - ECD do 1º semestre de 2017, a conta contábil 511110, representativa do reconhecimento da receita bruta de vendas nesse período (1º semestre 2017).
		 De fato, o Ilmo. Auditor Fiscal não conseguiria verificar a conta contábil 511110 na ECD do 1º semestre 2017, até porque essa conta é representativa do reconhecimento da receita bruta de vendas do 2º semestre de 2017. 
		 Como já informado e devidamente apresentado nos documentos juntados ao processo, as contas contábeis representativas da receita bruta de vendas no 1º semestre 2017 são cta. 3000000, cta. 3000001 e cta.3000002, conforme tela da ECD abaixo reproduzida:
		 /
		 Recorrente acredita que o equívoco cometido pelo Ilmo. Auditor Fiscal na identificação da conta correta se deu em razão da Impugnação e do Recurso Voluntário terem dado maior énfase à conta contábil 511110, representativa do 29 Semestre de 2017.
		 Em minha leitura, contudo, apesar das manifestações preambulares, verifica-se que, a partir das fls. 67308, o relatório de diligência responde em geral com objetividade os questionamentos colocados, não se mostrando necessários complementos ou nova diligência para esses pontos já analisados. 
		 Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente alega que a decisão de 1ª instância não levou em consideração a farta documentação apensada a peça impugnatória, que demonstra com a maior clareza possível que a Recorrente em momento algum deixou de reconhecer qualquer receita decorrente do seu faturamento e/ou, ainda, outras receitas que porventura tenha auferido no exercício de 2017. 
		 Contudo, trata-se de afirmação genérica. Qual a prova que teria sido deixada de ser analisada e que confirmaria o direito da Recorrente? 
		 Ela indica que junta aos autos, com o Recurso Voluntário, os razões da conta de nº 511110 (Doc_003), que serviram de base para o registro da receita bruta na ECF:
		 /
		 Sustenta também que, por questões de prática contábil das empresas de todo o “Grupo” econômico da qual a Recorrente é integrante, o reconhecimento do faturamento é realizado mediante a utilização de três contas contábeis (511110, 521101 e 521102), que, somadas, chega-se à informação constante da ECF. 
		 Acresce que o montante de receita bruta indicado na ECF (ano-base 2017) na monta de R$ 11.415.481,14, relativo ao mês de julho de 2017, está representada pelo total faturado (SO e ST), no valor de R$ 12.315.529,88, reduzido pelas devoluções e ajuste manuais de sistema que somam R$ 900.048,74. 
		 Frise-se, o valor reconhecido como receita bruta na ECF (R$ 12.315.529,88) é superior aos arquivos de xml fornecidos pela Autoridade Fiscal no decorrer do processo fiscalizatório. 
		 Além disso, sustenta que a diferença apontada pela fiscalização decorre apenas de aspecto formal contábil, ou seja, o conteúdo é o mesmo, mas sua apresentação acaba dissonando da forma legal de representação das contas (receita bruta) na demonstração financeira constante da ECF. 
		 Sobre este ponto, o relatório de diligência informa:
		 Em atendimento às demandas contidas na Resolução CARF nº 1101-000.157, foram adotadas as medidas necessárias ao esclarecimento dos quesitos propostos pelo órgão julgador e, em resposta ao Termo de Diligência Fiscal, a recorrente apresentou os seguinte elementos/esclarecimentos:
		 1 - Em relação à receita não declarada, descreveu os eventos que supostamente impactaram a informação do valor da sua Receita Bruta, em cada semestre, da seguinte forma:
		 /
		 /
		 Como se observa, a recorrente informa que o valor de sua receita bruta contabilizada na conta 3000002 - VENDAS NAO ENTREGUES (RECEITA BRUTA VENDAS), ao ser transportado para a ECF (1º sem/2017), foi indevidamente reduzido do ICMS ST retido pelo fornecedor (industrial) quando da aquisição de produtos para distribuição (revenda), tratando-se, portanto, de mero erro formal provocado por um lançamento de uma valor de “custo” como redutor direto da conta de receita bruta. 
		 A recorrente acrescenta ainda que tais ajustes, no montante de R$ 37.157.547,38, foram realizados na conta 7930010 - NON-GLOBE BUSINESS - GPS LOCAL THIRD PAR e que os documentos comprobatórios dos valores recolhidos a título de ICMS ST, retidos pelo fornecedor (industrial), já foram apresentados como Doc.04 da peça de impugnação.
		 Cabe registrar que, de acordo com a escrituração contábil da empresa, a conta 7930010 - NONGLOBE BUSINESS - GPS LOCAL THIRD PAR possui 60.240 partidas simples, todas possuindo como data de lançamento o primeiro dia do cada mês (janeiro a junho de 2017) e todas contendo um único histórico da transação, descrita como “NON GLOBE GPS 3RD P”.
		 Verifica-se, portanto, que a recorrente sequer adota as formalidades obrigatórias e os requisitos intrínsecos mínimos do lançamento contábil, que nos permitam avaliar suas alegações, tais como, data do registro contábil (a data em que o fato contábil efetivamente ocorreu), ordem cronológica (os registros devem ser feitos na ordem exata em que os fatos contábeis ocorreram), histórico do lançamento (descrição da transação que demonstre a essência econômica do fato contábil e fazendo referência ao documento comprobatório que lhe deu suporte). 
		 Por outro lado, não foram apresentados os documentos comprobatórios dos respectivos lançamentos efetuados na conta 7930010 - NON-GLOBE BUSINESS - GPS LOCAL THIRD PAR, com coincidência de datas e valores, que evidenciassem a natureza econômica dos fatos contábeis lá registrados.
		 Vale destacar a informação trazida pela recorrente de que “existiram lançamentos na conta representativa de Receita Bruta no 1º semestre (3000002) que não representaram receitas decorrentes de faturamento (através de emissão de NF-e), mas sim ajustes contábeis de receitas, constituídos com a natureza de “Provisão , já que não estavam lastreados em documento fiscal, ou seja, são ajustes extracontábeis realizados à época.” (grifo nosso), logo, considerando que a recorrente utiliza sua conta de receita para registros extracontábeis diversos, a apuração da receita bruta realizada pela fiscalização com base nas notas fiscais eletrônicas que constam no Sped, se mostrou determinante na busca pela verdade material acerca das operações do contribuinte.
		 Em relação ao 2º semestre de 2017, a recorrente descreve os eventos que, supostamente, impactaram a conta 511110 - Vendas Produtos Acabados, conforme segue:
		 /
		 Neste ponto, a recorrente afirma que durante o segundo semestre de 2017, suas devoluções de venda foram lançadas diretamente na conta 511110 - Vendas Produtos Acabados, representativa da Receita Bruta, contudo, analisando o razão com contrapartidas da referida conta 511110 na ECD, não identificamos tais lançamentos. 
		 Não obstante, foi possível verificar na ECD a existência de 03 (três) contas contábeis que fazem referência à devolução de venda e que possuíam um único lançamento, realizado em 31/12/2017, tendo como contrapartida a conta contábil 311510 — Lucro este ano.
		 /
		 Em relação ao ICMS — ST, entendemos que procede a informação da recorrente de que os valores apurados no 2º semestre de 2017, no montante de R$ 21.013.089,97 e contabilizados na conta 511610.002 — ICMS ST, foram lançados indevidamente como redutor de receita bruta, portanto, em desacordo com a legislação. 
		 Efetuamos abaixo a recomposição da receita bruta da recorrente, levando em consideração o que constava na ECF original, bem como, a informação acima, e apresentamos o demonstrativo de apuração da receita bruta não declarada, para avaliação do órgão julgador.
		 /
		 Em sua manifestação (fls. 67326/67351), a Recorrente reitera que o valor da “Receita Bruta” constante da ECF, considerada para a lavratura do AI, foi afetado pelo lançamento relativo ao ICMS ST retidos pelo fornecedor (industrial) quando da aquisição dos produtos para distribuição (revenda). Tais ajustes foram realizados na conta 7930010 (Non Globe Business GPS Local Third Partj, no valor total de R$ 37.157.547,38 (realizados de janeiro a junho de 2017).
		 Acresce que esse montante  deveria  ser  contabilizado  como  integrante  do Custo da Mercadoria Vendida (CMV), e não diretamente como redutor da Receita Bruta, como foi realizado na ECF. Tratou-se de mero erro formal, decorrente de lançamento equivocado de um valor de custo como redutor direto da conta representativa do reconhecimento contábil da Receita Bruta.
		 Acresce que apresenta planilha (Doc 002) demonstrando as Notas Fiscais Eletrônicas listadas pela Fiscalização (a partir do xml das correspondentes NF) que embasaram a autuação de “suposta” omissão de receitas do 1º semestre, onde encontra-se demonstrado o número do lançamento que foi realizado na Escrituração Contábil Digital - ECD. Ou seja, a Recorrente está indicando, na ECD, os lançamentos nos quais podem ser encontradas as NF-e relacionadas pela Autoridade Fiscal no AI, o que, segundo entende a recorrente, afastaria por completo qualquer possibilidade de “omissão de  receitas”.
		 Pois bem. 
		 Ao analisar a tabela juntada aos autos (doc. 2), verifica-se que, de fato, a unidade de origem dispunha das informações para conciliar as alegações do contribuinte, relativas ao ICMS-ST, o que não foi realizado. 
		 Da mesma forma, em relação ao segundo semestre, os esclarecimentos indicados pelo Recorrente em sua manifestação indicam que a diligência deveria ser complementada. 
		 Explico.
		 Segundo o relatório de diligência, durante o segundo semestre de 2017, suas devoluções de venda foram lançadas diretamente na conta 511110 - Vendas Produtos Acabados, representativa da Receita Bruta. 
		 Contudo, analisando o razão com contrapartidas da referida conta 511110 na ECD, não identificamos tais lançamentos.
		 No entanto, a Recorrente, apresenta a captura de tela do Registro 1250 da ECD do 2º semestre (convertida em excel), no qual, em minha leitura, resta demonstrado o lançamento a débito da conta de receita 511110 — Venda de Produtos Acabados e a contrapartida a crédito na conta 221010 — TR Recebíveis Internos:
		 /
		 Em relação ao ICMS-ST, a diligência apenas reconhece que procede a informação da recorrente de que os valores apurados no 2º semestre de 2017, no montante de R$ 21.013.089,97 e contabilizados na conta 511610.002 — ICMS ST, foram lançados indevidamente como redutor de receita bruta e, portanto, em desacordo com a legislação, mas sem se manifestar sobre o montante de R$ 53.028.677,11, lançado na conta 511610.002, lançado na ECD:
		 /
		 Segundo a recorrente, o lançamento indevido também afetou consideravelmente o valor total da conta de “Receita Bruta”, uma vez que o correto seria lançá-lo na conta contábil 851130 - Outras Despesas Operacionais (conta referencial 3.01.01.09.01.99). 
		 Estas inconsistências, em meu entender, demonstram que há pontos a serem esclarecidos pela autoridade de origem, não completadas na diligência anterior e que poderiam levar à nova conversão em diligência para que se conclua a análise em relação aos fatos narrados na manifestação.
		 Porém, creio que, sendo ônus da autoridade fiscal a comprovação da infração destacada, e considerando que a diligência não deve servir de complemento para autuação, considero-a superada, entendendo que deve ser dado o provimento ao recurso nessa parte. 
		 Isso porque, em se tratando de lançamento de omissão de receitas sem presunção legal, nos termos do art. 142 do CTN, é ônus do fisco demonstrar o lançamento na origem. 
		 Os esclarecimentos apontados pelo contribuinte, bem como os indícios apresentados, levam à conclusão de que o auto de infração não restou devidamente amparado no acervo probatório apresentado. 
		 Inclusive em sua petição, o contribuinte demonstra exemplificativamente que as Notas Fiscais do 1º semestre, relacionadas e validadas pela Autoridade Fiscal competente, estão em conformidade com as informações declaradas em ECD (com destaque para arquivo .txt da obrigação acessória). 
		 Veja-se: 
		 /
		 /
		 Esclarece ainda que os documentos que comprovam o ICMS-ST (GNRE e DARJ) foram apresentados no Doc. 04 da peça de impugnação, conforme reconhecido no próprio Relatório.
		 Nesse sentido, pode-se verificar o mesmo cenário para o segundo semestre de 2017, dadas as informações constantes da manifestação, bem como os demais indícios que se extraem do acervo probatório.
		 Logo, por esses motivos, verifica-se que o lançamento não se mostra hígido suficiente para sua manutenção, em violação ao disposto no art. 142 do CTN, bem como ao dever de motivação próprio dos atos administrativos.
		 Reforça esse ponto, o fato de a própria diligência reconhecer, para o 2º semestre, a existência de equívoco na apuração da base de cálculo do lançamento, conforme acima reproduzido.
		 Assim, por entender que é ônus do fisco demonstrar a omissão de receitas, entendo que o lançamento deve ser cancelado no que diz respeito à omissão sem presunção legal (receitas escrituradas e não declaradas).
		 
		 Da omissão de receitas por passivo fictício 
		 No que diz respeito ao passivo fictício, assim se manifestou a diligência:
		 2 — Em relação ao passivo fictício, a recorrente foi instada a apresentar demonstrativo contendo a composição detalhada do saldo final das contas contábeis de passivo 353430 — Other Accruals, 431010 — Responsabilidades Comerciais, 432010 — Respons. Comerciais - GRNI, 2080020 — CP — Terceiros — Local, 2080820 — Comp. GRIR — MAT.F.EST e 2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab, bem como, documentão hábil e idônea que comprovasse a existência das referidas obrigações em 31/12/2017, a empresa apresentou os seguintes esclarecimentos:
		 /
		 Continuando, a recorrente apresenta como exemplo um pagamento realizado ao fornecedor Spot Trabalho Temporário Ltda., referente à Nf-e 00002626, no valor de R$ 1.799.652,00, cujo valor foi supostamente contabilizado na conta 353430 — Other Acrrual, no 2º semestre de 2017 e quitado em fevereiro 2018. 
		 Avançando em seus argumentos, a empresa informa a juntada de documentos diversos, no montante de R$ 6.041.712,32, para comprovar a existência do saldo da conta 353430, em 31/12/2017.
		 /
		 O quadro abaixo apresenta a consolidação dos documentos juntados ao processo, por meio do anexo denominado DOC 05, que contém os comprovantes de pagamentos de fls. 67.168 a 67.220.
		 (...)
		 Como se observa, os documentos apresentados pela recorrente, no montante R$ 5.668.795,45, para comprovar a existência do saldo final da conta 353430 — Other Accruals (R$ 48.090.118,45), além de representar apenas pequena fração daquele saldo final, somente reforça a existência de passivo fictício, visto que comprovam valores liquidados no ano-calendário 2017 e não baixados da referida conta.
		 Com relação ao suposto lançamento contábil no valor de R$ 1.799.652,00, fornecedor Spot Trabalho Temporário Ltda., referente à Nf-e 00002626, que teria sido efetuado em 2017 e pago em 2018, aplicamos filtros no razão da conta 353430 — Other Accruals, buscando por valor e/ou número da Nfe e/ou nome fornecedor, contudo, não localizamos o referido registro contábil.
		 No tocante à conta contábil 431010 — Responsabilidades Comerciais, a recorrente trouxe os esclarecimentos a seguir.
		 /
		 Registre-se que o saldo final da conta 431010 — Responsabilidades Comerciais era, em 31/12/2017, R$ 99.118.358,25, dos quais R$ 14.010.517, 51 foram reconhecidos pela empresa por meio da planilha denominada “Item 4 TIF 09 Base Fornecedores Dez 2017”, as folhas 7.202 a 7.204, como liquidadas e não baixadas dentro do ano-calendário de 2017.
		 Além disso, foram identificadas no saldo final da referida conta, obrigações com os fornecedores Accenture do Brasil Ltda e Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda (ambos submetidos à diligência fiscal), que, de acordo com o demonstrativo apresentado pela fiscalizada, possuíam datas de pagamento posteriores a 31/12/2017, contudo, parte dessas obrigações não foram reconhecidas pelas empresas diligenciadas.
		 Desta forma, após expurgarmos os valores a receber efetivamente reconhecidos pelo fornecedor Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda, registrados na conta 431010, resultou o montante de R$ 7.444.671,98 de passivo não comprovado (Anexo IV do termo de verificação fiscal).
		 Outrossim, com base nos elementos coligidos junto a empresa Accenture do Brasil Ltda, verificou que o valor de R$ 286.861,03, referente a nota fiscal nº 23269, também registrado na 431010 foi liquidado em 01/12/2017 e não em 20/01/2018 como informado pela fiscalizada (Anexo V do termo de verificação fiscal), durante o procedimento fiscal que resultou na autuação.
		 No curso desta diligência fiscal, a autuada foi intimada a apresentar demonstrativo contendo a composição detalhada do saldo final da referida conta contábil e a documentação hábil e idônea que comprovasse de forma inequívoca a data da liquidação das referidas obrigações.
		 Em resposta a recorrente apresentou 45 (quarenta e cinco) planilhas eletrônicas (DOC 07 parte 01 a 27, fls.67.222 a 67.260, e Documentos comprobatórios 01, f1.67.287) contendo recortes (prints colados na planilhas) de extratos bancários, muitos deles sem qualquer referência a data da operação, outros sem identificação do fornecedor e/ou da titularidade do extrato como se observa abaixo, mostrando-se inservível como documento comprobatório.
		 (...)
		 Com relação à conta contábil 432010 — Respons. Comerciais — GRNI, a recorrente trouxe os esclarecimentos a seguir.
		 /
		 /
		 Sobre a natureza transitória da conta 432010, já exteriorizamos nosso entendimento nas considerações iniciais deste relatório, porém, aproveitamos para destacar o evento que dá início aos registros contábeis efetuados na referida conta: “i) os principais departamentos da sociedade, tais como armazém e almoxarifado, recebem os produtos e a correspondente nota fiscal, onde é realizada uma detida conferência desta NF com o pedido”.
		 Em relação ao momento do reconhecimento da obrigação, a contabilização das compras e o registro do passivo devem ser feitos em função da data da transmissão do controle e/ou direito de propriedade, que usualmente corresponde a data do recebimento da mercadoria (tradição da mercadoria). Logo, se após o recebimento do bem e registro deste fato contábil na conta 432010, a empresa resolve, por questão de controle interno, reclassificar este lançamento para outra conta contábil, este movimento não altera a natureza passiva, tampouco desobriga a recorrente de comprovar o saldo final da conta 432010, existente em 31/12/2017.
		 Cabe esclarecer que os elementos juntados ao processo por meio Documento 09 (partes 1 a 13) da peça recursal, às fls. 67.262 a 67.279, não guardam correlação com a infração apurada pela fiscalização (passivo fictício — conta contábil 432010 — fornecedor Globalpack), contudo, verificamos um erro na base originalmente apurada, pois na composição do valor R$ 13.412.313,56, de obrigações a pagar junto ao fornecedor Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda, conta contábil 432010 — Respons. Comerciais — GNRI (Anexo VI do termo de verificação fiscal), foram considerados lançamentos “devedores” existentes nessa conta, representativos de obrigações já baixadas (planilha Doc 008 e documentação anexa da peça impugnatória, fl. 26.583).
		 A planilha denominada “Item 4 TIF 09 GRNI Dez 2017”, fl. 7.203, foi apresentada pela empresa sem os indicadores de débito e crédito (D/C), desta forma, realizada a retificação (planilha “Conciliação Anexo VI”,fl. 26.583) o montante do contas a pagar em aberto da Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda. Em 31/12/2017, deve, a critério da autoridade julgadora, ser alterado de R$ 13.412.313,56 para R$ 505.186,66. 
		 Em relação às 2080020 — CP — Terceiros — Local, 2080820 — Comp. GRIR — MAT.F.EST e 2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab, não houve quaisquer esclarecimentos ou juntada documentos comprobatórios no curso da diligência fiscal por parte da interessada, mesmo sob intimação.
		 Contudo, na peça recursal, a empresa apresenta a seguinte alegação: “o Ilustre Fiscal cometeu ERRO” grave, pois presumiu que essas contas apresentavam o saldo abaixo reproduzido, quando na realidade essas contas não possuíam nenhum nelas existentes em 31/12/2017, já que ao lançamentos realizados nesta conta foram baixados no decorres do período: ”
		 /
		 Os balancetes acima foram extraídos da Escrituração Contábil Digital (ECD) transmitida pela FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA DE SORVETES E CONGELADOS ao repositório do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) e, como podemos constatar, haviam saldos nas referidas contas, em 31/12/2017.
		 Tal informação foi confirmada pela empresa em resposta a intimação no curso da ação fiscal (fls. 7220):
		 /
		 Na mesma resposta, a impugnante admitiu a baixa dos valores apenas posteriormente à quitação dos títulos (fls.7221):
		 Tal diferença decorreu do fato de que em razão da migração o sistema JDE utilizado pela Froneri somente realizou a conciliação das baixas, posteriormente a quitação dos títulos por parte da empresa.
		 Também na própria impugnação (fls. 8154), a empresa admite que as baixas somente teriam sido realizadas no ano seguinte:
		 (...) as contas de Ativo que deveriam estar baixando essas “contas transitórias” somente foram realizadas no ano-calendário seguinte. 
		 Quanto ao fornecedor Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda., verifica-se que Ilmo. Auditor fiscal, na conclusão do seu relatório, não considerou devidamente comprovado o montante de R$ 7.444.671,78, sob a justificativa de que as obrigações não teriam sido reconhecidas pelo próprio fornecedor, após circularização, em razão de pagamentos posteriores a 31/12/2017.
		 A Recorrente aduz que as obrigações mantidas em 31/12/2017 foram pagas no ano de 2018, como demonstram as obrigações nos valores de R$ 35.863,19 (NF-e 2255) e R$ 125.507,05 (NF-e 2251).
		 Acresce que não há como se manter a alegação de “passivo fictício” pelo simples fato de o passivo existir em 31/12/2017, pois tais obrigações — exigíveis — foram satisfeitas (pagas) em fevereiro de 2018, o que demonstra que a despesa lançada em 2017 é inerente e usual à atividade da Recorrente e que o pagamento ao fornecedor efetivamente ocorreu.
		 E assevera que é plausível concluir que houve um grande equívoco na circularização realizada junto à Globalpack do Nordeste Indústria e Comércio Ltda., já que, como acima demonstrado, as NF-e 2255 e 2251, exemplificadas acima e, integrantes do saldo de 31/12/2017 (R$ 7.444.671,78), foram quitadas em fevereiro de 2018.
		 Contudo, sem razão a recorrente. 
		 No caso, tratando-se de lançamento por passivo fictício, portanto, por presunção legal, é do contribuinte o ônus de demonstrar o equívoco do lançamento. 
		 Assim, ter demonstrado que as NF -e 2255 e 2251 foram quitadas em fevereiro de 2018, portanto, após o fim do período, não é capaz de implicar cancelamento da integralidade do lançamento, mas tão somente em relação às duas referidas notas.
		 Com relação a NF-e 23269, no valor de R$ 286.861,03 do fornecedor Accenture do Brasil Ltda., embora tenha sido paga em 01/12/2017, ela só foi baixada após a conciliação com a conta 432010 — Respons. Comerciais - GNRI em janeiro de 2018. 
		 Como já explicado na Impugnação e Recurso Voluntário, ao invés de baixar a obrigação quando paga diretamente do Passivo, a Recorrente mantinha uma conta transitória no Ativo de natureza devedora “outros créditos”, onde registrava esses pagamentos e, posteriormente, após a reconciliação, eram lançados contra o Passivo, zerando a obrigação.
		 Novamente, esse argumento não socorre a recorrente. 
		 Isso porque, em minha leitura, não há demonstrativo nos autos de que tais valores teriam sido efetivamente baixados em janeiro de 2018 e, logo, entendo que deve ser mantido o auto nesse ponto.
		 Contudo, em minha leitura, assiste razão ao recorrente em relação aos documentos juntados na Resposta à diligência encaminhada em 17/03/2025 (Doc. 7, fls 67.222 a 67.260 e fl. 67.287), e pontuados pela autoridade diligenciada de que não seriam servíveis como comprovação, por suposta ausência da data, identificação do fornecedor e/ou titularidade dos correspondentes extratos bancários. 
		 Com efeito, e por outro lado, ao examinar tais documentos, verifica-se a existência de indicativo das notas fiscais, bem como dos respectivos pagamentos, conforme exemplificam o caso da Heber Transportadora:
		 //
		 /
		 Assim, nessa linha, entendo que estes documentos comprovam a inexistência do passivo fictício em relação a tais lançamentos, devendo ser afastada a autuação referente à omissão de receitas por passivo fictício apenas com relação aos lançamentos constantes no DOC 07 - parte 01 a 27 (efls.67.222 a 67.260) e nos Documentos comprobatórios n. 01 (efl.67.287).
		 
		 Adições e Exclusões das bases de cálculo de IRPJ e CSLL
		 Quanto às adições e exclusão das respectivas bases do IRPJ e da CSLL, sustenta a recorrente, em petição recursal que, ao contrário do informado no voto condutor do acórdão recorrido houve divergência interpretativa sobre a ausência de contestação desse ponto.
		 Veja-se o que diz o acórdão recorrido (efls. 66950/66951):
		 c) Das exclusões indevidas e das adições não computadas na apuração do lucro real Neste item a impugnante reconhece a procedência dos lançamentos realizados.
		 Portanto, não foram contestados os lançamentos de IRPJ e de CSLL relativos às adições não computadas no lucro real e às exclusões indevidas.
		 Assim, não se instaurou o litígio em relação a essas matérias, consoante o disposto nos artigos 14, 16 e 17 do Decreto nº 70.235/72:
		 Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
		 Art. 16.A impugnação mencionará:
		 (...)
		 III -os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/93)
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pelo art. 67 da Lei n.º 9.532/1997).
		 Ressalte-se que, face à ausência de contestação, esses lançamentos tributários caracterizam-se como incontroversos, estando, portanto, definitivamente constituídos na esfera administrativa.
		 A respeito da questão, citam-se decisões proferidas pela Câmara Superior de Recursos Fiscais – CSRF e pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf:
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO E DEFINITIVIDADE NA ESFERA ADMINISTRATIVA. Nos termos do artigo 17, do Decreto n. 70.235/72, considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada, o que a torna definitiva na esfera administrativa. (CSRF, acórdão 9101-005357, de 04/02/21)
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a exigência relativa a matéria que não tenha sido expressamente contestada. (Carf, acórdão 1201-004550, de 19/01/21)
		 Em relação ao reflexo de tais infrações na redução do prejuízo fiscal do período, saliente-se que os cálculos do auto de infração já contemplam tal circunstância (fls. 10). 
		 Segundo a recorrente, porém, em petição recursal (efls. 6686/6687):
		 Segundo voto do relator no Acórdão ora combatido, a Recorrente teria reconhecido a procedência dos lançamentos realizados, tendo em vista não haver ter sido contestados os lançamentos relativos às adições não computadas no lucro real e às exclusões indevidas. 
		 Obviamente, existe uma interpretação totalmente equivocada do Ilustre Relator do voto constante do Acórdão combatido, pois a Recorrente ao não discordar com relação aos apontamentos realizados pelo Ilustre Fiscal (apontamentos esses fornecidos pela própria Recorrente na ECF/2017 – Retificadora apresentada em 09/10/2020), se referiu não apenas às adições não computadas no lucro real e às exclusões indevidas, mas também com às demais exclusões que não foram computadas inicialmente pela Fiscalização. 
		 Ou seja, na composição do montante das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL apresentadas no AI, o Ilustre Fiscal autuante não considerou as exclusões ajustadas pela Recorrente (já que haviam sido adicionadas provisões, cujos valores tratava-se de exigibilidades liquidadas), que refletiram um montante de exclusões muito superior àquela apontada pela Fiscalização. 
		 Logo aqui, a decisão de 1ª Instância precisa ser revista, posto que não foram consideradas na formação das bases de cálculo exteriorizadas no lançamento do AI, o total das exclusões que foram retificadas e fornecidas juntamente com a ECF/2017 – Retificadora.
		 Pois bem. 
		 Reproduz-se abaixo o trecho da impugnação que trata das adições e exclusões:
		 O terceiro item que consta na exigência fiscal representa a falta de adições não efetuadas nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, bem como pela realização de exclusões indevidas sem qualquer amparo legal. 
		 Neste item a Impugnante não traz nenhuma discordância com relação aos apontamentos realizados pelo Ilustre Fiscal, posto que tal informação, inclusive, consta da ECF/2017 – Retificadora apresentada em 09/10/2020, onde restaram plenamente identificados os equívocos cometidos na apuração das bases de cálculo realizadas na ECF/2017 – Original. 
		 Porém, deve-se ressaltar, que estes pontos (adições não realizadas e exclusões indevidas) devem resultar em redução do prejuízo fiscal apurado pela Impugnante na ECF/2017 – Original, posto que a manutenção deste prejuízo se torna cristalina em razão da insubsistência das omissões de receita e/ou passivo fictício constantes do AI ora combatido, consoante os saldos abaixo demonstrados:
		 /
		 Logo, neste item embora a Impugnante reconheça a procedência dos lançamentos realizados, estes valores devem representar baixa do saldo de prejuízos fiscais e base negativa da CSLL apurados no 1º e 2º semestres do ano-calendário de 2017.
		 Assim, a recorrente, em sua impugnação, reconhece expressamente os lançamentos no que tange às exclusões e adições. Porém apenas acrescenta a necessidade de que repercutam na verificação do saldo de prejuízos fiscal e base de cálculo negativas do ano calendário de 2017. 
		 Contudo, na petição recursal esse requerimento não é renovado, já que se optou por questionar, apenas na etapa recursal, os lançamentos efetuados e a necessidade de revisão do lançamento sobre adições e exclusões consideradas pelo recorrente como indevidas. 
		 Logo, data vênia a pretensão recursal, tenho que concordar com o acórdão recorrido, que aplicou o art. 17 do Decreto 70.235/72, considerando inconteste a discussão desse ponto, não podendo ser conhecida na etapa recursal. 
		 Nada obstante, a meu ver, o pedido registrado na impugnação e não renovado na petição recursal de que tais valores deveriam ser repercutidos na apuração dos prejuízos fiscais e base de cálculo negativas na etapa da liquidação ocorrerá independente de pedido recursal. Assim, orienta-se a autoridade de origem, a considerar tais ajustes, no momento adequado. 
		 A Recorrente questiona ainda a multa aplicada, pela falta de razoabilidade em razão da infração cometida, isto porque não houve descumprimento de obrigação acessória, mas sim o preenchimento de alguns campos da ECF/2017 de forma divergente da compreensão da Receita Federal do Brasil - RFB, cuja intimação foi prontamente atendida pela Recorrente, não ocasionando qualquer dano ao Fisco. 
		 Acresce ainda que efetuou, voluntariamente a retificação das informações apontadas pela i. Autuante como divergentes, em atendimento ao próprio Auditor Fiscal.
		 Trata-se, em verdade, de notório arrependimento eficaz, uma vez que o referido instituto tem como requisitos a i) voluntariedade, bem como a ii) eficácia do arrependimento consistente em evitar a produção do resultado, o que se encontra presente no caso em tela, eis que a Recorrente imediatamente se prontificou em ajustar as informações divergentes apontadas pela Fiscalização quando intimada a prestar esclarecimentos. 
		 Além disso, defende ainda a Desproporcionalidade, Irrazoabilidade e do Caráter Confiscatório da Multa Aplicada. 
		 Sobre os questionamentos aduzidos em relação às multas, assim como à perda da espontaneidade do recorrente, nos termos do art. 138 do CTN, entendo que restou bem decidido na decisão recorrida, oportunidade em que replico os fundamentos ali trazidos fazendo também meus as razões constantes no acórdão recorrido (art. 114, par.2 do Ricarf):
		 Das multas aplicadas
		 Sobre a multa por apresentação de ECF com informações incorretas, a impugnante alega que não descumpriu obrigação acessória, pois o Fisco dispunha de todas as informações sobre as receitas. Expõe que o auto de infração não possui liquidez nem certeza, pois sua fundamentação trata de forma genérica a apresentação de informações, e os elementos que compõem o fato ilícito descrito nas normas aplicadas não se enquadram no caso em tela.
		 Ademais, alega que retificou a ECF tão  logo intimada pelo Fisco, e isso não pode ser equiparado a ato ilícito pois viola o direito de petição, o devido processo legal, o contraditório, a proporcionalidade, a razoabilidade, o não confisco e a ampla defesa. Entende que a retificação da ECF é ato de arrependimento eficaz, previsto no art.138 do CTN (denúncia espontânea). A jurisprudência dos Tribunais Superiores reconhece que as multas devem ser proporcionais, devendo ser empregada a equidade.
		 
		 A respeito das alegações, transcreve-se a fundamentação legal utilizada no auto de infração, a saber, os arts. 8º e 8-A do Decreto-Lei nº 1.598/77 com a redação da Lei nº 12.973/14:
		 Art Bº - O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros:
		 I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital, (...)
		 Art. Bº-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o inciso I do caput do art. Bº, nos prazos fixados no ato normativo a que se refere o seu § 3º, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, fica sujeito às seguintes multas:
		 / - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento}, por mês-calendário ou fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da pessoa jurídica e da Contribui-ção Social sobre o Lucro Líquido, no período a que se refere a apuração, limitada a 10% (dez por cento) relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e
		 li - 3% (três por cento}, não inferior a R$ 100,00 (cem reais}, do valor omitido, inexato ou incorreto.
		 (...)
		 § 3º A multa de que trata o inciso li do caput: (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, incorreções ou omissões antes de iniciado qualquer procedimento de ofício; e (destacou-se)
		 li - será reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem corrigidas as inexatidões, incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação.
		 Regulamentando a matéria, a IN RFB nº 1.422/13, com redação da IN RFB nº 1.574/15, assim dispôs em seu art.6º:
		 Art. 6º A não apresentação da ECF pelos contribuintes que apuram o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica pela sistemática do Lucro Real, nos prazos fixados no art. 3º, ou a sua apresentação com incorreções ou omissões, acarretará a aplicação, ao infrator, das multas previstas no art. 8º-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014.
		 No caso, foi constatado, no curso do procedimento fiscal, que a impugnante omitiu informações na ECF do 1º sem/2017. No curso da ação fiscal, a impugnante, somente após intimada pelo Auditor, realizou a retificação da ECF. Assim, a multa, aplicada com a redução de 50%, tem expressa previsão legal.
		 As alegações de violação a princípios constitucionais pelo lançamento da multa em tela não podem ser opostas em sede de impugnação ao lançamento, visto que a autoridade administrativa se encontra vinculada ao estrito cumprimento da legislação tributária, estando impedida de ultrapassar tais limites para examinar questões outras como as suscitadas na contestação em exame, uma vez que às autoridades tributárias cabe simplesmente cumprir a lei e obrigar seu cumprimento.
		 Nesse sentido dispõe o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, introduzido pela Lei nº
		 
		 11.941/2009:
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009}
		 (...)
		 § 6º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009}
		 I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009}
		 li - que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009}
		 dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Gera/ da Fazenda Nacional, naforma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009}
		 súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 defevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009}
		 
		 c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 defevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009}
		 Há também a determinação do Parecer Normativo CST/SRF nº 329/70:
		 Iterativamente tem esta Coordenação se manifestado no sentido de que a argüição de inconstitucionalidade não pode ser oponível na esfera administrativa, por transbordar os limites de sua competência o julgamento da matéria, do ponto de vista constitucional.
		 Ademais, a autoridade julgadora de primeira instância administrativa tem o dever de observar as normas legais e também os atos da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, conforme preceituado no art. 116 da Lei nº 8.112/90, e no art. 17, inciso V, da Portaria ME nº 340/2020, disciplinadora da constituição das turmas e do funcionamento das Delegacias de Julgamento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil:
		 Lei nº 8.112/1990:
		 Art. 116. São deveres do servidor:
		 (...)
		 IlI - observar as normas legais e regulamentares;
		 Portaria ME nº 340/2020:
		 Art. 17 São deveres do julgador:
		 (...)
		 V - observar o disposto no inciso Ili do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, e os demais atos vinculantes.
		 Nesse contexto, a autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que o Poder Executivo dá a ele, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca de aspectos de sua validade. A corroborar o exposto, atente-se para a Súmula no 2 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), do Ministério da Fazenda:
		 Súmula Carf nº  2: O Carf não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 É ineficaz, pois, suscitar alegações de afronta a preceitos constitucionais e/ou ilegalidade de legislação na esfera administrativa, pois não se pode, sob pena de responsabilidade funcional, desrespeitar as normas motivadoras do lançamento, em observância ao art. 142, parágrafo único, do CTN.
		 Em relação ao art.138 do CTN, seu parágrafo único assim dispõe:
		 Art. 138 (...)
		 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida defiscalização, relacionados com a infração.
		 Tendo em conta que a retificação se deu após iniciado o procedimento fiscal, e isso é fato incontroverso nos autos, revela-se devida a multa. Ademais, o citado §3º, 1, do art.8-A do Decreto-Lei n º 1.598/77, também só dispensa a multa se a retificação ocorrer antes de qualquer procedimento  de ofício, o que não foi o caso. Ressalte-se que a jurisprudência citada pela defesa serve apenas para ilustrar suas teses, não vinculando as decisões da DRJ. 
		 Assim, houve fundamento válido para a aplicação das penalidades e não seria cabível afastá-las simplesmente pela alegação de violação a princípios constitucionais, conforme a inteligência da Súmula CARF n. 2 e do próprio art. 26-A do Decreto 70.235/72. 
		 Naturalmente, a aplicação da penalidade deve ser ajustada à nova realidade infracional, ajustada pelo provimento parcial da pretensão recursal, assim como a manutenção em parte da autuação que não foi afastada por este voto deve ser replicada tanto ao IRPJ como, se for o caso, aos reflexos (CSLL, PIS e COFINS).  
		 Diante do exposto, conheço parcialmente do Recurso Voluntário para dar-lhe parcial provimento, para: a) cancelar integralmente o lançamento relativo à omissão de receitas sem presunção, b) cancelar parcialmente o lançamento relativo ao passivo fictício, excluindo os valores comprovados, nos termos acima prolatados; c) manter a autuação no que diz respeito à penalidade.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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ACORDAO

Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto 70.235/72 e ndo tendo
ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo decreto, validos sdo os autos de
infragao.

IMPUGNAGAO. ALEGAGOES DESACOMPANHADAS DE PROVA.

A impugnacao deve estar instruida com todos os documentos e provas que
possam fundamentar as contestacbes de defesa. Alegacdes
desacompanhadas de documentos comprobatdrios ndo sdo suficientes
para infirmar a procedéncia do lancamento questionado.

PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

A diligéncia presta-se a elucidacdo de pontos duvidosos que exijam
esclarecimentos adicionais para o deslinde da questdo. Estando presentes
nos autos elementos suficientes para decidir sobre o lancamento, afigura-
se desnecessaria a diligéncia.

ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL. EXCLUSOES
INDEVIDAS. MATERIAS NAO IMPUGNADAS. PRECLUSAO.

Considerando que o contribuinte n3dao contestou as adi¢des nao
computadas na apuracdo do lucro real, nem as exclusGes indevidas, tais
matérias tornam-se incontroversas no ambito administrativo.

MULTA REGULAMENTAR PELA APRESENTACAO DA ECF COM
INFORMAGOES INEXATAS, INCORRETAS OU OMITIDAS.

A apresentacdo de ECF com incorre¢des ou omissdes, apds iniciado o
procedimento fiscal, acarreta a aplicacdo da multa prevista na legislacdo
pertinente.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.

As autoridades administrativas estdao obrigadas a observancia da legislacao
tributdria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacao de
arguicdes de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.

DENUNCIA ESPONTANEA. INiCIO DO PROCEDIMENTO  FISCAL.
DESCONSIDERACAO.

N3o se considera espontanea a denuncia apresentada apds o inicio de
qgualquer procedimento fiscal.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario e, na parte conhecida, dar-lhe provimento parcial, nos termos
do voto do Relator, para: a) cancelar integralmente o langamento relativo a omissao de receitas
sem presunc¢ao; b) cancelar parcialmente o langamento relativo ao passivo ficticio mediante
exclusdo dos valores comprovados e elencados no voto; e c) manter a autuag¢do no que diz
respeito a penalidade.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario protocolado pelo contribuinte e responsaveis
solidarios (efls. 66967/66997), contra acérddo da DRJ, efls. 66917/66954, que julgou procedente
em parte impugnacdo apresentada pelo contribuinte (efl. 8135 /8170), contra autos de infracdo
referentes a IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e Multa Administrativa (efls.04/42), lastreado em Termo de
Verificagdo Fiscal (efls.45/73), mais acréscimos legais e referentes ao ano calendario de 2017.

Para sintese dos fatos, reproduzo o relatério do acérdao recorrido:

Em acdo fiscal empreendida junto a contribuinte supramencionada foi verificado
o cumprimento das obriga¢Oes tributarias relativas ao IRPJ, e reflexos, no ano-
calendario 2017. A forma de tributacdo adotada pela empresa é o lucro real,
apurando estimativas mensais de IRPJ e de CSLL com base em balanco/balancete
de suspensdo ou reducgdo.

A fiscalizada atua na comercializa¢do, fabricacdo, importagdo e exportagdo de
sorvetes e outros gelados comestiveis, bem como na fabrica¢cdo das respectivas
embalagens, possuindo 20 filiais ativas. Em 01/07/17, incorporou a empresa
FRONERI BRASIL INDUSTRIAL DE SORVETES E CONGELADOS LTDA, CNPJ n°
25.062.706/0001-09 e, em raz3o disso, realizou a transmissdo de ECF referente as
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operagbes da incorporada ocorridas no periodo de 01 a 06/2017, e ECFs
referentes as suas operagbes nos periodos de 01 a 06/2017 e 07 a 12/2017.

Da acao fiscal

O sujeito passivo apresentou ECFs retificadoras no curso do procedimento fiscal,
contudo, as alterac¢des de informacdes, notadamente aquelas com repercussao no
lucro liquido e na apuracgao do lucro real, ndo afastam eventuais penalidades pelo
descumprimento de obrigacdes tributarias principais e acessérias, em razao da
exclusdo da espontaneidade ocorrida com o inicio do procedimento fiscal em
25/07/19.

No Termo de Intimagdo Fiscal n2 01 (TIF n2 01), de 08/08/19, o contribuinte foi
demandado a apresentar ECF retificadora da incorporada (Froneri Industrial),
tendo em vista que a ECF original estava sem dados informados nos blocos K, L,
M, N e Y. Além disso, foi solicitada a alteracdo contratual da incorporada com a
aprovacdo do protocolo de intengdes, da justificacio e autorizagdo para os
administradores praticarem todos os atos da incorporacao.

O contribuinte foi também instado a esclarecer a divergéncia observada entre a
receita bruta declarada nas ECF (incorporadora), o somatério das bases de célculo
da apuragdo das contribuicbes (PIS/COFINS) sujeitas a aliquotas basicas (EFD

Em razdo da auséncia de mapeamento das contas contdbeis de origem, foi
solicitado ao contribuinte o detalhamento das adi¢cOes e exclusGes efetuadas na
Parte “A” do e-Lalur, Registro M300 da ECF (2° Sem/2017), cédigos 92.01 (Outras
AdicGes) e 167.01 (Outras ExclusGes), e também o detalhamento dos fatos
contabeis registrados nas contas contdbeis mapeadas para a conta referencial
2.01.01.03.01 — Fornecedores — Operacdes com Partes Ndo Relacionadas — No
Pais - Circulante.

o LT L o . . "
@) ContribuicGes) e o somatdrio das notas fiscais eletronicas de saida emitidas pela
<
empresa:
) p
= ECF
< Ano - Tipo - Data de Entrega Tributacdo Apuracdo Data Inicial Data Final Receita Bruta
> 2017 - Original - 30/07/2018 Lucro Real Anual 01/01/2017 30/06/2017 194.164.660,83
2017 = Original - 31/07/2018 Lucro Real Anual 01/07/2017 31/12/2017 188.299.833.18
O Sped/ECF 382.464.494,01
= Sped/EFD — ContribuicGes 496.138.098,28
2 Sped/NFe de saida (total das Nfe) 497.651.276,56
L
p=
=)
@)
(@)

O sujeito passivo apresentou resposta parcial ao TIF n° 01 e pedido de dilagdo de
prazo para atendimento conclusivo ao citado termo, apresentando os
demonstrativos e justificativas a seguir:

RECEITA BRUTA 382.468.090,29
VALOR EFD CONTRIBUICDES 496.138.098,28
DIFERENCA APRSENTADA 113.670.007,99
COMPOSICAO DA DIFERENCA
511110 Devolugiio Vendas 29.183.528,35
511610,002 ICMS -ST 21.013.089,97
511610,003 Pl 11.686.704,90
511610,002 ICMS -ST 53.028.677,11
TOTAL 114.912.000,33
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2 (Demonstrativo) = Valor apuragio das contribuicdes de Pis e Cofins R$
496.138.098,28

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS APURACOES EFD CONTRIBUICOES 2017

QUADRO | - VALORES DA EFD CONTRIBUICOES EXTRAIDO DA BASE DA SRFB

ALQ

MES  ALQBASICA DIFERENCIADA BASEFINAL DEVOLUCOES  LIQUIDO
jan/17 58.881.865,43 28.749,41 58.853.116,02 22.909.317,88 35.943.798,14
fev/17 50.976.521,65 228.965,19 50.747.556,46 31.996.555,75 18.751.000,71
mar/17  44.092.094,95 443846 44.087.656,49 0,00 44.087.656,49
abr/17 28.534.237.30 338.956,25 28.195.281,05 14.577.48595 13.617.795,10
mai/17 21.554.983,08 300.426,87 21.254.556,21 13.059.670,65 8.194.885,56
_jun/17 25.500.212,08  741.795,86 24.758.416,22  8.670.975,27 16.087.440,95
jul/17  9.821.116,87 1377,42 9.819.739,45 24855052 9.571.188,93
ago/17 32.165.584,49 0,00 32.165.584,49 410355698 28.062.027,51
set/17 44.830.145,98 4.250,00 44.825.89598 3.072.11870 41.753.777,28
out/17 50.897.917,98 0,00 50.897.917,98 9.163.410,36 41.734.507,62
nov/17 52.049.938,29 0,00 52.049.938,29 S5.617.64573 46.432.292,56
_dez/17 _ 78.648.506,47 166.066,83 78.482.439,64  6.978.246,06 71.504.193,58

TOTAL 497.953.124,57  1.815.026,29

496.138.098,28 120.397.533,85 375.740.564,43

O contribuinte esclareceu ainda que os valores langcados nos cddigos 92.01
(Outras AdicGes) e 167.01 (Outras ExclusGes) do Registro M300 da ECF (2°
Sem/2017) referem-se ao agrupamento de contas de provisdes e, em razio disso,
informou que seriam realocadas em cddigos especificos de acordo com a natureza
de cada ajuste na versdo retificadora da ECF a ser apresentada dentro do prazo
prorrogado.

Com relacdo ao detalhamento dos fatos contdbeis mapeados para a conta
referencial 2.01.01.03.01 - Fornecedores — Operagdes com Partes Nao
Relacionadas — No Pais Circulante, houve os seguintes esclarecimentos:

No cédigo da conta ECF 2.1.01.03.01 - Fornecedores, sdo registradas todas as
operacdes de compras, tais como matéria prima, materiais indiretos de manutengoes,
matérias de embalagens, materiais de laboratério/andlise, aquisicbes de ativo fixo,
equipamentos de seguranga do trabalho, entre outras aquisigoes necessarias para a
realizacdo das operagbes da Sociedade, conforme quadro abaixo:
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Em 16/09/19, o contribuinte informou que ainda ndo havia conseguido extrair os
arquivos XML das notas fiscais eletronicas para uma base analitica onde pudesse
identificar o valor de receita, através dos CFOPs de Receita Bruta e Devolugdes.
No mesmo ato apresentou arquivos digitais (em midia) contendo ECF
retificadoras.

Em 27/09/2019, foi lavrado o Termo de Intimag&o Fiscal — TIF n° 02, por meio do
qual o sujeito passivo foi cientificado de que as ECF retificadoras, entregues em
midia digital, deveriam ser transmitidas diretamente ao Sistema Publico de
Escrituracdo Digital, nos termos da IN RFB n° 1.422/2013. Ademais, o contribuinte
foi reintimado a esclarecer as exclusdes efetuadas no cddigo 167.01 (Outras
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Exclusdes) do Registro M300 da ECF (07 a 12/2017), e apresentar a documentacgdo
de suporte dos langamentos.

Acerca da conta referencial 2.01.01.03.01 Fornecedores — Operagdes com Partes
Nao-Relacionadas — no Pais, a fiscalizada foi instada a apresentar demonstrativo
da composicdo dos saldos do passivo em 31/12/2017, registrados nas conta
contdbeis 432010 — Respons. comerciais — GRNI, 431010 — Responsabilidades
Comerciais e 353430 — Other Accruals.

Diante da declarada dificuldade do contribuinte em obter os arquivos XML das
notas fiscais eletrénicas para consolidad-las em uma base analitica onde pudesse
identificar o valor da sua receita bruta, foram fornecidos a fiscalizada, em
03/10/2019, em midia digital validada pelo Sistema de Valida¢do e Autenticacio
de Arquivos Digitais — SVA, os arquivos contendo todas as Nfe emitidas pela
empresa e contra ela no periodo sob exame. Na mesma data, o contribuinte
solicitou dilacdo de prazo para transmissao das ECF retificadoras da incorporadora
e incorporada e, em 09 e 10/10/2019, transmitiu-as ao Sped.

Em 31/10/2019, respondendo ao TIF n° 02, a fiscalizada informou que o valor
declarado no cédigo 167.01 (Outras ExclusGes) do Registro M300 da ECF original
(2° Sem/2017) de RS 5.088.000,00, refere-se a “estorno de provisdo de beneficio
pés emprego”, contudo, esclareceu que na ECF retificadora (2° Sem/2017)
apresentada, tal valor ndo foi mais excluido do lucro liquido para a determinacao
do lucro real, em contrapartida foi excluido a titulo de “Outras exclusdes” o valor
de R$ 20.380.510,19, conforme resposta abaixo:

“2.1 Em atendimento ao esclarecimento, datados de 16/08/2019, para o item 5 do TIF n° 01,
informamos que o valor declarado no registro M300 “Outras Exclusées” no valor de R$
5.088.000,00, refere-se “estorno de provisdo de beneficio pés emprego”, porém néo
computado na demonstragdo do Lucro Real pela ECF 2017 retificadora como exclusédo “
registro M300”,
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A composi¢do das exclusées no valor R$ 20.380.510,19, na apura¢do do Lucro Real,
apresentada na ECF 2017, retificadora, refere-se:

1. Saldos de provisées nao dedutiveis adicionadas em periodos anteriores,
controladas no bloco M500 (e-LALUR e e-LACS) da Froneri Industrial “incorporada”
no valor de R$ 15.659.854,89;

2. Refere-se a contas a pagar (despesas dedutiveis) adicionadas indevidamente em
periodos anteriores, controladas no bloco M500 (e-LALUR e e-LACS) da Froneri
Distribuidora no valor de R$ 4.720.655,30. Ex: conta contabil 353320 (gastos
promocionais) vinculada na conta-referencial 2.01.01.03.01.

Em relagdo as contas contdbeis mapeadas para a conta referencial da ECF
2.01.01.03.01- Fornecedores — Operagbes com Partes Nao-Relacionadas — No
Pais, o contribuinte apresentou os esclarecimentos abaixo, acompanhados de
planilhas eletrénicas:
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“3.1 Na conta referencial 2.01.01.03.01, estamos apresentando o Aging do contas a pagar
com a composi¢cao dos saldos por fornecedores que corresponde a conta contabil 431010
- Responsabilidade Comerciais e composigdo da conta 432010 — Respons. Comerciais —
GNRI. A conta contabil 432010 - GNRI, é uma conta transitéria do contas a pagar, ou seja,
todas as entradas passam pela conta contabil GNRI antes de ser langadas para Fornecedor,
visto que é analisado pelo time do contas a pagar antes de ingressar na conta de
fornecedores.

A conta contabil 353430 - Other Accurals “outras despesas” sdo registradas todos os
documentos que ndo foram dados entradas no contas a pagar, porém todos com
liquidagbes futuras liquidas e certas. Esta conta contabil 353430 foi realocada na ECF
retificadora, vinculada a conta referencial 2.01.01.15.28 - Outras Provisées. Estamos
entregando a composigao da conta por tipo de despesa com todo o detalhamento contabil.

Em 04/03/2020, foi lavrado o Termo de Intimacgéo Fiscal — TIF n° 05 dando ciéncia
ao contribuinte de que, ndo obstante a possibilidade de retificar suas ECF mesmo
no curso do procedimento fiscal, eventuais alteracdes nos valores declarados,
notadamente aqueles com repercussao no lucro liquido e na apuracdo do lucro
real, deveriam ser comprovadas documentalmente, sem prejuizo da aplicacdo das
penalidades pelo descumprimento de obrigacdes principais e acessorias.

Assim, a fiscalizada foi instada a justificar e comprovar as altera¢cdes promovidas
nas ECF (1° e 2° Sem/2017), transmitidas em 09 e 10/10/2019, destacando-se:

- No tocante ao periodo de 01 a 06/2017, a retificadora apresentada em
09/10/2019 foi cancelada por nova retificadora apresentada em 17/11/2020.

- Com relacdo ao periodo de 07 a 12/2017, o contribuinte promoveu relevantes
alteracdes na apuracdo de seu resultado, a sua receita bruta variou de RS
188.299.833,18 para RS 241.328.510,29, que representa um acréscimo de RS
53.028.677,11 em relacdo aquela oferecida a tributacdo antes do inicio do
procedimento fiscal.

- Ndo obstante o aumento da receita bruta observado no Registro L300
(Demonstragdo do Resultado), a fiscalizada também promoveu a majoragdo de
custos/despesas em igual montante, portanto, mantendo inalterado o seu
resultado liquido antes do IRPJ/CSLL (RS -144.678.152,15).
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Somente na conta referencial 3.01.01.03.01.01 — Custo dos Produtos de
Fabricagdo Prépria Vendidos, o valor mapeado passou de RS 69.667.789,29 (ECF
original) para RS 112.019.794,29 (ECF retificadora), uma majora¢do nos custos no
montante de RS 42.352.005,46.

- A fiscalizada também realizou alteragcées no e-Lalur (07 a 12/2017), aumentando
as exclusdes de RS 5.088.00,00 para RS 20.380.510,19.

Apds dois pedidos de dilagdo de prazo para atendimento ao TIF n° 05, ambos
acolhidos pela fiscalizagdo, foi lavrado o Termo de Intimagao Fiscal — TIF n° 06 em
22/04/2021, por meio do qual foram reiteradas as demandas contidas no termo
anterior, além disso, o contribuinte foi informado de que, em razdo das medidas
de protecdo para o enfrentamento da emergéncia de saude publica decorrente do
Coronavirus (Covid-19), as respostas aos termos de intimacdo deveriam
necessariamente ser apresentadas em formato digital e juntadas ao dossié digital
criado para este fim, dispensado o encaminhamento de documentos fisicos a
reparticdo fiscal.
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Novo pedido de dilagdo de prazo foi juntado ao dossié digital em 24/04/2020 e,
em 29/05/2020, o contribuinte apresentou resposta aos TIF n° 05 e 06, contendo
guadros comparativos com as alteragdes realizadas nas ECF.

O demonstrativo de fls.53 apresenta a justificativa para o acréscimo na receita
bruta no valor de RS 53.028.677,11 (2° sem/2017) indica que o aumento teve
origem na alteracdo do valor mapeado da conta contabil 511610.002 — ICMS ST
para a conta referencial 3.01.01.01.01.04 — Receita de Vendas de Produtos de
Fabricacdo Prépria no Mercado Interno, através do procedimento denominado
pelo contribuinte como “Reclassificacdo de saldos entre contas contabeis”.

Portanto, a fiscalizada realizou a realocacdo extracontabil do valor de RS
53.028.677,11 da conta contabil 511610.002 — ICMS ST (conta superior 511610
Impostos sobre vendas) para as contas 621112 — Control Acct CW — FG (conta
superior - 621100 Custo de bens vendidos) e 851130 — Custo Extraordinario (conta
superior nivel 2 — 820000 Custo dos juros).

O contribuinte esclarece ainda que a alteragcdo promovida (reclassificacdo de
impostos sobre vendas -ICMS ST- para custo), refere-se aos valores de ICMS ST
retidos pela “industrial” (incorporada), entre 01/2017 e 06/2017, quando da
aquisicdo de produtos para a revenda pela incorporadora, e que eram registrados
em estoque, sendo baixados para resultado diretamente da conta contdbil
7930010 — Non-Globe Bussines (conta superior 301313101 Receita Liquida).

Porém, ressalte-se que somente os tributos ndo cumulativos cobrados
destacadamente na nota fiscal pelo vendedor (IPl e ICMS ST) na condicdao de mero
depositario (substituto tributario) ndo se incluem na receita bruta, conforme o §
4° do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77.

Prosseguindo nos esclarecimentos aos TIF n° 05 e 06, a fiscalizada também juntou
ao dossié digital a planilha denominada “Doc.2”, demonstrando que nas demais
retificacbes efetuadas no Registro L300 Demonstragdo do Resultado (ECF 07 a
12/2017), que neutralizaram o suposto aumento da receita bruta, foram utilizadas
a mesma sistematica de “Reclassificagdo de saldos entre conta contdbeis”.
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A justificativa da empresa para a retificagdo no saldo da conta referencial
3.01.01.03.01.01 — Custo dos Produtos de Fabricagao Propria Vendidos, cujo valor
mapeado variou de RS 69.667.789,29 (ECF original) para RS 112.019.794,29 (ECF
retificadora), portanto uma majoragdo nos custos no montante de RS
42.352.005,46, foi que o montante refere-se ao ICMS ST antecipagdo recolhido
pela Froneri Industrial. Tal montante deve ser considerado como custo pela Froneri
Distribuidora.

Assim, o contribuinte efetuou diversas reclassificacdes de valores a margem da
contabilidade para justificar as alteracdes nos mapeamentos das contas
referenciais da ECF. Por conseguinte, ndo ha saldo a ser mapeado para custo na
conta contdbil 621112 — Control Acct CW — FG (conta superior - 621100 Custo de
bens vendidos), de acordo com a ECD apresentada.

Conforme ficha de relacionamento de contas referenciais do Sped, fls.54, a
alteracdo efetuada pela fiscalizada no mapeamento de contas contabeis para a
conta referencial 3.01.01.03.01.01 — Custo dos Produtos de Fabricagdo Prépria
Vendidos (ECF 07 a 12/2017) resultou na majora¢do nos custos no montante de
RS 42.352.005,46.
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Logo, a fiscalizada majorou seu custo através do mapeamento do suposto saldo
oriundo da conta contabil 641610 Taxa de consumo, contudo, a referida conta,
apesar de ter sido inserida no Registro JO50 — Plano de Contas do Contribuinte
(ECF retificadora — 07 a 12/2017), ndo pertence ao plano de contas do
contribuinte informado na ECD, conforme se verifica nos balancetes juntados ao
presente processo.

Ante ao exposto, restaram ndo comprovadas as alteracdes efetuadas no Registro
L300 — Demonstracdo do Resultado Liquido no Periodo Fiscal (ECF retificadora —
07 a 12/2017).

Complementando a resposta aos TIF n° 05 e 06, o contribuinte apresentou os
esclarecimentos acerca das alteragGes efetuadas nos e-Lalur (Registro M300) das
ECF retificadoras (1° e 2° Sem/2017).

As alteracBes nos valores dos ajustes realizadas pelo contribuinte no e-Lalur da
ECF retificadora (1° Sem/2017) transmitida ao Sped em 09/10/2019, foram
revistas pela transmissdo de outra ECF retificadora em 17/11/2020, como
informado anteriormente, analisada adiante.

Com relagdo as alteracBes efetuadas no e-Lalur da ECF retificadora (2° Sem/2017),
que resultaram no aumento das exclusdes de RS 5.088.00,00 para RS
20.380.510,19, o contribuinte apresentou demonstrativo da composicdo dos
ajustes ao lucro liquido realizados.

As exclusdes realizadas no e-Lalur original foram alocadas de forma agrupada no
codigo 167.01 (Outras ExclusGes) do Registro M300 e ndo contemplavam os
mapeamentos com as contas contabeis e/ou da Parte B, que permitissem
identificar a origem e a natureza dos valores excluidos.

No e-Lalur retificador (2° Sem/2017), o contribuinte efetuou a realocacdo das
exclusdes para o codigo 95 — Reversdao de provisdes ou perdas estimadas
indedutiveis.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Justificando o aumento das exclusdes de RS 5.088.000,00 (ECF original) para RS
20.380.510,19 (ECF retificadora), o contribuinte preliminarmente reconheceu
como indevida a exclusdo efetuada no valor de RS 5.088.000,00, afirmando que o
referido valor se trata de uma despesa de beneficio pds-emprego incorretamente
excluida na apurag¢do do lucro real, e por isso, tal valor ndo consta da ECF
retificadora.

Em contrapartida, realizou exclusdo no valor de RS 20.380.510,19 na ECF
retificadora, registrada no Cddigo 95 — Reversdo de provisdes ou perdas
estimadas ndo dedutiveis da Parte A do elalur (Registro M300).

Registre-se que exclusOes efetuadas no e-Lalur a titulo de reversdo de provisGes
indedutiveis pressupdem a existéncia de lancamento contabil a débito da conta
de provisdo e a crédito de conta de resultado (reversdo contdbil), ou seja, deve
existir langamento que comprove que tais valores foram computados na apuragao
do lucro liquido do periodo, fato contabil ndo identificado na conta de passivo
431010 Responsabilidades Comerciais.

Concluindo seus esclarecimentos sobre os ajustes ao lucro liquido efetuados na
ECF retificadora, o contribuinte informou que a exclusGo do montante de
RS$20.380.510,19 refere-se, basicamente, a saldos com natureza de contas a pagar
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(débitos exigiveis) que estavam sendo tratados indevidamente como provisées
pela FRONERI Distribuidora e FRONER! Industrial.

Cabe ressaltar que as pessoas juridicas tributadas com base no lucro real devem
manter escrituracdao com observancia da legislacdo comercial e fiscal, adotando,
portanto, o regime de competéncia para apuracdao de seus resultados. Assim,
ainda que comprovados eventuais erros na apropriacdao de despesas incorridas
em exercicios anteriores, o que ndo ocorreu no caso em tela, a exclusdo de tais
valores em exercicio subsequentes representaria, além de flagrante afronta ao
regime de competéncia, hipdtese de exclusdao ndo prevista na legislacdo
tributdria.

Em 03/09/2020, foi lavrado o Termo de Constatacdo e Intimac&o Fiscal — TIF n° 09
por meio do qual a fiscalizada foi informada sobre o andamento do procedimento
fiscal e do que havia sido constatado, bem como de que a planilha eletronica
“Outras contas a pagar 353430 Dez 2017”, apresentada em resposta ao TIF 02,
estava em desacordo com o demandado (nome do fornecedor, CNPJ, data e
numero da nota fiscal, valor da nota e data de pagamento), por este motivo, o
contribuinte foi instado a confeccionar novo demonstrativo com o detalhamento
requerido e a justificar o motivo pelo qual, na ECF retificadora, o saldo final da
conta 353430 — Other Accruals (RS 48.090.118,45) foi adicionado parcialmente
(R$19.759.876,93) ao lucro liquido do exercicio para determinac¢3o do lucro real.

Por igual motivo, também foram solicitados novos demonstrativos da composicao
dos saldos do passivo em 31/12/2017, registrados nas contas contabeis 432010 —
Respons. comerciais — GRNI e 431010 — Responsabilidades Comerciais, mapeados
para a conta referencial 2.01.01.03.01 Fornecedores — Operacdes com Partes
Ndo-Relacionadas — no Pais.

Com relagdo a composicao do saldo da conta de passivo 353430 — Other Accruals
(RS 48.090.118,45), em 31/12/2017, e aos lancamentos nela efetuados, a
fiscalizada apresentou demonstrativo do saldo (planilha eletrénica denominada
“Item 3 TIF 09 outras contas a pagar”), contendo identificacdo dos fornecedores,
das notas fiscais e datas de pagamento, e esclareceu que do total do montante
néo adicionado na apura¢do no montante de RS 28,3 milhdes referiam-se a
obrigagées contraidas — e ndo expectativas — junto a diversos fornecedores,
revelando-se, desta forma, em um verdadeiro “Contas a Pagar”. Inclusive, para
uma melhor identificagdo, produzimos um quadro abaixo onde esclarecemos o
montante das obrigacbes contraidas e os fornecedores de bens e servicos:
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Descrigao Valor

Frete -26.059,704,56

fornecedor Spot - 1.799.652,00
Unimed - 220.745,21

Atento - 187.247,32

Total contas a pagar -28.267,349,09

Total conta Qutras contas a pagar -48.090.118,45 Conta 353430
Saldo a adicionar -19.822.769,36

Total adicionado na apuracdo 19,759.876,93
Diferenca - 62.892,43

Assim, de acordo com o contribuinte, a conta 353430 — Other Accruals é utilizada
como contrapartida de despesas incorridas, mas também de provisGes
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indedutiveis. Portanto, o montante ndo adicionado (28.267.349,09,52) refere-se a
despesas efetivamente incorridas.

Prosseguindo, a fiscalizada informou que no demonstrativo apresentado existem
valores no “Contas a Pagar” com data de liquidagdo realizada ainda dentro do
proprio exercicio de 2017. Esclarece ainda que esses valores ainda permanecem
na referida conta por mero erro de conciliagdo de contas, jd que sua liquidagdo
(contrapartida) é registrada na conta 225040.001 — Outros Créditos. Ou seja,
deveria ter ocorrido a baixa dos valores do “Contas a Pagar” (C) em contrapartida
a conta de Ativo “Outros Créditos” (D). Tal baixa ocorreu posteriormente.

Assim, conforme descrito pelo contribuinte, o demonstrativo comprova a
manutencado de obrigacdes ja pagas no passivo da empresa, conta 353430 — Other
Accruals.

A fiscalizada também apresentou demonstrativos da composi¢cdo dos saldos do
passivo em 31/12/2017, registrados nas contas contdbeis 432010 — Respons.
comerciais — GRNI e 431010 — Responsabilidades Comerciais.

Em 23/09/2020, foi lavrado o Termo de Constatagdo e Intimacdo Fiscal — TIF n° 10
para confirmacdo da informacdo de que o valor de RS 28.267.349,09, registrado
na conta de contdbil 353430 — Other Accruals, representava o saldo credor da
referida conta e que ndo foi adicionado ao Lalur/Lacs por se tratar de contas a
pagar,conforme detalhamento que consta na planilha “ltem 3 TIF 09 outras
contas a pagar”.

Além disso, o contribuinte foi demandado a apresentar demonstrativo de
composicdo dos saldos, em 30/06/2017, das contas passivo 2080020 — CP —
Terceiros — Local, 2080820 — Comp. GRIR — MAT.F.EST e 2080830 — Comp. GRIR —
Merc. Acab, que evidenciasse o CNPJ do fornecedor, data da nota fiscal, nimero e
valor da nota fiscal e a data do pagamento. Também foi solicitado a fiscalizada
gue identificasse eventuais valores que ainda compunham o passivo da empresa
em 31/12/2017.
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Em 22/10/2019, o sujeito passivo ratificou a informac&do anterior de que o valor
de RS 28.267.349,09, registrado na conta de contabil 353430 — Other Accruals,
representava o saldo de contas a pagar, e esclareceu ainda:

- conta 2080020 — CP — Terceiros — Local: verificada divergéncia entre a data de
pagamento constante do controle do sistema SAP (Nestle) e a data de baixa no
sistema JDE (Froneri), em razdo de migracdo de sistema. O fato foi corrigido nos
periodos subsequentes.

- conta 2080820 — Comp. GRIR — MAT.F.EST: conta transitdria para registrar a
aquisicdo de materiais utilizados pela Froneri Distribuidora, transferidos para a
conta de estoque nos periodos subsequentes, e baixados na composi¢do do custo
do produto vendido (CPV).

- conta 2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab: conta transitdria para registro de
produtos acabados adquiridos da Froneri Industrial, transferidos para o estoque
para compor o CPV.

Sobre os valores registrados nessas contas em 30/06/17 que ainda compunham o
passivo da empresa em 31/12/17, o contribuinte apresentou planilha com
informagdes da conta 2080020 e informou, para as contas 2080820 e 2080830,
gue por serem contas transitorias cujas transferéncias foram realizadas em conta
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Unica (estoque), ndo conseguiram identificar se os valores possuiam saldo em
31/12/17.

Em que pese o fato de a fiscalizada ter migrado para outro sistema contabil apés o
evento incorporacgdo ocorrido em 01/07/2017 e de ter enfrentado dificuldades na
adequacao ao novo plano de contas da empresa, como relatado durante todo o
procedimento fiscal, verifica-se na ECD (07 a 12/2017) que n3o houve
langamentos contdbeis nas contas 2080020 — CP — Terceiros — Local, 2080810 —
Comp. GRIR — MAT.F.EST e 2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab durante o 2°
semestre de 2017, portanto, os saldos finais de 30/06/2017 sdo iguais aos de
31/12/2017.

O demonstrativo apresentado pela empresa registra a existéncia de valores, que
compdem o saldo final da conta 2080020 — CP — Terceiros — Local, em
31/12/2017, liquidados dentro do exercicio, contudo, segundo o contribuinte, por
“erro de conciliacdo de contas” as “baixas” das obrigacbes sé ocorreram nos
exercicios subsequentes, mesma dindmica aplicada aos langamentos efetuados na
conta 353430 — Other Accruals (item 62 deste termo de verificacdo fiscal).

No que diz respeito as contas contdbeis 2080820 — Comp. GRIR — MAT.F.EST e
2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab, a fiscalizada informa que, por se tratar de
contas transitérias, ndo conseguiu identificar se estas possuiam saldo em
31/12/2017, no entanto, os balancetes acima confirmam a manutencdo de
obrigac¢des a pagar, em 31/12/2017, registradas nestas contas.

ApOds a lavratura do Termo de Ciéncia e Continuidade de Procedimento Fiscal de
13/11/2020, o contribuinte apresentou nova ECF retificadora (1° Sem/2017),
transmitida em 17/11/2020, e acrescentou, acerca das divergéncias apontadas
entre a receita bruta da ECF/Nfe/EFD:

- ndo houve omissdao de receita da Froneri pois os valores foram declarados em
linhas diferentes da ECF do 2 2sem/2017 por equivoco da transposi¢do das contas
para o plano de contas referencial, e erro de parametrizacao do sistema. As
contabilizagdes das devolugdes foram langadas diretamente na conta de receita
bruta 511110, reduzindo a receita bruta quando comparada a receita bruta da
EFD Contribui¢des, pois o correto seria a reclassificacao da linha de receita bruta
para dedugcBes de vendas. Assim, ndo ha adicdes a computar na ECF/2018
(22sem/2017), apenas a retificacdo da ECF com a reclassificacdo da Devolugdo
para Dedugdes de Vendas, para informar corretamente o valor das receita bruta,
de acordo com a contabilidade e a EFD Contribuicdes do periodo.
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Na retificacdo efetuada (ECF 1° Sem/2017), o contribuinte promoveu a realocagdo
dos ajustes efetuados no Lalur/Lacs para cédigos especificos, reconhecendo
valores ndo adicionados anteriormente ao lucro liquido para apuragdo do lucro
real no montante de RS$30.234.333,28, bem como, valores excluidos
indevidamente na ECF original no montante de R$1.377.793,00.

Foram realizadas diligéncias nos principais fornecedores da Froneri Distribuidora,
para confirmar os valores a pagar junto a tais empresas em 31/12/17, os quais,
conforme a fiscalizada, teriam sido liquidados somente em exercicios
subsequentes.

Com base nas informagdes prestadas pelos contribuintes diligenciados,
identificamos a existéncia de obriga¢Oes pagas e nao baixadas do passivo da
Froneri Distribuidora, referentes as transagdes comerciais realizadas com a
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Accenture do Brasil Ltda e com a Globalpack do Nordeste Industria e Comércio
Ltda.

Das infragGes apuradas
1 — Receitas escrituradas e nao declaradas

Apds a analise dos esclarecimentos e documentos apresentados, dos dados
internos que constam nos sistemas informatizados da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil e dos elementos coligidos junto a terceiros, concluimos
pela existéncia de fatos que representam infracao a legislacao tributdria vigente a
época do periodo fiscalizado, ano-calendario 2017.

Registre-se que, no curso da acao fiscal, foram oferecidas diversas oportunidades
ao contribuinte para justificar as divergéncias observadas entre a receita bruta
declarada nas suas ECF (1° e 2° Sem/2017) e o somatdrio das suas notas fiscais
eletronicas de venda emitidas durante o periodo fiscalizado. Além disso, diante do
elevado nimero de Nfe emitidas pela Froneri Distribuidora e de sua prolatada
dificuldade em obter os arquivos XML das mesmas, foram fornecidos a fiscalizada,
em 03/10/19, arquivos em midia digital contendo todas as Nfe emitidas pela
empresa e contra ela no periodo sob exame.

Contudo, o contribuinte limitou-se a informar que, na ECF (2° Sem/2017), as
contabilizacGes de devolugdes de vendas foram lancadas diretamente na conta de
receita bruta 511110 (Venda de Produtos Acabados) e que seriam a causa das
divergéncias apontadas.

Note-se que a empresa apresentou ECF retificadora (2° Sem/2017), durante o
procedimento fiscal, na qual promoveu relevantes alteracdes na apuracdo de seu
resultado, notadamente na sua receita bruta que variou RS 188.299.833,18 para
RS 241.328.510,29, que representaria um acréscimo de RS 53.028.677,11.

Conforme a legislagdo, somente devem ser excluidos do faturamento (receita de
venda de bens e prestagdo de servigos), para a obtengdo da receita bruta do
periodo, os tributos ndo cumulativos cobrados destacadamente na nota fiscal, e
dos quais o emitente seja mero depositario.
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No caso da fiscalizada, o IPl e 0 ICMS-ST.

O demonstrativo de fls.65 apresenta o confronto entre a receita bruta apurada
com base nas notas fiscais eletrénicas que constam no repositério do Sped e a
receita bruta declarada pelo contribuinte nas ECF. Os valores ndo oferecidos a
tributacdo compordo as bases de calculo do IRPJ e da CSLL que estdo sendo
langados de oficio. Os demonstrativos de célculo, os enquadramentos legais e as
aliquotas aplicaveis estdo detalhados nos autos de infragao.

2 — Omissao de receitas — passivo ficticio

Conforme mencionado anteriormente, o sujeito passivo foi intimado a apresentar
demonstrativos da composicdo dos saldos do passivo em 31/12/2017, registrados
nas contas contabeis 432010 — Respons. comerciais — GRNI, 431010 -
Responsabilidades Comerciais e 353430 - Other Accruals, bem como,
demonstrativo de composicdo dos saldos, em 30/06/2017, das contas contéabeis
2080020 — CP — Terceiros — Local, 2080820 — Comp. GRIR — MAT.F.EST e 2080830
— Comp. GRIR — Merc. Acab, contendo a identificagdo dos credores, data e
numero do documento fiscal, valor do documento fiscal e data do pagamento.
Com base nos elementos apresentados, apurou-se:
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> Conta contabil 353430 — Other Accruals

O contribuinte informou que as obrigacdes registradas nessa conta (RS
28.267.349,09,52) foram liquidadas em periodos subsequentes, mas também
ocorreram liquidagbes no exercicio de 2017, que “por forca de falta de conciliacdo
ndo foram baixadas deste passivo ainda em 2017”.

O demonstrativo com a composicao do saldo final da conta contdbil 353430 —
Other Accruals foi apresentado pelo contribuinte na planilha eletronica
denominada “Item 3 TIF 09 outras contas a pagar”, que contém, dentre outras, as
abas “Frete” e “notas unimed”, nas quais foram identificados valores de
obrigacGes pagas durante 2017 e, ainda assim, mantidas em conta de passivo no
montante de RS 21.165.966,55, conforme apurado nos Anexos | (“Frete”) e Il
(“notas unimed”) deste TVF.

> Conta contabil 431010 — Responsabilidades Comerciais

No demonstrativo de composicdo do saldo final da conta contdbil 431010 —
Responsabilidades Comerciais, apresentado pelo contribuinte na planilha “Item 4
TIF 09 Base Fornecedores Dez 2017”, foram identificados valores de obrigacdes
pagas e ndo baixadas da conta de passivo ho montante de RS 14.010.517,51,
conforme apurado no Anexo Il deste termo de verificagdo fiscal.

Ademais, foram identificadas no saldo final da referida conta obrigacdes com os
fornecedores Accenture do Brasil Ltda e Globalpack do Nordeste Industria e
Comércio Ltda (submetidos a diligéncia fiscal), que, de acordo com o
demonstrativo apresentado pela fiscalizada, possuiam datas de pagamento
posteriores a 31/12/2017, contudo, parte dessas obrigacdes ndo foram
reconhecidas pelas empresas diligenciadas.

O Anexo IV deste TVF contempla os valores informados pela fiscalizada como
“contas a pagar” junto ao fornecedor Globalpack do Nordeste Industria e
Comércio Ltda, registrados na conta 431010 — Responsabilidades Comerciais.
Apds expurgados os valores a receber efetivamente reconhecidos pela
Globalpack, restou o montante de RS 7.444.671,98 de passivo ndo comprovado.
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Além disso, com base nos elementos coligidos junto a empresa Accenture do
Brasil Ltda, verificou-que que o valor de RS 286.861,03, referente a nota fiscal n°
23269, também registrado na conta 431010, foi liquidado em 01/12/2017 e n3o
em 20/01/2018 como informado pela fiscalizada (Anexo V).

N3do obstante a informagdo do contribuinte de que “a conta contabil 432010 é
uma conta transitéria do contas a pagar, ou seja, todas as entradas passam pela
conta contdbil GNRI antes de ser langadas para Fornecedor” (item 27), a referida
conta de natureza passiva possuia saldo final, em 31/12/2017, no valor RS
21.243.508,85.

Com base no demonstrativo de composicdo do saldo final da conta contabil
432010, apresentado pelo contribuinte na planilha “Item 4 TIF 09 GRNI Dez 2017”,
foram identificados valores informados pela fiscalizada como obriga¢des a pagar
junto ao fornecedor Globalpack do Nordeste Industria e Comércio Ltda, ndo
reconhecidos por este, no montante de RS 13.412.313,56 (Anexo VI),
configurando passivo ndo comprovado.

> Contas contabeis 2080020 — CP — Terceiros — Local, 2080820 — Comp. GRIR —
MAT.F.EST e 2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab
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O contribuinte apresentou as composi¢des dos saldos finais das contas contabeis
2080020, 2080820 e 2080830 (itens 68 a 72 deste termo) na planilha “Doc 2
Termo 10 Item 2”, na qual foram identificados valores de obriga¢des pagas,
porém, mantidas em contas de passivo nos seguintes montantes: RS 4.246.145,33
na conta 2080020 (Anexo VII), RS 4.189.719,61 na conta 2080820 (Anexo VIIl) e
RS 3.412.145,48 na conta 2080830 (Anexo IX).

Ante o exposto, considerando que os valores que repousam no passivo hdo de ter
sua exigibilidade comprovada, ficou caracterizada a presuncao legal de omissao
de receitas, prevista no artigo 281 do Decreto n° 3.000/99, vigente a época do
periodo fiscalizado, que regulamentou o artigo 40 da Lei 9.430/96.

O Anexo X deste TVF apresenta a consolidacdo dos valores mantidos em contas de
passivo referentes a obrigacdes ja pagas ou cuja exigibilidade nao foi comprovada.
A omissdo de receita apurada pela fiscalizacdo, além de compor a base de célculo
para a determinac¢do do lucro real do sujeito passivo, para fins de apuragdo do
IRPJ, sera considerada, também, na determinacdo da base de calculo da CSLL, da
COFINS e do Pis, conforme determina o § 2° do art.24 da Lei n® 9.249/95.

3 — Exclusdes indevidas na apurag¢ao do lucro real

O contribuinte efetuou exclusdo do lucro liquido (Registro M300 — ECF 2°
sem/2017), cédigo 167.01 (Outras Exclusbes) no valor RS 5.088.000,00, sem a
indicacdo do mapeamento das contas contdbeis de origem.

Reiteradamente intimado a apresentar o detalhamento dos saldos de origem,
acompanhado dos documentos de suporte da referida exclusdo, o contribuinte
limitou-se a informar que a exclusdo se refere a “estorno de provisao de beneficio
pds emprego” e que o valor de RS 5.088.000,00 foi incorretamente excluido na
ECF original, mas ndo computado na ECF retificadora (abordado nos itens 52 a
57).

Quando instado a esclarecer os ajustes ao lucro liquido efetuados na ECF original
(1° Sem /2017), o contribuinte apresentou o detalhamento das contas de origem
dos valores langados no Registro M300 por meio da transmissdo de outra ECF
retificadora, em 17/11/2020, demonstrando que as exclusdes autorizadas no
periodo correspondiam a RS 46.683.743,64.
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Cotejando tal valor com o montante excluido na ECF original (RS 48.061.536,64),
apurou-se o valor de RS 1.377.793,00, para o qual ndo houve qualquer
justificativa.

ECF Exclusdes indevidas
12 Sem/2017 1.377.793,00
22 Sem/2017 5.088.000,00

4 - Adi¢Oes nao computadas na apuragao do lucro real

Demandado a detalhar as adi¢gdes ao lucro liquido efetuadas na ECF original (1°
Sem/2017), decompondo e alocando os valores em codigos especificos, de acordo
com a natureza do ajuste, o contribuinte apresentou ECF retificadora (1°
sem/2017) em 17/11/2020, na qual efetuou o mapeamento das contas de origem
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dos valores langados no Registro M300, e demonstrou que as adi¢Ges prescritas
pela legislagdo no periodo correspondiam a RS 74.897.342,35.

Cotejando com o montante adicionado na ECF original (RS 44.663.009,07),
obtemos o valor de RS 30.234.333,28, referente a adicdes ndo computadas no
lucro liquido do periodo.

Ademais, o contribuinte deixou de adicionar ao lucro liquido do 2° sem/2017,
provisdes indedutiveis contabilizadas na conta 353430 — Other Accruals, no valor
de RS 62.892,43.

ECF Adicdes ndo computadas
12 Sem/2017 30.234.333,28
29 Sem/2017 62.892,43

5 — Apresentacdo de ECF com omissoes

A fiscalizada, na condi¢do de sucessora em direitos e obrigacdes da Froneri Brasil
Industrial de Sorvetes e Congelados Ltda, havia transmitido ao SPED os arquivos
da ECF (1° sem/2017) da incorporada sem dados informados nos blocos K, L, M, N
eYy.

Em razdo disso, o sujeito passivo foi intimado em 08/09/2019 a apresentar, no
prazo de 20 (vinte) dias, ECF retificadora corretamente preenchida. Apds
solicitacdo de prorrogacdo de prazo, por 20 (vinte) dias, acolhida pela fiscalizacédo,
o contribuinte transmitiu a ECF preenchida em 09/10/2019.

Conforme os arts. 82 e 8-A do Decreto-Lei n° 1.598/77 alterado pela Lei n°
12.973/2014, e IN RFB n? 1.422/2013, alterada pela IN RFB n? 1.574/15, os valores
omitidos no e-Lalur serdo objeto de langamento de multa por omissdao, embora
outros blocos da ECF original tenham sido apresentados com omissdes.
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Os valores omitidos no e-Lacs também ndo serdo objeto de langamento de multa
em virtude de os valores omitidos serem os mesmos do e-Lalur, o que poderia
representar duplicidade de lancamentos.

A apresentacdo do e-Lalur, e da ECF, de forma completa ocorreu apds o inicio do
procedimento fiscal, porém dentro do prazo concedido, portanto, a multa por
omissdo serd reduzida em 50%.

A multa langada em razdo dos valores omitidos na ECF original, conforme apurado
nos “Demonstrativos de Apuracdo da Multa por Omissdo na ECF — 1° Sem/2017”,
Anexos Xl a XIV do TVF, totalizou RS 4.031.635,26.

Do encerramento do procedimento fiscal

Considerando os fatos apurados, aplicou-se a multa de oficio de 75% sobre o
langcamento de impostos e contribuicdes. Fica o sujeito passivo intimado a
retificar as ECF relativas a repercussdo dessa autuag¢do no prejuizo fiscal e base
negativa da CSLL apurados em 2017.
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Inconformada com a autuagdo, da qual foi regularmente cientificada em
22/06/21, a interessada apresentou defesa, documentos anexos, em 21/07/21,
apresentando, em sintese, as seguintes alegacdes:

1. Dos fatos
As infragdes apuradas no TVF foram, em suma:

1 - Omissao de Receitas - em razao de apuracao de diferencas entre a receita
bruta apurada em conformidade com as NF-e constante do sistema SPED e a
receita bruta declarada na ECF/2017 (12 e 22 semestre);

2 - Existéncia de Passivo Ficticio - pelo fato de a Froneri manter registradas em
suas demonstracles financeiras, obrigacdes que ja teriam sido liquidadas em
2017, ndo sendo possivel comprovar sua efetiva exigibilidade;

3 - Exclusao indevida no Lucro Real - tendo em vista a Froneri ndo conseguir
comprovar através das rubricas contdbeis e demais documentagdo suporte, as
exclusbes realizadas no 12 e 22 semestre de 2017, consoante a ECF/2017
transmitida;

4 - Adicbes ndo computadas no Lucro Real - haja vista a Froneri deixar de
computar nas bases imponiveis do IRPJ e da CSLL, os dispéndios identificados na
ECF/2017, bem como de provisdes indedutiveis contabilizadas na conta 353430 —
Other Accruals; e

5 - Multa por infragbes - cometidas pela Froneri em razdo da omissao de valores
na ECF/2017 original.

2. Da falta de analise das provas e esclarecimentos juntados no curso da agao
fiscal

A impugnante apresentou toda a documentagdo e esclarecimentos ao primeiro
Auditor no decorrer de 17 meses, porém seu substituto lavrou o Al em apenas 5
meses (um terco do tempo empregado pelo primeiro Auditor) e com apenas dois
TIF, resultando em um Al absurdo e com varios erros.
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O primeiro erro estd na composicao do Demonstrativo de Apura¢do de Receita
Bruta Ndo Declarada, da fiscalizagao, que ndo levou em conta o valor acumulado
do ICMS-ST de julho na composicdo do més seguinte (agosto), resultando receita
bruta maior que a efetiva em RS 810.521,84:

INFORMACOES ACUMULADAS AUTO DE INFRACAO | | INFORMACOES ACUMULADAS CONFERENCIA IMPUGNANTE

Més Fat. Bruto (L) 1OMS-ST Lucro Bruto Més Fat. Bruto L) ICMS-ST Lucro Bruto

Jen/17  58.377.361,63 130573795 57.071.62368[l Jan/17  58.377.361,63 130573795 57.071.623,68
fev/17  110.024.672,36 223251577 107.792.156 59 fev/17  110.024.672,36 223251577 107.792.156,59
mar/17 153.737.937,96 2.965.601,11 150.772.33685 [l mar/17 153.737.937,96 2.965.601,11 150.772.336,85
abe/17  182.669.304,01 370184260 178.967.461,41 [l abr/17  182.669.304,01 3.701.842,60 178.967.461,41
mal/17  203.960.326,55 417145505 199788871501 mai/17  203.960.326,55 417145505 199.788.871,50
jun/17  229.833.767,55 4903520,76 24.888.946, 790 jun/17 22983376755 4.944.820,76 224.888.946,79

o7 10.147.870,01 444.651.22 81052184 8892696395 17 10.147.870,01 44465122 81052184 8.892.696955
0go/17  47.843.209,10  2.033.57448 3.972.14544 4183748918 ago/17  47.843.20910 203357448 478266728 41.026.967.34
set/17 90.701.011,80 387229906 B.004.77660 78.823.936,14 set/17 90.701.011,80 387229906 881529844 78.013.41430
out/17 147.593.24250 6.313.992,12 13.608.818,54 127.670.432.24 out/17 147.593.24250 631399212 1441934038 126.855.910,40
nov/17 205.188.605,59 8.784.646,58 1908551827 177.318440, 74 nov/17 205.188.60559 8.784.564658 19.896.040,11 176.507.918,90
dez/17  298.219.070,61 12.708.170,02 29.268.736,67 dez/17  298.219.070,61 11.708.170,02 30.079.258,51 255.431.642,08

a‘mnmuwmqu FOI IDENTIFICADO QUE O MES DE JULHO DE 2017 NAO FOI ACUMULADO GERANDO DIFERENCA NO TOTAL

O segundo erro esta na composicdo da receita bruta de set/17 com base nas NF-e
de venda de produtos obtidas do arquivo XML, em que a receita no auto de
infracdo é de R$36.986.446,96, enquanto os arquivos em PDF conferidos pela
impugnante montam a R$42.928.659,87, resultando em diferenca de menos
R$5.942.212,92.
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Ndo houve qualquer diferenca que levasse a Fiscalizacdo a entender pela
ocorréncia de uma suposta “Omissdo de Receitas”, eis que tal conclusdo se deu
apenas pelo fato de nao ter considerado a forma com que foi representada a
receita bruta na ECF. Mesmo que a Impugnante tenha considerado na sua
demonstracdo da receita bruta na ECF — Original as devolugcdes de receita, tal
procedimento foi meramente um procedimento “grafico”, eis que ndo afetou as
bases imponiveis das contribuicdes ao PIS e a COFINS, que foram corretamente
apuradas e recolhidas.

Todos esses equivocos comprovam a necessidade de uma verificagdo minuciosa
de toda a documentacdo e esclarecimentos apresentados pela Impugnante no
decorrer do procedimento fiscalizatdrio, principalmente no periodo em que a
fiscalizacdo era conduzida pelo Auditor Fiscal substituido, pois o Auditor
substituto ndo teve tempo suficiente para a compreensao da complexa estrutura
contabil da Impugnante, que apresenta anuéncias em razdo da necessidade de
atender critérios de sua Matriz no exterior.

O Auditor substituto assumiu o procedimento fiscalizatdrio j4 em andamento, e
efetuou o langcamento do Al com indmeros vicios nele contidos, o que justifica a
conversdo do julgamento em diligéncia.

3. Do Direito: razées para o cancelamento das autuagées
3.1 Da inexisténcia de omissao de receitas

O Auditor ndo considerou os esclarecimentos no decorrer da acdo fiscal, que
justificariam a diferenca apontada no Al.

Na composicdo da receita bruta do ano-calendario de 2017, informada na
ECF/2017, em razdo de formatacdo do plano de contas contabil da Froneri, as
devolugdes de vendas, por ndo terem registro (conta contabil) préprio para o seu
langamento, sdo langadas diretamente na conta contabil (511110), reduzindo-se,
desta forma, o valor da Receita Bruta declarada no periodo.
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Ademais, por equivoco nos langamentos contdbeis, o montante do ICMS-ST ndo
foi registrado corretamente para fins de composi¢cdo da receita bruta final do
periodo.

Na composicdo da receita bruta informada na ECF/2017 (12 e 29 semestres),
foram langadas como redutoras as contas de devolu¢des de mercadorias - cta.
511110 (DOC_003) e do ICMSST - cta. 511610002 (DOC_004). O demonstrativo de
fls. 8146 revela que a Impugnante parte de uma receita bruta maior do que
aquela considerada pela fiscalizagao.

Porém, a Fiscalizagdo ndo considerou os valores redutores da receita bruta
lancados pela Impugnante na composicdo informada na ECF/2017. No quadro a
seguir demonstra-se que a receita bruta declarada pela Impugnante no EFD-
ContribuicGes (demonstrativo de apuracGes do PIS e da COFINS) é superior aos
valores apurados e reproduzidos nos Anexos do Relatdrio apenso ao Al.
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EFD-CONTRIBUICOES IMPUGNANTE RELATORIO FISCALIZACAO
MEs ALIQUOTA AUQUOTA  RECEITABRUTA RECEITA PELO XML DIFERENCA
BASICA DIFERENCIADA  DECLARADA AUDITOR FISCAL APOTANDA
an/17|  58.881.865,43| 28.74941| 58.853.1156,02 57.071.623,68 1.781.492,34
fev/17| 50.976.521,65 228.965,19 50.747.556 46 50.720.532,91 27.023,55
mar/17 44.092.094,95 4.43846 44.087.65649 42.980.180,26 1.107.476,23
abr/17| 28.534.237,30 33895625, 28.195.28105 28.195.124,56 15649
mai/17 21,554.983,08 300.426 87 21.254.55621 20.821.410,09 433.145,12
jun/17|  25.500.212,08 741.795 86 24.758.416,22 25.100.075,29 |- 341.659,07
ul/17’ 9.821.116,87 137742 9.819.73945 8.892.696,95 927.042,50
ago/17| 32.165.584,49 _000| 32.165.58449 32.134,270,39 3131410
set/17 44.830.145,98 4.250,00 44 825 89598 36.986.446,96 7.839.449,02
out/17 50.897.917,98| 0,00 50.897.917,98 48.846.496,10 2.051.421,88
nov/17| 52.049.938,29 000, 52.049.93829 49,648.008,50 2.401.929,79
dez/17 78.648.506,47 166.066 83 78.482.439,64 78.923.723,18B |- 441.283,54
TOTAL | 497.953.124,57| 1.815.026,29| 496.138.098,28 480.320.588,87 15.817.509,41

A diferenca apontada pela fiscalizacdo decorre apenas de aspecto formal contabil,
ou seja, o conteldo é o mesmo, mas sua apresentacdo acaba dissonando da
forma legal de representacdo das contas (receita bruta) na demonstracdo
financeira constante da ECF.

Algumas contas reconhecidamente pertencentes ao “Custo do Produto Vendido -
CPV”, foram lancadas diretamente na demonstracdo da “Receita Bruta”. Porém,
isso ndo afetou de forma alguma, principalmente, as bases de calculo do PIS e da
COFINS, eis que estas foram apuradas em consonancia com o definido no art. 19,
das Leis n.2 10.637/02 e 10.833/03, conforme demonstrado no quadro acima.

Por dbvio, tal conduta ndo afronta e nem restringe o total acesso da fiscalizacado
para determinacdo do montante efetivamente faturado e reconhecido como
“receita ganha”, que integra as bases imponiveis do IRPJ, CSLL, PIS e da COFINS.
Até porque, a contabilidade da Impugnante esta respaldada no §22 do artigo 177
da Lei n. 6.404/1976.

A forma contabil de exteriorizacdo da receita bruta na ECF/2017 embora possa
ndo atender aos ditames legais (art. 208, do Decreto 9.580/2018 — RIR/2018) ndo
configurou em omissdao de receita como presumiu a Fiscalizagdo, ja que a
Impugnante reconheceu exatamente em sua contabilidade e, consequentemente,
na apuragdo dos tributos devidos sobre a receita e o lucro, o montante
correspondente a todo o produto do seu faturamento decorrente do seu objeto
social (quadro acima).
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N3do podemos perder de vista que o dever amplo de investigacdo é do fisco, pois
cabe a este demonstrar a ocorréncia do fato constitutivo que deu raso ao
lancamento. Ndo pode ao seu livre dispor inverter o 6nus da prova ao
contribuinte. O langamento realizado precisa ser constituido com a certeza e
liguidez do crédito fiscal, nos termos do artigo 142 e seguintes do CTN. Assim, o
langamento realizado se baseou em presuncdo, sendo por isso improcedente.

No presente caso, a Impugnante foi autuada, sob a acusacdo de omissdo de
receitas constatadas pela fiscalizagdo com base em ECF e EFD-ContribuicGes, sem
gue realizasse uma correta identificacio do XML das notas fiscais com as
informacdes prestadas pela Impugnante nessas obrigacdes acessdrias. Tal
procedimento ja foi rechagado pelo CARF (fls.8148).

A Fiscalizagdo teve inumeras dificuldades para compreender a composi¢cdo da
receita informada no decorrer do procedimento fiscalizatério, mesmo apés a
Impugnante realizar a correta abertura e composi¢do dos saldos apresentados de
forma sintetizada na ECF/2017 - Original. Esses elementos denotam a
necessidade de realizagdao de uma diligéncia.
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Assim, ndo pode prosperar a presuncdo de omissao de receita, eis que a diferenca
entre a receita bruta apurada pela fiscalizagdo e a registrada na ECF/2017 decorre
de divergéncia na montagem da composicdo da receita bruta, visto que as
devolucdes de vendas e o ICMS-ST foram espelhados como redutores direto na
composicdo da receita bruta na obrigacdo acessdria (ECF/2017).

3.2 Da inexisténcia de passivo ficticio

O Auditor ndo observou que as contas utilizadas para fundamentar o lancamento
tinham fungdo meramente “transitérias”, (tanto de ativo quanto no proprio
passivo) e que ndo representavam o “Contas a Pagar” da Impugnante em
31/12/2017.

As contas a seguir nao representavam o contas a pagar da impugnante, sendo
contas cuja funcdo era de apresentar lancamentos transitorios para certificacao
dos dispéndios realizados até a confirmacdo de sua exigibilidade, quando, entao,
se constitui o efetivo contas a pagar.

Conta Contabil
353430|0Other Accruals
431010|Responsabilidade Comerciais
432010|Responsabilidade Comercial - GNRI
2080020|CP - Terceiros - Local
2080820|Comp. GRIR-Mat.F.Est.
2080830|Comp. GRIR-Mat.F.Est.

Passamos a descrever a fungdao e utilizagdo dessas contas denominadas
“transitdrias”.
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A primeira é a conta contabil 353430 - Other Acrrual — Outros Contas a Pagar
(Doc_005), cuja fungdo é registrar incialmente as despesas reconhecidas pelo
regime de competéncia, cujas faturas apds serem pagas, sdo posteriormente
baixadas contra os lancamentos realizados em conta de adiantamento de clientes.

J4 na conta contdbil 431010 — Responsabilidades Comerciais (Doc_006), sdo
registrados os documentos fiscais/contabeis para pagamento aos fornecedores,
transferidos da conta contabil transitdria GRNI.

A Conta contdabil 432010 — Respons. Comerciais — GNRI (Doc_007), é utilizada para
realizar o registro de todos os lancamentos de entradas e, posteriormente,
transferidos para o contas a pagar apds validacdo do documento fiscal pelo
departamento de recebimento fiscal.

A “GNRI” é a principal conta transitdria do contas a pagar, utilizada pelos sistemas
ERP, e possui como objetivo atender os processos internos da empresa a fim de
assegurar a idoneidade do documento registrado na contabilidade, e os demais
movimentos de ordem fiscal e financeiro. Seu funcionamento pode ser descrito da
seguinte forma:

i) os principais departamentos da Sociedade tais como armazém e almoxarifado,
recebem os produtos e a correspondente Nota Fiscal, onde é realizada uma detida
conferéncia desta NF com o pedido;
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ii) apds essa conferéncia, fazem o registro da NF que, posteriormente, é remetida
para uma nova conferéncia (nas areas contabil/fiscal), para que, s6 apds realizada
essa Ultima checagem, seja feita a contabilizacdo final da respectiva NF no “contas
a pagar” com o destaque dos impostos incidentes.

Ha outro erro cometido pelo Auditor ao alegar que a Impugnante ndo teria
comprovado algumas obrigacdes a pagar junto ao fornecedor Globalpack do
Nordeste Industria e Comércio Ltda., no montante de RS 13.412.313,56 (Anexo
V1), configurando, neste caso, passivo ndo comprovado.

Na composi¢do do valor (RS 13.412.313,56) foram considerados inimeros
lancamentos “devedores” existentes nessa conta, representativos de obrigacdes
ja baixadas (Doc_008).

Considerar operacdes lancadas a débito na conta contdbil 432010 — Respons.
Comerciais — GNRI, como se tais valores estivessem abertas e/ou a pagar, denota
a falha no procedimento fiscal.

Alids, conforme devidamente comprovado através da planilha (Doc_008) e
documentagcdo anexa, o montante do contas a pagar real em aberto da
Globalpack do Nordeste Industria e Comércio Ltda. Em 31/12/2017 era de RS
505.186,66.

Outro ponto, o sistema ERP JDE da Impugnante (implementado em julho de
2017), contempla na conta contabil “GNRI” transitdria de contas a pagar,
langamentos contdbeis a débito e a crédito de um mesmo documento (NF). Veja-
se abaixo um fluxo com os lancamentos que percorrem essa conta transitéria até
que a aquisicdo (produtos e/ou servicos) possam ser considerados como exigiveis
e transferidos para o seu “Contas a Pagar”.

As contas transitérias (Passivo) sdo baixadas sempre contra uma conta de “Ativo”,
denominada “Other Debtors” (Adiantamentos a Fornecedores ou Estoque). O
contas a pagar efetivo da empresa sempre é baixado contra a conta Banco no
vencimento da obrigagao.
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As contas que o Fiscal entendeu conter obrigagGes ja liquidadas, na realidade ja
deveriam ter sido baixadas contra a conta de Ativo “Other Debtors”, o que
somente ndao ocorreu por forga da Impugnante ndo ter realizado a devida
conciliagdo.

Em relagdo as contas contdbeis 2080020 — CP — Terceiros — Local; 2080820 —
Comp. GRIR — MAT.F.EST e 2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab, o Fiscal errou ao
presumir que essas contas apresentavam saldo, quando na realidade essas contas
ndo possuiam nenhum saldo nelas existentes em 31/12/2017, j4 que os
lancamentos realizados nesta conta foram devidamente baixados no decorrer do
periodo:

FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA DE SORVETES E CONGELADOS

26.038 332000170

Balancete compreendendo o periodo de 01/07/2017 a 31/12/2017

Nivel Caeigo Conta Too Saido incwaiDIC Tatal Debaos Tote Crecitos Sao Fira/C
2080020 CP.TERCEIROS.LOCAL A D028 97593 « 0 0,00 VOIS (
2080820 COMP GRIRMAT F EST A 4,165 469,38 « 0.00 000 419546038 C
2080830 COMP GRIR-MERC ACAB A 1412 145,48 ( 0,00 000 341214548 C
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O Fiscal ndo atentou para o fato de que todos os valores que transitaram nestas
contas foram devidamente baixados por pagamento, ndo restando, dessa forma,
nenhuma exigibilidade e/ou valores a pagar em 31/12/2017.

Conforme o registro L100 da ECF/2017, ndo existe qualquer saldo de valores a
pagar relativo as contas contabeis 2080020 — CP — Terceiros — Local; 2080820 —
Comp. GRIR — MAT.F.EST e 2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab. . Isso corrobora a
necessidade da conversao do julgamento em diligéncia tendo em vista os erros do
Fiscal, que tomou como base as informagdes prestadas pela Impugnante no
decorrer do procedimento fiscalizatorio, sem avaliar toda a documentacdo
fornecida, o que ja vinha sendo realizado pelo Auditor Fiscal substituido.

Os tribunais ja se pronunciaram a despeito da desqualificacdo da presuncao de
Passivo Ficticio quando o contribuinte apresenta prova robusta que comprova a
exigibilidade contabilizada e constante do seu Passivo ou, ainda, quando ocorrem
erros na escrituracdo da empresa que levam a entender por uma presuncao
inexistente.

Pelo exposto, comprovado que ndo existe por parte da Impugnante a manutengdo
de obrigacGes ja liquidadas, mas apenas uma questdo de ordem formal, ja que as
contas de Ativo que deveriam estar baixando essas “contas transitérias” somente
foram realizadas no ano-calendario seguinte.

Logo, ndo prospera a alegacdo da existéncia de “Passivo Ficticio”, devendo o Al
ser anulado nesse item.

3.3 Das adigdes e exclusido das bases do IRPJ/CSLL

Neste item a Impugnante ndo traz nenhuma discordancia com relagao aos
apontamentos realizados pelo llustre Fiscal, posto que tal informacao, inclusive,
consta da ECF/2017 — Retificadora apresentada em 09/10/2020, onde restaram
identificados os equivocos cometidos na apuragao das bases de calculo realizadas
na ECF/2017 — Original.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Tais pontos (adigdes ndo realizadas e exclusGes indevidas) devem resultar em
redugdo do prejuizo fiscal apurado pela Impugnante na ECF/2017 — Original, posto
gue a manutencgao deste prejuizo se torna cristalina em razdo da insubsisténcia
das omissBes de receita e/ou passivo ficticio constantes do Al ora combatido,
consoante os saldos abaixo demonstrados:

Assim, embora a Impugnante reconheg¢a a procedéncia dos lancamentos
realizados, estes valores devem representar baixa do saldo de prejuizos fiscais e
base negativa da CSLL apurados no 12 e 22 semestres do ano-calendario de 2017.

4. Da falta de razoabilidade da multa pela infragao cometida

4.1 Da inexisténcia de elementos capazes de realizar a verificagio das
informacoes declaradas na ECF

Conforme o TVF, a impugnante, tdo logo intimada, retificou a ECF. Ndo se trata de
descumprimento de obrigacdo acessoria decorrente de “informacgGes inexatas,
incompletas ou omitidas”, pois o Fisco dispunha de todas as informacGes
concernentes a totalidade das receitas, as quais foram, inclusive, prestadas pela
Impugnante em ECD e serviram de base para a detec¢do da divergéncia na ECF.

Foi pelo acesso as informag¢des prestadas pela Impugnante em sua ECF —
Retificadora e sua ECD que a fiscalizagdo verificou o equivoco no preenchimento
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da ECF - Original, o que demonstra que inexiste descumprimento de obrigacdo
acessdria, mas mera divergéncia de informacgao que foi sanada pela Impugnante.

Os dispositivos nos quais se pretendeu fundamentar o Auto de Infragdo tratam,
de forma genérica, a apresentacao de informacgdes fiscais pelo contribuinte,
obrigacdo que a ora Impugnante jamais deixou de cumprir.

Ao verificar que havia informagado prestada de forma divergente do entendimento
fazenddrio, a impugnante prontamente providenciou a retificacdo necessaria.
Essa conduta ndo possui relagdao com o valor do seu faturamento, logo ndo pode a
Impugnante ser penalizada com multa incidente sobre ele, uma vez que a
Autoridade Fiscal dispunha de todas as informag¢des quanto a totalidade das
receitas em outras escrituracdes declaradas pela Impugnante.

Ademais, o lancamento foi feito sem o embasamento para dar liquidez e certeza a
penalidade aplicada, afastando a presuncdo legal da Autoridade Fiscal, pois os
elementos que compdem o fato ilicito descrito nas normas aplicadas ndo se
enquadram no caso em tela, sendo vedada a sua interpretagdo analdgica ou
extensiva para fins de imposicdo de penalidade.

A aplicagdo indistinta da multa equipara indevidamente a ato ilicito o direito do
contribuinte de retificar obrigacbes acessdrias equivocadamente preenchidas,
desvirtuando o art. 188 do Cddigo Civil e violando o direito de peticdo e os
principios do devido processo legal, do contraditério e da ampla defesa, todos
previstos no art.52 da CF/88.

N3o houve descumprimento de obrigacdo acessdria, mas sim o preenchimento de
campos da ECF/2017 de forma divergente da compreensdo da RFB, ndo havendo
inexatiddo, insuficiéncia ou omissdao de informacdo. Além disso, a intimacdo da
RFB foi prontamente atendida pela impugnante.

Logo, a multa aplicada é indevida por inexisténcia de infragdo, e ofender a
proporcionalidade e a razoabilidade, sendo um confisco.
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4.2 Do arrependimento eficaz — boa-fé do impugnante

A impugnante, intimada pela RFB, voluntariamente retificou as informagdes da
ECF apontadas como divergentes, em atendimento ao Auditor. Trata-se de
arrependimento eficaz, consagrado no art.138 do CTN, o qual exclui a multa
isolada em caso de denuncia espontanea.

4.3. Da desproporcionalidade, da irrazoabilidade e do carater confiscatério da
multa

A impugnante retificou a ECF e agiu de boa-fé, sem intuito de sonegar ou causar
prejuizo ao Fisco, ajustando a declaracdo no prazo concedido pelo Fisco. Erros de
interpretacdo e divergéncias ndo sdo omissdo ou inexatiddo de informacdes.

A multa aplicada fere os principios da confianca legitima, da razoabilidade, da
proporcionalidade e do n&do-confisco, pois o preenchimento da ECF/2017 de
forma diversa do entendimento Fiscal, sem prejuizo ao Erario, ndo pode acarretar
uma multa de 4 milhdes de reais.

A jurisprudéncia do STF reconhece que as multas devem ser proporcionais ao ato
praticado pelo contribuinte. Por sua vez, o STJ entendeu pelo emprego da
equidade para dispensar a penalidade.
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5. Da estrita necessidade de diligéncia fiscal para verificagdo da documentagao
apresentada para comprovagao das alegacdes aduzidas

O julgamento deve ser convertido em diligéncia para verificagdo dos argumentos
da defesa, demonstrando assim a inexisténcia de omissao de receita e ajustes nas
bases do IRPJ e da CSLL que justifiquem a lavratura do Al. O julgador devera
observar a verdade material para alcancar a verdade dos fatos.

Deve ser garantida a ampla defesa a Impugnante, j4 que os elementos que
compdem a matéria tributavel ndo foram analisados pelo Autuante. Logo,
havendo a plena comprovacdo dos ajustes/retificacdes efetuadas, conforme a
documentacdo acostada a defesa, ndo prospera o entendimento exposto no Al
combatido, sendo de rigor a realizacdo de diligéncia para apuracdao de todo o
exposto.

6. Do pedido

Requer o cancelamento das autuagbes IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, bem como da
multa lancada por omissdes e informagdes inexatas na ECF/2017. Protesta pela
producdo de todos os meios de provas admitidas na legislacdo, em especial as
provas documentais adicionais para o esclarecimento de quaisquer questdes no
curso do processo administrativo ou pela realizacao de diligéncia fiscal.

E o relatério

Nada obstante, o acérddo recorrido, efls.153/167, julgou procedente em parte a
pretensdo impugnatdria, conforme ementa abaixo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017
FATURAMENTO. RECEITA DE VENDA DE BENS. EXCLUSOES. RECEITA BRUTA.

Para obtencdo da receita bruta, somente podem ser excluidos da receita
da venda de bens e servicos (faturamento) os tributos ndo cumulativos
cobrados destacadamente na nota fiscal dos quais o emitente seja mero
depositario.

RECEITA BRUTA. APURACAO. COMPROVACAO.
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Comprovado que a apuracdo da receita bruta ndo declarada para o 29
sem/2017 ndo levou em conta o valor do ICMS-ST de julho, retificam-se os
cdlculos.

PASSIVO. NAO COMPROVAGAO. OMISSAO DE RECEITAS.

A falta de escrituracao de pagamentos efetuados pela empresa, bem como
a manutencdo de obrigacdes sem comprovacdo de sua exigibilidade,
caracterizam omissao de receitas.

PASSIVO. COMPROVAGAO. RETIFICACAO DO LANCAMENTO.

Comprovado o montante das obrigacdes detidas pela empresa junto ao
fornecedor, devem ser retificados o lancamento e seus reflexos.

LANCAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.
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A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador
de vdrios tributos impd&e a constituicdo dos respectivos créditos tributarios,
e a decisdo quanto a real ocorréncia desses eventos repercute na decisdao
de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ
aplica-se a CSLL, ao PIS e a Cofins dele decorrentes.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2017
AUTO DE INFRACAO. VALIDADE.

Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto 70.235/72 e n3o tendo
ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo decreto, vdlidos sdo os autos de
infragao.

IMPUGNAGAO. ALEGAGOES DESACOMPANHADAS DE PROVA.

A impugnacao deve estar instruida com todos os documentos e provas que
possam fundamentar as contestacbes de defesa. Alegacgses
desacompanhadas de documentos comprobatérios ndo sdo suficientes
para infirmar a procedéncia do langamento questionado.

PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

A diligéncia presta-se a elucidacdo de pontos duvidosos que exijam
esclarecimentos adicionais para o deslinde da questao. Estando presentes
nos autos elementos suficientes para decidir sobre o langamento, afigura-
se desnecessaria a diligéncia.

ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL. EXCLUSOES
INDEVIDAS. MATERIAS NAO IMPUGNADAS. PRECLUSAO.
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Considerando que o contribuinte n3ao contestou as adicdes nao
computadas na apuragao do lucro real, nem as exclusdes indevidas, tais
matérias tornam-se incontroversas no ambito administrativo.

Assunto: Normas de Administragdao Tributaria
Ano-calendario: 2017

MULTA REGULAMENTAR PELA APRESENTACAO DA ECF COM
INFORMAGCOES INEXATAS, INCORRETAS OU OMITIDAS.

A apresentagdao de ECF com incorre¢des ou omissdes, apds iniciado o
procedimento fiscal, acarreta a aplicacdo da multa prevista na legislacdo
pertinente.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2017
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
tributdria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de
arguicdes de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.
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DENUNCIA  ESPONTANEA. INICIO DO PROCEDIMENTO  FISCAL.
DESCONSIDERAGAO.

Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada apds o inicio de
gualquer procedimento fiscal.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Apds, foi devidamente cientificado conforme termo de ciéncia (efls. 66963) em
29.08.2022, com solicitagdo de juntada de recurso voluntario em 27.09.2022 (efls. 66964), as efls.
66967/66997 renovando as argumentacdes ja expostas na manifestacdo de inconformidade, e
requerendo que esta Turma Recursal, principalmente, conquanto sumarizado: lll- DA ESTRITA
NECESSIDADE DE CONVERSAO DO PROCESSO EM DILIGENCIA PARA QUE SEJA POSSIVEL A
CORRETA ANALISE E VERIFICACAO DA DOCUMENTACAO DE COMPROVACAO DAS ALEGACOES
ADUZIDAS; IV — DA INEXISTENCIA DE OMISSAO DE RECEITAS; V — DA INEXISTENCIA DE PASSIVO
FICTICIO; VI - DAS ADICf)ES E EXCLUSAO DAS RESPECTIVAS BASES DO IRPJ E DA CSLL; VII - DA
FALTA DE RAZOABILIDADE DA MULTA PELA INFRACAO COMETIDA (FALTA DE INFORMACOES NA
ECF/2017); VII.1 - Da Existéncia de Elementos Capazes de Realizar a Verificagdo das Informacgées
Declaradas na ECF; VI.2 - Do Arrependimento Eficaz — Boa-Fé da Recorrente; VII.3 - Da
Desproporcionalidade, Irrazoabilidade e do Carater Confiscatério da Multa Aplicada; e
requerendo:

VIIl. DO PEDIDO

Por tudo aqui exposto e cabalmente comprovado, requer a
ora Recorrente que o presente Recurso Voluntdrio seja conhecido e
provido por este Eg. CARF, para reformar o v. Acérddao Recorrido, o
cancelamento total das autuagdes fiscais lavradas a titulo de IRPJ, CSLL, PIS
E COFINS do periodo de 2017, bem como da multa langada por omissdes e
informacgdes inexatas na ECF/2017, tendo em vista todos os argumentos de
direito aqui aduzidos e com base em toda documentacdo apresentada e
naquelas ja acostadas nos autos do Processo Administrativo n? 17227-
720.279/2020-41.

Outrossim, protesta-se pela producdo de todos os meios de
prova admitidos em Direito, especialmente a prova documental
suplementar, bem como a eventual realizacdo/conversdo do feito em
diligéncia fiscal, caso V.Sas. reputem necessario para formacdo de
convencimento sobre a matéria versada nestes autos, em observancia ao
principio da verdade material que rege o processo administrativo fiscal. Por
fim, a Recorrente protesta, desde j3, pela realizacdo de sustentacdo oral,
nos termos do Regimento Interno desse Eg. Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, requerendo, para tanto, a prévia intimacdao na pessoa de
seu representante legal, como de direito.

Ato continuo, o recurso voluntario foi submetido a apreciacdo do CARF, que decidiu
converter o julgamento em diligéncia, conforme Resolug¢do n. 1101-000.157 (efl. 67073/67116):
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A DRJ, em seu voto, manteve o lancamento por passivo ficticio,
argumentando que:

A utilizagdo de contas transitdrias ndo afasta a ocorréncia do
fato gerador, pois em 31/12/2017 as contas apresentavam saldo credor, com
obrigacOes liquidadas em 2017 que nado foram baixadas do passivo por falta de
conciliagdo.

A recorrente confirmou, em sua resposta a intimacao fiscal, que
as baixas das obrigacdes foram realizadas somente em exercicios posteriores, o
que reforca a presuncao de passivo ficticio.

Em relagdo a conta 432010, a DRJ reconheceu a necessidade de
retificar o lancamento, excluindo os valores referentes as notas fiscais da
Globalpack que ndo foram reconhecidos pelo fornecedor, reduzindo o valor do
passivo ficticio para RS 26.706.831,34.

Diante dos argumentos e documentos apresentados, e em
observancia ao principio da verdade material, proponho a conversdo do
julgamento em diligéncia, para que sejam averiguados os seguintes pontos:

Natureza e Funcionamento das Contas Contabeis: A diligéncia
deve analisar a estrutura do plano de contas da recorrente e o funcionamento das
contas apontadas como contendo passivo ficticio, verificando se essas contas
possuem, de fato, natureza transitdria, conforme alegado.

Conciliacdo das Contas com Documentos Comprobatérios: A
diligéncia deve confrontar os saldos das contas contdbeis apontadas como
contendo passivo ficticio com os documentos comprobatérios da quitagao das
obrigacBes, tais como comprovantes de pagamento, extratos bancdrios e
confirmacgdes de fornecedores.
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A recorrente alega que as contas possuem natureza transitéria e
gue as obrigacdes foram integralmente quitadas, apresentando documentos que,
em principio, corroboram suas alegacdes. E preciso verificar a regularidade dos
langamentos nas contas transitérias detalhados pela recorrente.

Diante do exposto, proponho a conversdo do julgamento em
diligéncia para que sejam averiguados os pontos acima elencados, a fim de se
apurar a veracidade das alega¢des da recorrente e a procedéncia ou ndo do
langamento por passivo ficticio.

A diligéncia tem por escopo permitir que a recorrente comprove
que as irregularidades apontadas decorrem de um erro formal, sem configurar
fundamentos vélidos para a constituicdo dos créditos tributarios (omissdo de
receitas e passivo ficticio). Para isso, é indispensavel a andlise e emissdo de
parecer conclusivo da Autoridade Fiscal, a qual poderd, a seu critério, estender a
investigacdo a quaisquer outros aspectos que considere relevantes para o
esclarecimento do caso em apreciagdo. Apds, intimar a recorrente para eventual
manifestacdo no prazo de 30 dias.

Concluida a diligéncia, foi apresentado Relatério de Diligéncia, as efls.
67303/67316, desfavoravel ao recorrente.
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O resultado foi objeto de manifestacdo do recorrente, conforme efls.67326/67351,

em que se conclui:

IIl — Da Conclusao

Em face de tudo aqui alegado e comprovado é forcoso concluir que o limo.
Auditor Fiscal ndo levou em conta toda documentacdo apresentada ao longo do
processo e que aniquilam de vez qualquer possibilidade de alegacdo de que a
Recorrente teria incorrido em “omissdao de receitas” e “passivo ficticio” no
decorrer do ano-calendario de 2017 (12 e 292 semestres), o que remete a
necessidade de que a Colenda Camara do Egrégio Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais solicite a realizagdo de uma nova “Diligéncia Fiscal”
complementar, para analisar, principalmente, todos os documentos apresentados
novamente nessa peca e que comprovam de uma vez por todas a inexisténcia de
uma “suposta” omissdo de receitas e passivo ficticio cometidos pela Recorrente
no ano-calenddrio de 2017.

Dentre as provas acostados a presente Manifestacdo destaca-se a indicacdao dos
lancamentos contdbeis na ECD das NF-e utilizadas pela Fiscalizacdo para
langcamento do Al sob o argumento de “omissdo de receitas”. Nessas planilhas é
possivel identificar o nimero do lancamento na ECD em que cada NF-e foi
registrada na conta de receita (3000002 no 12 semestre e ctas. 511110; 551101 e
551201 no 29 semestre) e sua correspondente contrapartida no contas a receber
(Ativo).

Isto posto, a Recorrente protesta pela realizagdo/conversdo de uma nova
diligéncia fiscal, para que seja apreciada toda documentagdo novamente
apresentada nesta peca, em observancia ao principio da verdade material que
rege o processo administrativo fiscal.

Por fim, a Recorrente protesta, desde ja, pela realizacdo de sustentagdo oral, nos
termos do Regimento Interno desse Eg. Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, requerendo, para tanto, a prévia intimagcdo na pessoa de seu
representante legal, como de direito.

Concluida a diligéncia, os autos foram novamente encaminhados ao CARF, para
apreciac¢ao e julgamento.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator

O recurso voluntario é tempestivo e dele conheco.

Conforme relatado, trata-se de autos de infracdo, decorrentes das seguintes
acusacoes: i) Receitas Escrituradas e Ndo Declaradas; ii) Omissdo de Receitas — Passivo Ficticio; iii)
Exclusdes Indevidas e Valores que deveriam ser Adicionados nas Bases de Calculo do IRPJ e da
CSLL e; iv) Multas por Apresentacdo da ECF com Omissées.
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Receitas Escrituradas e Nao Declaradas (omissdao sem presuncao legal)

Primeiramente, o Recorrente pleiteou em seu Recurso Voluntdrio a conversdao do
julgamento em diligéncia, o que foi deferido por meio da Resolucdo n. 1101-000.157, para que
fossem verificados os seguintes pontos:

Natureza e Funcionamento das Contas Contdbeis: A diligéncia deve analisar
a estrutura do plano de contas da recorrente e o funcionamento das contas
apontadas como contendo passivo ficticio, verificando se essas contas
possuem, de fato, natureza transitdria, conforme alegado.

Conciliacdo das Contas com Documentos Comprobatdrios: A diligéncia
deve confrontar os saldos das contas contabeis apontadas como contendo
passivo ficticio com os documentos comprobatérios da quitacdo das
obrigacdes, tais como comprovantes de pagamento, extratos bancarios e
confirmacoes de fornecedores.

A diligéncia teve por escopo permitir que a recorrente comprove que as
irregularidades apontadas decorrem de um erro formal, sem configurar fundamentos validos para
a constituicao dos créditos tributarios (omissao de receitas e passivo ficticio).

Em relatdrio de diligéncia (fls. 67303/67316), a unidade de origem esclarece que:

- ao contrario do que é afirmado na pega recursal, as fls. 66.967 a 66.997,
cujo trecho reproduzimos abaixo, ndo ha no plano de contas da empresa,
transmitido ao Sistema Publico de Escrituracdo Digital - SPED, qualquer
referéncia as contas contabeis 521101

- Ndo obstante a constatacdo da existéncia das duas ECDs no repositério
SPED, verificou-se que ndao ha no plano de contas da empresa, ECD
referente ao periodo 01 a 06/2017, qualquer referéncia a conta contabil
511110, onde, supostamente, teriam sido registradas as notas fiscais de
venda emitidas pela empresa no primeiro semestre daquele ano.

- Sobre a natureza transitdria das contas mencionadas pela recorrente,
cumpre esclarecer que, contas transitérias sdo contas utilizadas para
registrar transacOes de natureza tempordria, antes de sua alocacdo
definitiva em contas de natureza especifica. Essas contas servem para
evidenciar obrigacSes e/ou direitos, mas ndo afetam o resultado da
empresa no periodo, permitindo que a entidade registre temporariamente
um valor antes de sua reclassificacdo ou baixa, conforme as normas
contabeis aplicaveis.

- Contudo, em diversas respostas aos termos de intimacao fiscal lavrados
pela fiscalizagdo, reproduzidas no termo de verificagao fiscal anexado ao
auto de infragdo, a recorrente reconheceu que tais contas representavam
contas a pagar, e que possuiam como contrapartida despesas incorridas,
portanto, tratava-se de contas contabeis patrimoniais de natureza passiva.

- Ademais, a recorrente reconheceu a existéncia de obrigacdes registrados
nas referidas “contas transitdrias” liquidadas no proprio exercicio de 2017,
(ver resposta ao termo n2 09 e item 62 do termo de verificacdo fiscal), mas
gue ndo foram baixadas por mero erro de conciliacdo, portanto, a tentativa
de atribuir natureza transitdria, no intuito de desqualificar a sua natureza
de conta patrimonial passiva, nos parece mera falacia contabil, que nado
desobriga a recorrente de comprovar a existéncia das obrigacdes mantidas
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no seu passivo, ou seja, de comprovar o saldo final das contas em
31/12/2017.

Sobre esse ponto, em sua manifesta¢do, a Recorrente argumenta:
- primeiro destague que a Recorrente gostaria de pontuar na preliminar do
Relatério de Diligéncia Fiscal (fls. 67.307) é que o llmo. Auditor Fiscal
afirma ndo ter localizado, na Escrituracdo Contabil Digital - ECD do 129
semestre de 2017, a conta contabil 511110, representativa do
reconhecimento da receita bruta de vendas nesse periodo (12 semestre
2017).
De fato, o llmo. Auditor Fiscal ndo conseguiria verificar a conta contdbil
511110 na ECD do 192 semestre 2017, até porque essa conta é
representativa do reconhecimento da receita bruta de vendas do 2¢
semestre de 2017.
Como ja informado e devidamente apresentado nos documentos juntados
ao processo, as contas contdbeis representativas da receita bruta de
vendas no 12 semestre 2017 s3o cta. 3000000, cta. 3000001 e cta.3000002,
conforme tela da ECD abaixo reproduzida:

Regatro 1150 - Saids Persides &

Evcrituragho

300001 - RECEITA BRUTAY

VENDAS NAQ ENT
RECEITA BRUTAV

3000

Recorrente acredita que o equivoco cometido pelo Ilmo. Auditor Fiscal na
identificacdo da conta correta se deu em razdo da Impugnacdo e do
Recurso Voluntario terem dado maior énfase a conta contdbil 511110,
representativa do 29 Semestre de 2017.

Em minha leitura, contudo, apesar das manifestacbes preambulares, verifica-se
qgue, a partir das fls. 67308, o relatério de diligéncia responde em geral com objetividade os
questionamentos colocados, ndo se mostrando necessarios complementos ou nova diligéncia para
esses pontos ja analisados.

Em seu Recurso Voluntario, a Recorrente alega que a decisdo de 12 instancia ndo
levou em consideracao a farta documentacao apensada a peca impugnatdria, que demonstra com
a maior clareza possivel que a Recorrente em momento algum deixou de reconhecer qualquer
receita decorrente do seu faturamento e/ou, ainda, outras receitas que porventura tenha auferido
no exercicio de 2017.

Contudo, trata-se de afirmagao genérica. Qual a prova que teria sido deixada de ser
analisada e que confirmaria o direito da Recorrente?

Ela indica que junta aos autos, com o Recurso Voluntdrio, os razdes da conta de n?
511110 (Doc_003), que serviram de base para o registro da receita bruta na ECF:
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COMPARAGAO ENTRE XML E RAZAO CONTABIL REC. BRUTA

Més Relacio com XML Notas Fiscais
Fornecido pela Contabilizadas pela
Fiscalizacdo Recorrente
jan/17 57.071.623,68 57.103.893,71
few/17 50.720.532.,91 50.749.948,.34
mar/17 42.980.180,26 43.033.125,71
abr/17 28.195.124.,56 28.193.414,66
maif17 20.821.410,09 20.866.290,29
jun/17 25.100.075,29 25.178.369,53
jul/17 8.892.696,95 10.129.283,80
ago/17 32.134.270.,39 37.593.043,74
set/17 42.993.332,51 47.170.356,55
out/17 48.846.496,10 54.250.018,22
nov/17 49.648.008,50 53.703.088,32
dez/17 78.923.723,18 80.171.896,76
TOTAL 486.327.474,42 508.142.729,63

Sustenta também que, por questdes de pratica contdbil das empresas de todo o
“Grupo” econdmico da qual a Recorrente é integrante, o reconhecimento do faturamento é
realizado mediante a utilizacdo de trés contas contabeis (511110, 521101 e 521102), que,
somadas, chega-se a informacdo constante da ECF.

Acresce que o montante de receita bruta indicado na ECF (ano-base 2017) na monta
de RS 11.415.481,14, relativo ao més de julho de 2017, esta representada pelo total faturado (SO
e ST), no valor de RS 12.315.529,88, reduzido pelas devoluc¢des e ajuste manuais de sistema que
somam RS 900.048,74.

Frise-se, o valor reconhecido como receita bruta na ECF (R$ 12.315.529,88) é
superior aos arquivos de xml fornecidos pela Autoridade Fiscal no decorrer do processo
fiscalizatério.

Além disso, sustenta que a diferenca apontada pela fiscalizacdao decorre apenas de
aspecto formal contabil, ou seja, o conteido é o mesmo, mas sua apresentagao acaba dissonando
da forma legal de representacdo das contas (receita bruta) na demonstracao financeira constante
da ECF.

Sobre este ponto, o relatdrio de diligéncia informa:

Em atendimento as demandas contidas na Resolugdo CARF n2 1101-000.157,
foram adotadas as medidas necessarias ao esclarecimento dos quesitos propostos
pelo 6rgdo julgador e, em resposta ao Termo de Diligéncia Fiscal, a recorrente
apresentou os seguinte elementos/esclarecimentos:

1 - Em relagdo a receita nao declarada, descreveu os eventos que supostamente
impactaram a informacgdo do valor da sua Receita Bruta, em cada semestre, da
seguinte forma:
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1° SEMESTRE DE 2017

Em relagdo ao 10 semestre de 2017, o valor da “Receita Bruta” constante da ECF,
considerada para o langamento do Al, foi afetado pelo lancamento relativo ao ICMS ST
retidos pelo fornecedor (industrial) quando da aquisigdo dos produtos para distribuicao
‘revenda”. Tais ajustes foram realizados na conta 7930010 (Non Globe Business GPS Local
Third Part), no valor total de R$ 37.157.547,38 (realizados nos meses de janeiro a junho
de 2017). Toda a documentagdo que comprova os valores recolhidos a titulo de ICMS ST
retidos pelo fornecedor (industrial), j& foram apresentadas como Doc. 04 na peca de
Impugnagdo. Esse montante deveria ser contabilizado como integrante do Custo da
Mercadoria Vendida (CMV) e ndo diretamente como redutor da “Receita Bruta” como foi
realizado na ECF.
Em suma, tratou-se de um mero erro formal provocado por um langamento equivocado
de um valor de “Custo” como redutor direto da conta representativo do reconhecimento
contdbil da “Receita Bruta”.

Ademais, existiram langamentos realizados na conta representativa de “Receita Bruta” no
19 semestre (3000002), conforme quadro abaixo, que ndo representaram receitas
decorrentes de faturamento (através da emissdo de NF-e), mas sim ajustes contabeis de
receitas, constituidos com a natureza de “Provisdo”, j3 que ndo estavam lastreadas em

documento fiscal, ou seja, sdo ajustes extracontabil realizados & época.

Como se observa, a recorrente informa que o valor de sua receita bruta
contabilizada na conta 3000002 - VENDAS NAO ENTREGUES (RECEITA
BRUTA VENDAS), ao ser transportado para a ECF (12 sem/2017), foi
indevidamente reduzido do ICMS ST retido pelo fornecedor (industrial)
guando da aquisicdo de produtos para distribuicdo (revenda), tratando-se,
portanto, de mero erro formal provocado por um lancamento de uma valor
de “custo” como redutor direto da conta de receita bruta.

A recorrente acrescenta ainda que tais ajustes, no montante de RS
37.157.547,38, foram realizados na conta 7930010 - NON-GLOBE BUSINESS
- GPS LOCAL THIRD PAR e que os documentos comprobatérios dos valores
recolhidos a titulo de ICMS ST, retidos pelo fornecedor (industrial), ja foram
apresentados como Doc.04 da peca de impugnacao.

Cabe registrar que, de acordo com a escrituracdo contabil da empresa, a
conta 7930010 - NONGLOBE BUSINESS - GPS LOCAL THIRD PAR possui
60.240 partidas simples, todas possuindo como data de lancamento o
primeiro dia do cada més (janeiro a junho de 2017) e todas contendo um
Unico histdrico da transacao, descrita como “NON GLOBE GPS 3RD P”.
Verifica-se, portanto, que a recorrente sequer adota as formalidades
obrigatérias e os requisitos intrinsecos minimos do lancamento contabil,
gue nos permitam avaliar suas alegac¢des, tais como, data do registro
contabil (a data em que o fato contabil efetivamente ocorreu), ordem
cronoldgica (os registros devem ser feitos na ordem exata em que os fatos
contabeis ocorreram), histérico do lancamento (descricdo da transacdo que
demonstre a esséncia econdmica do fato contabil e fazendo referéncia ao
documento comprobatério que |he deu suporte).
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Por outro lado, ndo foram apresentados os documentos comprobatdrios
dos respectivos lancamentos efetuados na conta 7930010 - NON-GLOBE
BUSINESS - GPS LOCAL THIRD PAR, com coincidéncia de datas e valores,
gue evidenciassem a natureza econOmica dos fatos contdbeis 13
registrados.

Vale destacar a informacdo trazida pela recorrente de que “existiram
langamentos na conta representativa de Receita Bruta no 12 semestre
(3000002) que ndo representaram receitas decorrentes de faturamento
(através de emissdo de NF-e), mas sim ajustes contabeis de receitas,
constituidos com a natureza de “Provisao ", ja que ndo estavam lastreados
em documento fiscal, ou seja, sdo ajustes extracontdbeis realizados a
época.” (grifo nosso), logo, considerando que a recorrente utiliza sua conta
de receita para registros extracontabeis diversos, a apura¢do da receita
bruta realizada pela fiscalizagdo com base nas notas fiscais eletronicas que
constam no Sped, se mostrou determinante na busca pela verdade
material acerca das operag¢des do contribuinte.

Em relagdo ao 22 semestre de 2017, a recorrente descreve os eventos que,
supostamente, impactaram a conta 511110 - Vendas Produtos Acabados,

conforme segue:
20 SEMESTRE DE 2017

No segundo semestre de 2017, a conta representativa da “Receita Bruta” informada na
ECF normal foi afetada pelos langamentos de devolugdo de mercadorias no valor de R$
29.750.804,33 (langada diretamente na cta. 511110, representativa da Receita Bruta e
cuja documentacgao foi integralmente apresentada na Impugnacao através do Doc 003 e
Doc 004) e de reclassificagdo do ICMS-ST no valor de R$ 53.028.677,11.

Neste ponto, a recorrente afirma que durante o segundo semestre de
2017, suas devolugdes de venda foram langadas diretamente na conta
511110 - Vendas Produtos Acabados, representativa da Receita Bruta,
contudo, analisando o razdo com contrapartidas da referida conta 511110
na ECD, ndo identificamos tais langamentos.

Ndo obstante, foi possivel verificar na ECD a existéncia de 03 (trés) contas
contdbeis que fazem referéncia a devolugdo de venda e que possuiam um
Unico langcamento, realizado em 31/12/2017, tendo como contrapartida a
conta contabil 311510 — Lucro este ano.
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Conta: 3000200 - DEVOLUCOES VENDAS-TERCEIROS LOCAL
Saldo inicial: 9,048 72743 D
Data Cad.Conta Conta DiCc Valor Saldo | DIC Historico
31122017 | 311510 Lucro este ano D 9.948.727,43 | 0,00 Encetramanto
do exercicio
31/12/2017 | 3000200 | DEVOLUCOES VENDAS-TERCEIROS LOCAL c 9.948.727,43 | 0,00 52‘;?(:’;‘;?:2‘”
Conta:
3000201 - DEVOLUCOES VENDAS-TERCEIROS LOCAL
Saldo inicial: 9.888.578,77 C
Data Cod.Conta Conta D/C Valor Saldo | D/C Historico
31/12/2017 | 3000201 | DEVOLUCOES VENDAS TERCEIROS LOCAL D 9.888.578,77 | 0,00 E;gz:g:;;z?f
.- Encerramenio
31122017 | 311510 Lucro este ano C 9.888.578,77 | 0,00 o exercicio
Conta: 3000202 - DEVOLUCOES VENDAS-TERCEIROS LOCAL
Saldo inicial: 6.206.223.03 D
Data Cod.Conta Conta DiC Valor Saldo | D/C| Historico
31122017 | 311510 Lucro este ano D 6.296.223,03 | 0,00 Encerramento
do exercicio
— DEVOLUCOES VENDAS-TERCEIROS LO- Encerramento
31122017 | 3000202 CAL c 6.296.223,03 | 0,00 ot

Em relacdo ao ICMS — ST, entendemos que procede a informacdo da
recorrente de que os valores apurados no 22 semestre de 2017, no
montante de RS 21.013.089,97 e contabilizados na conta 511610.002 —
ICMS ST, foram langados indevidamente como redutor de receita bruta,
portanto, em desacordo com a legislagao.

Efetuamos abaixo a recomposicao da receita bruta da recorrente, levando
em consideracdo o que constava na ECF original, bem como, a informacao
acima, e apresentamos o demonstrativo de apuracdo da receita bruta nao
declarada, para avaliacdo do érgao julgador.

DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DA RECEITA BRUTA NAO DECLARADA - 2° S tre/2017
Periodo julf17 apo/17 set/17 out/17 nov/17 dez/17
Valor total das Nfe de vendas 10.147.870,01 | 47.843.209,10 | 90.701.011,80 | 147.593.242,90 | 205.188.605,5% | 258.215.070,61
(-} IP1 444 651,22 2.033.574 48 3.872.295,06 6.313.992,12 8.784.646,58 | 12.708.170,02
(-} ICMS - Substituicie Tributdria 810.521,84 3.972.145,44 8.004.776,60 13.608.818,54 15.085.518,27 | 29.268.736,67
=Receita Bruta (Apurada pela Fiscalizaggo) 8.892.696,95 | 41.837.489,18 | 78.823.936,14 | 127.670.432,24 | 177.318.440,74 | 256.242.163,92
Receita I |-) Receita Bruta (ECF original) 9.391.054,84 | 41.402.024,40 | 82.933.045,28 | 125.683.379,09 | 172.234.943,04 | 188.299.833,18
Bruta I (-} ICMS ST (conta 511610.002) 1.023.575,04 1.786.342,10 5.392.320,26 9.279.800,28 | 13.904.967,91 | 21.013.089,97
=Receita njo declarada (acumulada) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 | 46.929.240,77

Em sua manifestacdo (fls. 67326/67351), a Recorrente reitera que o valor da
“Receita Bruta” constante da ECF, considerada para a lavratura do Al, foi afetado pelo langamento
relativo ao ICMS ST retidos pelo fornecedor (industrial) quando da aquisicdao dos produtos para
distribuicdo (revenda). Tais ajustes foram realizados na conta 7930010 (Non Globe Business GPS
Local Third Partj, no valor total de RS 37.157.547,38 (realizados de janeiro a junho de 2017).

Acresce que esse montante deveria ser contabilizado como integrante do Custo
da Mercadoria Vendida (CMV), e ndo diretamente como redutor da "Receita Bruta", como foi
realizado na ECF. Tratou-se de mero erro formal, decorrente de langamento equivocado de um
valor de "custo" como redutor direto da conta representativa do reconhecimento contabil da
"Receita Bruta".

Acresce que apresenta planilha (Doc 002) demonstrando as Notas Fiscais
Eletronicas listadas pela Fiscalizacdo (a partir do xml das correspondentes NF) que embasaram a
autuacdo de “suposta” omissdao de receitas do 12 semestre, onde encontra-se demonstrado o
numero do lancamento que foi realizado na Escrituracdo Contdbil Digital - ECD. Ou seja, a
Recorrente estd indicando, na ECD, os lancamentos nos quais podem ser encontradas as NF-e
relacionadas pela Autoridade Fiscal no Al, o que, segundo entende a recorrente, afastaria por
completo qualquer possibilidade de “omissdo de receitas”.

Pois bem.
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Ao analisar a tabela juntada aos autos (doc. 2), verifica-se que, de fato, a unidade de
origem dispunha das informacdes para conciliar as alega¢cdes do contribuinte, relativas ao ICMS-
ST, o que nao foi realizado.

Da mesma forma, em relagdao ao segundo semestre, os esclarecimentos indicados
pelo Recorrente em sua manifestacao indicam que a diligéncia deveria ser complementada.

Explico.

Segundo o relatério de diligéncia, durante o segundo semestre de 2017, suas
devolugdes de venda foram langadas diretamente na conta 511110 - Vendas Produtos Acabados,
representativa da Receita Bruta.

Contudo, analisando o razdo com contrapartidas da referida conta 511110 na ECD,
nao identificamos tais lancamentos.

No entanto, a Recorrente, apresenta a captura de tela do Registro 1250 da ECD do
22 semestre (convertida em excel), no qual, em minha leitura, resta demonstrado o lancamento a
débito da conta de receita 511110 — Venda de Produtos Acabados e a contrapartida a crédito
na conta 221010 — TR Recebiveis Internos:

NUM_LCTO *  DTCTO * VLICTO - REG* COD_CTA ™ VLDC - IND_DC - HIST x
14109127162017-07-147207201 140072017 82978 1250 221010 595,68 (
14109127182017.07-147207201 g2978 1250 " 511110 166,44 C nf £ Restawrante Ltda
110912718201 7.07-147207201 829,78 1250 4 511110 9709 D Dius Conf £ Restawrante Ltda 37207201

(@) 14109127192017.07-147207201 g978 150 " 511110 1.3 0 Diws Conf £ Restaurante tda 73 7207201

(@] 14109127482017-07-147207201 1250 7 st 5,54 i Dikus Conf £ Restaurante Ltda T207201

< 1410912718201 7.07- 14720720 1250 4 S 211 D Dikus Conf £ Restaurante Ltda 54 7207201

(@) 14109127482017-07-147207201 1250 " sta10 492 0 Dikuss Conf € Restaurante Ltda31006173 7207201

o 14109127182017.07-147207201 go78 150 " suo 194,18 0 Dikus Conf £ Restawrante Ltda31006181 7207201

<C 14109127182017-07-147207201 8978 1250 " o510 247 D Dikus Conf £ Restaurante Ltda31006181 7207201

> 1410912718201 7-07-147207201 829,78 Rso * suno 1107 D Diuzs Conf £ Restawrante Ltdaldi100618) 0
14109127182017.07-147207201 829,78 1250 4 511110 9483 0 Dikus Conf £ Restawrante Ltda31006181 01

@) 14109127182017.07-147207201 g978 1250 " 5110 7397 0 Diks Conf £ Restawrante Ltda 07201

= 14109127182017.07-147207201 82978 1250 " sumo0 0,9¢ D Dikuss Conf € Restaurante Lig 7207201

5 14109127182017-07-147207201 825,78 150 " st an D Dis Conf £ Restawran 70721
1410912718201 7-07-147207201 829,78 1250 v 511110 375 0 Diuss Conf £ Restaurante Lt TH07201

p= 14109127182017.07- 147207201 g978 150 " si0 949 D Dikus Conf £ Restaurante Ltda 17201

= 1410912 7182017.07-147207201 140712017 829,78 1250 4 511110 843 D Dikus Conf £ Restaurante Ltda31006154 7207201

()] NF-¢ IBENTIFICAL A0 DO EVETENTE |

| N Docamaen AL
| TIAY . e . iow . o
[ Sl DISTRIB. DE SORVETES E CONGELADOS LTDA | | |
- - [ I raLsa) 1. SalDA 0 [T
_— Wy 3 e . -y " ATET 725 A0 000 0170 S5O0 1000 6T TRIZ BN T
N 3::0“006‘.\ I dadz v cweal da NI <
Fobw 1} " Scfar Asorreabors
.____,___imquuuL VENDA ST i i JISITOMICTIN - I4OTANIT000E
= (ESmmmes X7164454 I 25.036.3920001-70
s SESIISALARIC, SEMKIENTL P TR
{Dikus Conf ¥ Restaurante Lids ] 72.093.362/0001-85 14972017
- Rua Oscar Vabdetare, §5 Barrs Da Tituo T4 14972017
3 Rio De Janeiro RS B4K28408 20:07:00
Lr\l’lillllillhgi\l’i!- R - 77 . . - IS L T Tom . s . . R = S R O
or s.ul.ul wwoi ), l JOJI[ o,pml 0.00] u% S84
: 0.00 0 0,00 og)_l 26,93 000 214,73 4092 S9568
:, FRANSPORTADOR YO8 LMES TRANSNOR T AROS — < U
; = 2 i g B-Por conta do Rem 3 l : :
iz : s
El . 1 5 ] ] 1 [ 2.}’9{
i 2 BADOS [0S PRONLTOS | SERVICOS 5 5 o L. . 3 = A AL -
: : o |
o f ~ ~ el i
&2 ! ! | ! | !
= i o T T e i
AL |
1 |
- & of e ;
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Em relagdo ao ICMS-ST, a diligéncia apenas reconhece que procede a informacdo da
recorrente de que os valores apurados no 22 semestre de 2017, no montante de RS 21.013.089,97

35




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1101-002.079 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17227.720279/2020-41

e contabilizados na conta 511610.002 — ICMS ST, foram lancados indevidamente como redutor de
receita bruta e, portanto, em desacordo com a legislacdo, mas sem se manifestar sobre o
montante de R$ 53.028.677,11, lan¢ado na conta 511610.002, lan¢ado na ECD:

sped Connid o

[T

Segundo a recorrente, o lancamento indevido também afetou consideravelmente o
valor total da conta de “Receita Bruta”, uma vez que o correto seria lan¢ad-lo na conta contabil
851130 - Outras Despesas Operacionais (conta referencial 3.01.01.09.01.99).

Estas inconsisténcias, em meu entender, demonstram que hd pontos a serem
esclarecidos pela autoridade de origem, ndo completadas na diligéncia anterior e que poderiam
levar a nova conversao em diligéncia para que se conclua a andlise em relagao aos fatos
narrados na manifestagao.

Porém, creio que, sendo 6nus da autoridade fiscal a comprovacdo da infracdao
destacada, e considerando que a diligéncia ndo deve servir de complemento para autuacdo,
considero-a superada, entendendo que deve ser dado o provimento ao recurso nessa parte.

Isso porque, em se tratando de langcamento de omissdo de receitas sem presuncao
legal, nos termos do art. 142 do CTN, é 6nus do fisco demonstrar o langamento na origem.

Os esclarecimentos apontados pelo contribuinte, bem como os indicios
apresentados, levam a conclusdao de que o auto de infragdo nao restou devidamente amparado
no acervo probatodrio apresentado.

Inclusive em sua peticdao, o contribuinte demonstra exemplificativamente que as
Notas Fiscais do 12 semestre, relacionadas e validadas pela Autoridade Fiscal competente, estdo
em conformidade com as informacdes declaradas em ECD (com destaque para arquivo .txt da
obrigacdo acessoria).

Veja-se:
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Vir_Total Lig Data Emissao CNPJ Destinatarioc Nota Fiscal Num_Lcto ECD

394.962,03 04/01/2017 05.157.816/0001-47 24435 3120082614
434.355,58 04/01/2017 11.330.623/0002-20 132 3120082650
513.964,43 11/01/2017 89.147.912/0001-02 116 31200933%4
| 1200] 3120082614 04012017 | 568563, 65|N|
| 1250 | 1046002 | | 504400,86|D| 31200826142017008_2U| | DEVEDORES COMERCIAIS| |
| 1250| 2062202 | 27628, 78| C| 31200826142017006_2U| | ICMS A PAGAR|] |
|1250| 2062212 | 109438,83|C]| 31200826142017003_2U| |ICMS NA FONTE A PAGA| |
| 1250|2062232| |30017,13|C| 31200826142017004_2U| |ICMS NA FONTE A PAGA| |
| 1250|2062242| | 6516,88|C]| 31200826142017001_2U| |RECEITA BRUTA VENDAS| |
| 1250 | 3000002 | | 394962,03|C]| 31200826142017009 2U| |RECEITA BRUTA VENDAS| |
| 1250| 3001102 | | 27628,78|D| 31200826142017007 2U| |ICMS  PIS  COFINS| |
|1250|3001122| | 6516,88|D| 31200826142017002_2U| |RECEITA BRUTA VENDAS| |
|1250|3001132| |30017,13|D| 31200826142017005 2U| | ICMS NA FONTE A PAGA| |
L | 1200 3120082650 04012017 | 474533, 47 | N|
a | 1250 | 1046002 | | 434355,58|D| 31200826502017005_2U| | DEVEDORES COMERCIAIS| |
< |1250| 2062232 | 33011,03|C]| 31200826502017003 2U| |[RECEITA BRUTA VENDAS| |
= | 1250 | 2062242| | 7166,86|C| 31200826502017001_2U| |RECEITA BRUTA VENDAS| |
< | 1250 | 3000002 | | 434355,58|C| 31200826502017006_2U| |RECEITA BRUTA VENDAS| |
E |1250|3001122| | 7166,86|D| 31200826502017002_2U| |RECEITA BRUTA VENDAS |
e |1250| 3001132 | 33011,03|D| 31200826502017004_2U| |RECEITA BRUTA VENDAS| |
o
3 | 1200] 3120093394 11012017 | 561506, 13 |N|
) | 1250 | 1046002 | | 513964,43|D| 31200933942017005_2U| | DEVEDORES COMERCIAIS| |
P | 1250|2062232] | 39061,29]|C| 31200933942017003_2U| |RECEITA BRUTA VENDAS| |
| 1250|2062242| | 8480,41|C| 31200933942017001_2U| |RECEITA BRUTA VENDAS| |
| 1250 | 3000002 | | 513964,43|C| 31200933942017006_2U| | RECEITA BRUTA VENDAS| |
|1250|3001122| | 8480,41|D| 31200933942017002_2U| |RECEITA BRUTA VENDAS| |
|1250|3001132| | 39061,29|D| 31200933942017004_2U| | RECEITA BRUTA VENDAS| |

Esclarece ainda que os documentos que comprovam o ICMS-ST (GNRE e DARJ)
foram apresentados no Doc. 04 da pega de impugnagdo, conforme reconhecido no préprio
Relatério.

Nesse sentido, pode-se verificar o0 mesmo cenario para o segundo semestre de
2017, dadas as informacgBes constantes da manifestacdo, bem como os demais indicios que se
extraem do acervo probatdrio.

Logo, por esses motivos, verifica-se que o lancamento ndo se mostra higido
suficiente para sua manutengao, em violagao ao disposto no art. 142 do CTN, bem como ao dever
de motivagdo proprio dos atos administrativos.

Reforca esse ponto, o fato de a prdépria diligéncia reconhecer, para o 22 semestre, a
existéncia de equivoco na apuracdo da base de calculo do lancamento, conforme acima
reproduzido.
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Assim, por entender que é 6nus do fisco demonstrar a omissdao de receitas,
entendo que o lancamento deve ser cancelado no que diz respeito a omissao sem presungao
legal (receitas escrituradas e nao declaradas).

Da omissao de receitas por passivo ficticio
No que diz respeito ao passivo ficticio, assim se manifestou a diligéncia:
2 — Em relagdo ao passivo ficticio, a recorrente foi instada a apresentar
demonstrativo contendo a composicao detalhada do saldo final das contas
contdbeis de passivo 353430 — Other Accruals, 431010 —
Responsabilidades Comerciais, 432010 — Respons. Comerciais - GRNI,
2080020 — CP — Terceiros — Local, 2080820 — Comp. GRIR — MAT.F.EST
e 2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab, bem como, documentdo habil e
idobnea que comprovasse a existéncia das referidas obrigacbes em
31/12/2017, a empresa apresentou os seguintes esclarecimentos:
Para uma melhor compreensdo, passamos a descrever a funcdo e utilizacio dessas contas
denominadas “transitdrias”.

A primeira é a conta contébil 353430 - Other Acrrual — Outros Contas a Pagar, cuja fungdo é
registrar incialmente as despesas reconhecidas pelo regime de competéncia, cujas faturas, apds
pagas, sdo posteriormente baixadas contra os lancamentos realizados em conta de adiantamento
de clientes.

No caso da conta contabil 353430 - Other Acrrual, estamos anexando ao presente esclarecimento
(DOC 04), razdo contabil com o detalhamento da liquidagdo do correspondente saldo.

Continuando, a recorrente apresenta como exemplo um pagamento
realizado ao fornecedor Spot Trabalho Temporario Ltda., referente a Nf-e
00002626, no valor de RS 1.799.652,00, cujo valor foi supostamente
contabilizado na conta 353430 — Other Acrrual, no 22 semestre de 2017 e
guitado em fevereiro 2018.

Avancando em seus argumentos, a empresa informa a juntada de
documentos diversos, no montante de RS 6.041.712,32, para comprovar a
existéncia do saldo da conta 353430, em 31/12/2017.
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Além dos exemplos acima, a Froneri também estd apensando 2 presente Petico de
Esclarecimentos (DOC 05) comprovantes de diversos fornecedores componentes do saldo
existente em 31/12/2107 (2° semestre de 2017), na conta contabil 353430 - Other Acrrual —
Outros Contas a Pagar, que monta o valor de R$ 6.041.712,32.
O quadro abaixo apresenta a consolidacdo dos documentos juntados ao
processo, por meio do anexo denominado DOC 05, que contém os
comprovantes de pagamentos de fls. 67.168 a 67.220.
(...)
Como se observa, os documentos apresentados pela recorrente, no
montante RS 5.668.795,45, para comprovar a existéncia do saldo final da
conta 353430 — Other Accruals (RS 48.090.118,45), além de representar
apenas pequena fracdo daquele saldo final, somente reforca a existéncia
de passivo ficticio, visto que comprovam valores liquidados no ano-
calendario 2017 e nao baixados da referida conta.
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Com relagdo ao suposto langamento contabil no valor de RS 1.799.652,00,
fornecedor Spot Trabalho Tempordrio Ltda., referente a Nf-e 00002626,
qgue teria sido efetuado em 2017 e pago em 2018, aplicamos filtros no
razdo da conta 353430 — Other Accruals, buscando por valor e/ou nimero
da Nfe e/ou nome fornecedor, contudo, ndo localizamos o referido registro
contabil.
No tocante a conta contdbil 431010 — Responsabilidades Comerciais, a
recorrente trouxe os esclarecimentos a seguir.
J& na conta contabil 431010 ~ Responsabilidades Comerciais sio registrados os documentos
fiscais/contabeis para pagamento aos fornecedores, transferidos da conta contébil transitdria
GNRI.

No caso da conta contdbil 431010 — Responsabilidades Comerciais, estamos apensando ao
presente esclarecimento (DOC 06) razdo contabil com o detalhamento da liquidacio do
correspondente saldo, bem como a evidéncia de parte dos pagamentos realizados no valor de R$
23.972.417,24 (DOC 07).

Registre-se que o saldo final da conta 431010 — Responsabilidades
Comerciais era, em 31/12/2017, RS 99.118.358,25, dos quais RS
14.010.517, 51 foram reconhecidos pela empresa por meio da planilha
denominada “Item 4 TIF 09 Base Fornecedores Dez 2017”, as folhas 7.202 a
7.204, como liquidadas e ndo baixadas dentro do ano-calendario de 2017.
Além disso, foram identificadas no saldo final da referida conta, obrigacdes
com os fornecedores Accenture do Brasil Ltda e Globalpack do Nordeste
Industria e Comércio Ltda (ambos submetidos a diligéncia fiscal), que, de
acordo com o demonstrativo apresentado pela fiscalizada, possuiam datas
de pagamento posteriores a 31/12/2017, contudo, parte dessas obrigacdes
ndo foram reconhecidas pelas empresas diligenciadas.

Desta forma, apds expurgarmos os valores a receber efetivamente
reconhecidos pelo fornecedor Globalpack do Nordeste Industria e
Comércio Ltda, registrados na conta 431010, resultou o montante de RS
7.444.671,98 de passivo ndo comprovado (Anexo IV do termo de
verificacdo fiscal).

Outrossim, com base nos elementos coligidos junto a empresa Accenture
do Brasil Ltda, verificou que o valor de RS 286.861,03, referente a nota
fiscal n2 23269, também registrado na 431010 foi liquidado em 01/12/2017
e ndo em 20/01/2018 como informado pela fiscalizada (Anexo V do termo
de verificacdo fiscal), durante o procedimento fiscal que resultou na
autuacao.

No curso desta diligéncia fiscal, a autuada foi intimada a apresentar
demonstrativo contendo a composi¢do detalhada do saldo final da referida
conta contdbil e a documentacao habil e idonea que comprovasse de
forma inequivoca a data da liquidagao das referidas obrigacdes.

Em resposta a recorrente apresentou 45 (quarenta e cinco) planilhas
eletrénicas (DOC 07 parte 01 a 27, fls.67.222 a 67.260, e Documentos
comprobatdrios 01, f1.67.287) contendo recortes (prints colados na
planilhas) de extratos bancarios, muitos deles sem qualquer referéncia a
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data da operacdo, outros sem identificagdo do fornecedor e/ou da
titularidade do extrato como se observa abaixo, mostrando-se inservivel
como documento comprobatdrio.

(...)

Com relacdo a conta contdbil 432010 — Respons. Comerciais — GRNI, a

recorrente trouxe os esclarecimentos a seguir.
A Conta contabil 432010 - Respons. Comerciais — GRNI é utilizada para realizar o registro de

todos os langamentos de entradas que, posteriormente, sdo transferidos para o contas a pagar
ap6s validagdo do documento fiscal pelo departamento de recebimento fiscal.

Nesse sentido, a "GNRI" é a principal conta transitoria do contas a pagar, usualmente utilizada
pelos sistemas ERP (SAP, JDE, entre outros), e possui como objetivo atender acs processos
internos da empresa, a fim de assegurar a idoneidade do documento registrado na contabilidade,
€ 0s demais movimentos de ordem fiscal e financeiro.

O funcionamento desta conta pode ser descrito da seguinte forma: i) os principais departamentos
da Sociedade, tais como armazém e almoxarifado, recebem os produtos e a correspondente Nota
Fiscal, onde ¢ realizada uma detida conferéncia desta NF com o pedido; ii) apds essa conferéncia,
fazem o registro da NF que, posteriormente, é remetida para uma nova conferéncia (nas areas
contabil/fiscal) para que, s6 apés realizada essa (ltima checagem, seja feita a contabilizacdo final
da respectiva NF no "contas a pagar” com o destaque dos impostos incidentes. >

No caso da conta contabil 432010 - Respons. Comerciais — GRNI, estamos apensando ao presente
esclarecimento (DOC 08) raziio contabil com o detalhamento da liquidagio do correspondente
salde. No caso em particular, estamos juntando evidéncia de parte dos pagamentos acima
mencionados no valor de R$ 4.064.090,22. {DOC 09).

Sobre a natureza transitdria da conta 432010, ja exteriorizamos nosso
entendimento nas considera¢des iniciais deste relatdrio, porém,
aproveitamos para destacar o evento que da inicio aos registros contabeis
efetuados na referida conta: “i) os principais departamentos da sociedade,
tais como armazém e almoxarifado, recebem os produtos e a
correspondente nota fiscal, onde é realizada uma detida conferéncia desta
NF com o pedido”.

Em relagdo ao momento do reconhecimento da obrigacao, a contabilizacao
das compras e o registro do passivo devem ser feitos em func¢do da data da
transmissdo do controle e/ou direito de propriedade, que usualmente
corresponde a data do recebimento da mercadoria (tradicdo da
mercadoria). Logo, se apds o recebimento do bem e registro deste fato
contdbil na conta 432010, a empresa resolve, por questdo de controle
interno, reclassificar este langcamento para outra conta contabil, este
movimento ndo altera a natureza passiva, tampouco desobriga a
recorrente de comprovar o saldo final da conta 432010, existente em
31/12/2017.

Cabe esclarecer que os elementos juntados ao processo por meio
Documento 09 (partes 1 a 13) da peca recursal, as fls. 67.262 a 67.279, nao
guardam correlacdo com a infracdo apurada pela fiscalizacdo (passivo
ficticio — conta contdbil 432010 — fornecedor Globalpack), contudo,
verificamos um erro na base originalmente apurada, pois na composicao
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do valor RS 13.412.313,56, de obrigacBes a pagar junto ao fornecedor
Globalpack do Nordeste Industria e Comércio Ltda, conta contdbil 432010
— Respons. Comerciais — GNRI (Anexo VI do termo de verificagao fiscal),
foram considerados lancamentos “devedores” existentes nessa conta,
representativos de obrigacGes ja baixadas (planilha Doc 008 e
documentacdo anexa da peca impugnatoria, fl. 26.583).

A planilha denominada “ltem 4 TIF 09 GRNI Dez 2017”, fl. 7.203, foi
apresentada pela empresa sem os indicadores de débito e crédito (D/C),
desta forma, realizada a retificagdo (planilha “Conciliagdo Anexo VI”,fl.
26.583) o montante do contas a pagar em aberto da Globalpack do
Nordeste Industria e Comércio Ltda. Em 31/12/2017, deve, a critério da
autoridade julgadora, ser alterado de RS 13.412.313,56 para RS
505.186,66.

Em relagdo as 2080020 — CP — Terceiros — Local, 2080820 — Comp. GRIR
— MAT.F.EST e 2080830 — Comp. GRIR — Merc. Acab, n3ao houve
quaisquer esclarecimentos ou juntada documentos comprobatérios no
curso da diligéncia fiscal por parte da interessada, mesmo sob intimacao.
Contudo, na peca recursal, a empresa apresenta a seguinte alegacdo: “o

O . . .

o) llustre Fiscal cometeu "ERRO” grave, pois presumiu que essas contas
g apresentavam o saldo abaixo reproduzido, quando na realidade essas
i | contas ndo possuiam nenhum nelas existentes em 31/12/2017, ja que ao
<>': langamentos realizados nesta conta foram baixados no decorres do
o) periodo: ”

- FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA DE SORVETES E CONGELADOS

5 25.036.39210001-T0

s Balancete compreendendo o periodo de 01/07/2017 a 31/12/2017

= Mivel Cédige Conta Tipa Saldo |nicialCiC Tatal Débitos Tatal Créditos Sakdo Finall'C

o 5 2080020 CP.-TERCEIROS-LOCAL A 992897583 C 0,00 000 992697593 C

O 5 2080820 COMP.GRIR-MAT.F.EST A 4,185.468.38 C 0,00 000 419546938 C

D 5 2080830 COMP.GRIR-MERC ACAB. A 341214548 C 0,00 000 341214548 C

Os balancetes acima foram extraidos da Escrituragao Contabil Digital (ECD)
transmitida pela FRONERI BRASIL DISTRIBUIDORA DE SORVETES E
CONGELADOS ao repositorio do Sistema Publico de Escrituragao Digital
(SPED) e, como podemos constatar, haviam saldos nas referidas contas, em
31/12/2017.

Tal informacgao foi confirmada pela empresa em resposta a intimagdo no
curso da acgao fiscal (fls. 7220):

Sn
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< Resposta ao Item 2.1:

No tocante ao item 2.1. do Termo, estamos anexando aos Esclarecimentos (Doc. 02) planilha
demonstrando a composicdo dos saldos contabeis das contas 2080020 (CP — Terceiros Local),
2080820 (Comp. GRIR — Mat. F. Est) e 2080830 (Comp. GRIR — Merc. Acab), que totalizam um
saldo em 30/06/2017 de R$ 17.34.590,79, conforme quadro abaixo:

Conta Descricdo sag:f;‘;;‘;‘;em Abertura DF Sub-Conceito Conta referencial
2080020 |CP-Terceiros-Local | (9.926.975,93)|Fornecedores | Formecedores nacionais | 2.1.01.03.01
A)B_O_BZO Comp.GRIR-Mat F Est l (4.195.469,38)|Fornecedores | Formnecedores nacionais | 2.1.01.03.01
2080830 |Comp.GRIR-Merc.Acab. | (3.412.145,48)|Fornecedores | Fomecedores nacionais | 2.1.01.03.01

Na mesma resposta, a impugnante admitiu a baixa dos valores apenas
posteriormente a quita¢do dos titulos (fls.7221):

Tal diferenca decorreu do fato de que em razdo da migracdo o sistema JDE
utilizado pela Froneri somente realizou a conciliagdo das baixas,
posteriormente a quitacdo dos titulos por parte da empresa.

Também na proépria impugnacdo (fls. 8154), a empresa admite que as
baixas somente teriam sido realizadas no ano seguinte:

(...) as contas de Ativo que deveriam estar baixando essas “contas
transitorias” somente foram realizadas no ano-calenddrio seguinte.

Quanto ao fornecedor Globalpack do Nordeste Industria e Comércio Ltda., verifica-
se que llmo. Auditor fiscal, na conclusdo do seu relatério, ndo considerou devidamente
comprovado o montante de RS 7.444.671,78, sob a justificativa de que as obrigacdes ndo teriam
sido reconhecidas pelo préprio fornecedor, apds circularizacdo, em razdo de pagamentos
posteriores a 31/12/2017.

A Recorrente aduz que as obriga¢gdes mantidas em 31/12/2017 foram pagas no ano
de 2018, como demonstram as obrigacdes nos valores de RS 35.863,19 (NF-e 2255) e RS
125.507,05 (NF-e 2251).

Acresce que ndo ha como se manter a alegacao de “passivo ficticio” pelo simples
fato de o passivo existir em 31/12/2017, pois tais obrigacdes — exigiveis — foram satisfeitas
(pagas) em fevereiro de 2018, o que demonstra que a despesa lancada em 2017 é inerente e usual
a atividade da Recorrente e que o pagamento ao fornecedor efetivamente ocorreu.

E assevera que é plausivel concluir que houve um grande equivoco na circulariza¢ao
realizada junto a Globalpack do Nordeste Industria e Comércio Ltda., ja que, como acima
demonstrado, as NF-e 2255 e 2251, exemplificadas acima e, integrantes do saldo de 31/12/2017
(RS 7.444.671,78), foram quitadas em fevereiro de 2018.

Contudo, sem razao a recorrente.

No caso, tratando-se de lancamento por passivo ficticio, portanto, por presungao
legal, é do contribuinte o 6nus de demonstrar o equivoco do langamento.

Assim, ter demonstrado que as NF -e 2255 e 2251 foram quitadas em fevereiro de
2018, portanto, ap6s o fim do periodo, ndo é capaz de implicar cancelamento da integralidade do
langamento, mas tao somente em relagao as duas referidas notas.

Com relagdo a NF-e 23269, no valor de RS 286.861,03 do fornecedor Accenture do
Brasil Ltda., embora tenha sido paga em 01/12/2017, ela sé foi baixada apds a conciliagdo com a
conta 432010 — Respons. Comerciais - GNRI em janeiro de 2018.
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Como ja explicado na Impugnacdo e Recurso Voluntario, ao invés de baixar a
obrigacdo quando paga diretamente do Passivo, a Recorrente mantinha uma conta transitéria no
Ativo de natureza devedora “outros créditos”, onde registrava esses pagamentos e,
posteriormente, apds a reconciliagcdo, eram lancados contra o Passivo, zerando a obrigacao.

Novamente, esse argumento ndo socorre a recorrente.

Isso porque, em minha leitura, ndo ha demonstrativo nos autos de que tais valores
teriam sido efetivamente baixados em janeiro de 2018 e, logo, entendo que deve ser mantido o
auto nesse ponto.

Contudo, em minha leitura, assiste razio ao recorrente em relagdo aos
documentos juntados na Resposta a diligéncia encaminhada em 17/03/2025 (Doc. 7, fls 67.222 a
67.260 e fl. 67.287), e pontuados pela autoridade diligenciada de que ndo seriam serviveis como
comprovagdo, por suposta auséncia da data, identificacio do fornecedor e/ou titularidade dos
correspondentes extratos bancarios.

Com efeito, e por outro lado, ao examinar tais documentos, verifica-se a existéncia
de indicativo das notas fiscais, bem como dos respectivos pagamentos, conforme exemplificam o
caso da Heber Transportadora:

Soma de Open Amount Baixa Banco
Payee Name Paymer Invoice Numbe Due Date Banco ltai Bradesco Outros créditos Santandel Total Geral
Heber Transportadora Ltda 108536 00030000 10/01/2018 30.737,66  30.737,66 EXTRATO 108536 DIVERS0S COMPROVANTES
00031600 10/01/2018 27.086,96 27.086,95 EXTRATO 108536 DIVERSOS COMPROVANTES
00031700 10/01/2018 8.074,56  8.074,56 EXTRATO 108536 DIVERSOS COMPROVANTES
108537 00032400 10/01/2018 7.426,12  7.426,12
108542 00029400 10/01/2018 11.607,18| 11.607,18
00030100 10/01/2018 17.663,101 17.663,10
108546 00029000 11/01/2018 30.597,86  30.597,86
109253 00021800 30/01/2018 28,00 28,00
133.221,46
10/01/2018 PAGAMENTO A FORNECEDORES 2271.4902934877 010110 1.546,45
0/01/2018 PAGAMENTO A FORNECEDORES 2271.4902934877 010110 2.117,00
10/01/2018 PAGAMENTO A FORNECEDORES 2271.4902934877 010110 2.431,65
0/01/2018 ED PGTO FORMECEDORES CIP 2271.4902934877 030110 2.635,52
10/01/2018 ED PGTO FORMECEDORES CIP 2271.4902934877 030110 2.690,10
0/01/2018 ED PGTO FORNECEDORES CIP 2271.4902934877 030110 4.861,88
10/01/2018 ED PGTO FORMECEDORES CIP 2271.4902934877 030110 7.157.85
0/01/2018 *AGAMENTO A FORNECEDORES 2271.4902934877 010110 7.426,12
10/01/2018 PAGAMENTO A FORNECEDORES 2271.4902934877 010110 9.906,00
0/01/2018 ED PGTO FORNECEDORES CIP 2271.4902934877 030110 10.999,71
10/01/2018 ED PGTO FORMECEDORES CIP 2271.4902934877 030110 16.750,15
0/01/2018 PAGAMENTO A FORNECEDORES 2271.4902934877 010110 29.270,28
1 MRS OAnR S, OTh T A PR LTV T TR MM 4 TTH AT =)

43



ACORDAO 1101-002.079 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 17227.720279/2020-41

09/07/2019 Internet Banking

500005728 MARCELO PINHEIRO PEREIRA 10/01/2018

900005729 MARCIO DE ALMEIDA LOPES 10/01/2018

500005730 ISE DA SILVA DE ASSIS 10/01/2018 334,80 CC
900005731 ANTONIO MACEDO LEDIS 10/01/2018 60,50 CC
500005732 00011074/00108534 3M DO BRASIL LTDA 10/01/2018 57.958,20 TED CIP
900005733 0001107 0108535 43 SA GRAFICA E EDITORA 10/01/2018 65.688,01 TED CIP
500005734 0001107 0108536 HEBER TRANSPORTADORA LTDA 10/01/2018 65.899,20 CC
900005735 00011 0108537 HEBER TRANSPORTADORA LTDA 10/01/2018 7.426,12 CC
S00005736 000110 0108538 INPA INDUSTRIA DE EMBALAGENS 10/01/2018 32.021,43 TED CIP
500005737 0001107 0108539 KSB BOMBAS HIDRAULICAS SA 10/01/2018 7.157,85 TED CIP
900005738 0001107 0 TEKNOWELT EQUIPAMENTOS DE SEGU 10/01/2018 2.117,00 CC
500005739 00011081/00108541 BIG DRUM LTDA 10/01/2018 60.530,40 TED CIP
900005740 00011081/00108542 HEBER TRANSPORTADORA LTDA 10/01/2018 29.270,28 CC

Assim, nessa linha, entendo que estes documentos comprovam a inexisténcia do
passivo ficticio em relagdo a tais lancamentos, devendo ser afastada a autuacdo referente a
omissao de receitas por passivo ficticio apenas com relagdo aos langamentos constantes no DOC
07 - parte 01 a 27 (efls.67.222 a 67.260) e nos Documentos comprobatorios n. 01 (efl.67.287).

AdigGes e Exclusdes das bases de calculo de IRPJ e CSLL

Quanto as adicdes e exclusdo das respectivas bases do IRPJ e da CSLL, sustenta a
recorrente, em peticao recursal que, ao contrdrio do informado no voto condutor do acérdao
recorrido houve divergéncia interpretativa sobre a auséncia de contesta¢ao desse ponto.

Veja-se o que diz o acérddo recorrido (efls. 66950/66951):

c) Das exclusodes indevidas e das adicbes ndo computadas na apuragdo do lucro
real Neste item a impugnante reconhece a procedéncia dos lancamentos
realizados.

Portanto, ndo foram contestados os langamentos de IRPJ e de CSLL relativos as
adicGes ndo computadas no lucro real e as exclusdes indevidas.

Assim, ndo se instaurou o litigio em relacdo a essas matérias, consoante o
disposto nos artigos 14, 16 e 17 do Decreto n2 70.235/72:

Art. 14. A impugnagdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

Art. 16.A impugnacdo mencionara:

(...)

Il -os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir; (Redacdo dada pelo art. 12 da Lei n2
8.748/93)

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo dada pelo art. 67 da Lei
n.29.532/1997).

Ressalte-se que, face a auséncia de contesta¢do, esses lancamentos tributarios
caracterizam-se como incontroversos, estando, portanto, definitivamente
constituidos na esfera administrativa.

A respeito da questdo, citam-se decisGes proferidas pela Camara Superior de
Recursos Fiscais — CSRF e pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf:
MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO E DEFINITIVIDADE NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. Nos termos do artigo 17, do Decreto n. 70.235/72, considera-se
ndo impugnada a matéria que nado tenha sido expressamente contestada, o que a
torna definitiva na esfera administrativa. (CSRF, acdérddo 9101-005357, de
04/02/21)
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MATERIA NAO IMPUGNADA. Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a
exigéncia relativa a matéria que nao tenha sido expressamente contestada. (Carf,
acérddo 1201-004550, de 19/01/21)

Em relacdo ao reflexo de tais infracdes na reducao do prejuizo fiscal do periodo,
saliente-se que os calculos do auto de infracdo ja contemplam tal circunstancia
(fls. 10).

Segundo a recorrente, porém, em peticdo recursal (efls. 6686/6687):

Segundo voto do relator no Acérddo ora combatido, a Recorrente teria
reconhecido a procedéncia dos lancamentos realizados, tendo em vista ndo haver
ter sido contestados os lancamentos relativos as adicdes ndao computadas no
lucro real e as exclusdes indevidas.

Obviamente, existe uma interpretacao totalmente equivocada do llustre Relator
do voto constante do Acérddo combatido, pois a Recorrente ao nao discordar
com relagdo aos apontamentos realizados pelo llustre Fiscal (apontamentos esses
fornecidos pela propria Recorrente na ECF/2017 — Retificadora apresentada em
09/10/2020), se referiu ndo apenas as adigdes ndo computadas no lucro real e as
exclusdes indevidas, mas também com as demais exclusdes que ndo foram
computadas inicialmente pela Fiscalizacdo.

Ou seja, na composicdo do montante das bases de calculo do IRPJ e da CSLL
apresentadas no Al, o llustre Fiscal autuante ndo considerou as exclusdes
ajustadas pela Recorrente (ja que haviam sido adicionadas provisdes, cujos
valores tratava-se de exigibilidades liquidadas), que refletiram um montante de
exclusdes muito superior aquela apontada pela Fiscalizacao.

Logo aqui, a decisdo de 12 Instdncia precisa ser revista, posto que ndo foram
consideradas na formacao das bases de cdlculo exteriorizadas no lancamento do
Al, o total das exclusGes que foram retificadas e fornecidas juntamente com a
ECF/2017 — Retificadora.

Pois bem.
Reproduz-se abaixo o trecho da impugnacdo que trata das adigdes e exclusdes:
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O terceiro item que consta na exigéncia fiscal representa a falta de adi¢bes ndo
efetuadas nas bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, bem como pela realizagdo de
exclusdes indevidas sem qualquer amparo legal.

Neste item a Impugnante nao traz nenhuma discordancia com rela¢cdao aos
apontamentos realizados pelo llustre Fiscal, posto que tal informagao, inclusive,
consta da ECF/2017 - Retificadora apresentada em 09/10/2020, onde restaram
plenamente identificados os equivocos cometidos na apuragdo das bases de
calculo realizadas na ECF/2017 — Original.

Porém, deve-se ressaltar, que estes pontos (adicGes ndo realizadas e exclusGes
indevidas) devem resultar em reducdo do prejuizo fiscal apurado pela Impugnante
na ECF/2017 — Original, posto que a manutencdo deste prejuizo se torna cristalina
em razdo da insubsisténcia das omissGes de receita e/ou passivo ficticio
constantes do Al ora combatido, consoante os saldos abaixo demonstrados:

DEMONSTRATIVO DO PREJUIZO FISCAL 2017
Primeiro Semestre 2017 22 Semestre de 2017
Movimento Saldo
09/10/2019  ECF Retificadora 47.912.550,33 10/10/2019 Retificadora 51.513.487,14 99.426.037
30/07/2018 ECF Original 16.318.217,05 | |31/07/2018 Original 67.206.223,53 83.524.440,58)

Logo, neste item embora a Impugnante reconhe¢a a procedéncia dos
langamentos realizados, estes valores devem representar baixa do saldo de
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prejuizos fiscais e base negativa da CSLL apurados no 12 e 22 semestres do ano-
calendario de 2017.

Assim, a recorrente, em sua impugnagdao, reconhece expressamente o0s
lancamentos no que tange as exclusdes e adicdes. Porém apenas acrescenta a necessidade de que
repercutam na verificacdo do saldo de prejuizos fiscal e base de cdlculo negativas do ano
calendario de 2017.

Contudo, na peticdo recursal esse requerimento ndo é renovado, jd4 que se optou
por questionar, apenas na etapa recursal, os lancamentos efetuados e a necessidade de revisdo do
lancamento sobre adicGes e exclusdes consideradas pelo recorrente como indevidas.

Logo, data vénia a pretensdo recursal, tenho que concordar com o acérdao
recorrido, que aplicou o art. 17 do Decreto 70.235/72, considerando inconteste a discussao
desse ponto, ndo podendo ser conhecida na etapa recursal.

Nada obstante, a meu ver, o pedido registrado na impugnacdo e ndo renovado na
peticdo recursal de que tais valores deveriam ser repercutidos na apuracao dos prejuizos fiscais e
base de calculo negativas na etapa da liquidacdo ocorrerd independente de pedido recursal.
Assim, orienta-se a autoridade de origem, a considerar tais ajustes, no momento adequado.

A Recorrente questiona ainda a multa aplicada, pela falta de razoabilidade em
razdo da infracdo cometida, isto porque ndo houve descumprimento de obrigacdo acesséria, mas
sim o preenchimento de alguns campos da ECF/2017 de forma divergente da compreensdo da
Receita Federal do Brasil - RFB, cuja intimac¢do foi prontamente atendida pela Recorrente, ndo
ocasionando qualquer dano ao Fisco.

Acresce ainda que efetuou, voluntariamente a retificacdo das informacdes
apontadas pela i. Autuante como divergentes, em atendimento ao préprio Auditor Fiscal.

Trata-se, em verdade, de notério arrependimento eficaz, uma vez que o referido
instituto tem como requisitos a i) voluntariedade, bem como a ii) eficacia do arrependimento
consistente em evitar a produgdo do resultado, o que se encontra presente no caso em tela, eis
gue a Recorrente imediatamente se prontificou em ajustar as informacdes divergentes apontadas
pela Fiscalizagcdo quando intimada a prestar esclarecimentos.

Além disso, defende ainda a Desproporcionalidade, Irrazoabilidade e do Carater
Confiscatdrio da Multa Aplicada.

Sobre os questionamentos aduzidos em relagdo as multas, assim como a perda da
espontaneidade do recorrente, nos termos do art. 138 do CTN, entendo que restou bem decidido
na decisdo recorrida, oportunidade em que replico os fundamentos ali trazidos fazendo também
meus as razoes constantes no acérdao recorrido (art. 114, par.2 do Ricarf):

1 Das multas aplicadas

Sobre a multa por apresentacdo de ECF com informacGes incorretas, a
impugnante alega que ndo descumpriu obrigacdo acessoria, pois o Fisco
dispunha de todas as informacGes sobre as receitas. Expée que o auto de
infracdo ndo possui liquidez nem certeza, pois sua fundamentacdo trata de
forma genérica a apresentacdo de informacbes, e os elementos que
compdem o fato ilicito descrito nas normas aplicadas ndo se enquadram no
caso em tela.

Ademais, alega que retificou a ECF tdo logo intimada pelo Fisco, e isso ndo
pode ser equiparado a ato ilicito pois viola o direito de peticdo, o devido
processo legal, o contraditdrio, a proporcionalidade, a razoabilidade, o ndo
confisco e a ampla defesa. Entende que a retificacdo da ECF é ato de
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arrependimento eficaz, previsto no art.138 do CTN (denuncia espontanea).
A jurisprudéncia dos Tribunais Superiores reconhece que as multas devem
ser proporcionais, devendo ser empregada a equidade.

A respeito das alegacdes, transcreve-se a fundamentacao legal utilizada no
auto de infracdo, a saber, os arts. 82 e 8-A do Decreto-Lei n? 1.598/77 com
a redagdo da Lei n? 12.973/14:
Art B2 - O contribuinte deverd escriturar, além dos demais registros
requeridos pelas leis comerciais e pela legislagdo tributdria, os seguintes
livros:
| - de apuracdo do lucro real, que serd entreque em meio digital, (...)
Art. B9-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o
inciso | do caput do art. B, nos prazos fixados no ato normativo a que se
refere o seu § 32, ou que o apresentar com inexatidbes, incorrecbes ou
omissoes, fica sujeito as sequintes multas:
/ - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento}, por més-
calenddrio ou fragdo, do lucro liquido antes do Imposto de Renda da pessoa
juridica e da Contribui-¢éo Social sobre o Lucro Liquido, no periodo a que se
refere a apurag¢do, limitada a 10% (dez por cento) relativamente as pessoas
juridicas que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e
li - 3% (trés por cento}, ndo inferior a RS 100,00 (cem reais}, do valor
omitido, inexato ou incorreto.
(...)
§ 32 A multa de que trata o inciso li do caput: (Incluido pela Lei n® 12.973,
de 2014) | - ndo serd devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidoes,
incorrecbes ou omissbes antes de iniciado qualquer procedimento de
oficio; e (destacou-se)
li - serd reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem corrigidas as
inexatidbes, incorrecbes ou omissdes no prazo fixado em intimagdo.
Regulamentando a matéria, a IN RFB n? 1.422/13, com redacdo da IN RFB
n? 1.574/15, assim dispds em seu art.62:
Art. 62 A ndo apresentacdo da ECF pelos contribuintes que apuram o
Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica pela sistemdtica do Lucro Real,
nos prazos fixados no art. 3%, ou a sua apresentagdo com incorre¢ées ou
omissbes, acarretard a aplica¢do, ao infrator, das multas previstas no art.
2-A do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com redagdo
dada pela Lei n® 12.973, de 13 de maio de 2014.
No caso, foi constatado, no curso do procedimento fiscal, que a
impugnante omitiu informacgdes na ECF do 12 sem/2017. No curso da acdo
fiscal, a impugnante, somente apds intimada pelo Auditor, realizou a
retificagdo da ECF. Assim, a multa, aplicada com a redugao de 50%, tem
expressa previsao legal.
As alegacbes de violagdo a principios constitucionais pelo lancamento da
multa em tela ndo podem ser opostas em sede de impugnacao ao
lancamento, visto que a autoridade administrativa se encontra vinculada
ao estrito cumprimento da legislacdo tributdria, estando impedida de
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ultrapassar tais limites para examinar questdes outras como as suscitadas
na contestacdo em exame, uma vez que as autoridades tributarias cabe
simplesmente cumprir a lei e obrigar seu cumprimento.

Nesse sentido dispde o art. 26-A do Decreto n? 70.235/72, introduzido pela
Lei n2

11.941/2009:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos
orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade. (Redacgdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009}

(...)

$§ 62 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de
2009}

| - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisGo definitiva
plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009}

li - que fundamente crédito tributdrio objeto de: (Incluido pela Lei n®
11.941, de 2009}

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratdrio do Procurador-
Gera/ da Fazenda Nacional, naforma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de
19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009}

b)  sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n® 73, de 10 defevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n®
11.941, de 2009}

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da
Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10
defevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009}

Ha também a determinacdo do Parecer Normativo CST/SRF n2 329/70:
Iterativamente tem esta Coordenacgdo se manifestado no sentido de que a
argliicdo de inconstitucionalidade ndo pode ser oponivel na esfera
administrativa, por transbordar os limites de sua competéncia o
julgamento da matéria, do ponto de vista constitucional.

Ademais, a autoridade julgadora de primeira instancia administrativa tem o
dever de observar as normas legais e também os atos da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, conforme preceituado no art. 116 da Lei n2
8.112/90, e no art. 17, inciso V, da Portaria ME n2 340/2020, disciplinadora
da constituicdo das turmas e do funcionamento das Delegacias de
Julgamento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil:
Lein?8.112/1990:

Art. 116. Sdo deveres do servidor:

(...)

Il - observar as normas legais e regulamentares;

Portaria ME n? 340/2020:
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Art. 17 Séo deveres do julgador:

(...)

V - observar o disposto no inciso Ili do art. 116 da Lei n® 8.112, de 1990, e
os demais atos vinculantes.

Nesse contexto, a autoridade administrativa, por forca de sua vinculacdo
ao texto da norma legal, e ao entendimento que o Poder Executivo da a
ele, deve limitar-se a aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca de
aspectos de sua validade. A corroborar o exposto, atente-se para a Simula
no 2 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), do Ministério
da Fazenda:

Sumula Carf n? 2: O Carf nGo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria.

E ineficaz, pois, suscitar alegacdes de afronta a preceitos constitucionais
e/ou ilegalidade de legislacdo na esfera administrativa, pois ndo se pode,
sob pena de responsabilidade funcional, desrespeitar as normas
motivadoras do langamento, em observancia ao art. 142, paragrafo Unico,
do CTN.

Em relagdo ao art.138 do CTN, seu paragrafo Unico assim dispde:

Art. 138(...)

Pardgrafo unico. Ndo se considera espontdnea a denuncia apresentada
apds o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida
defiscalizagdo, relacionados com a infragdo.

Tendo em conta que a retificacdo se deu apds iniciado o procedimento
fiscal, e isso é fato incontroverso nos autos, revela-se devida a multa.
Ademais, o citado §3¢, 1, do art.8-A do Decreto-Lei n ¢ 1.598/77, também
s6 dispensa a multa se a retificagdo ocorrer antes de qualquer
procedimento de oficio, o que ndo foi o caso. Ressalte-se que a
jurisprudéncia citada pela defesa serve apenas para ilustrar suas teses, nao
vinculando as decisdes da DRJ.

Assim, houve fundamento vdlido para a aplicacdo das penalidades e ndo seria
cabivel afasta-las simplesmente pela alegacdo de violagdo a principios constitucionais, conforme a
inteligéncia da Simula CARF n. 2 e do préprio art. 26-A do Decreto 70.235/72.

Naturalmente, a aplicacdo da penalidade deve ser ajustada a nova realidade
infracional, ajustada pelo provimento parcial da pretensdo recursal, assim como a manutencdo em
parte da autuacao que nao foi afastada por este voto deve ser replicada tanto ao IRPJ como, se for
0 caso, aos reflexos (CSLL, PIS e COFINS).

Diante do exposto, conheco parcialmente do Recurso Voluntario para dar-lhe
parcial provimento, para: a) cancelar integralmente o lancamento relativo a omissdo de receitas
sem presuncdo, b) cancelar parcialmente o lancamento relativo ao passivo ficticio, excluindo os
valores comprovados, nos termos acima prolatados; c) manter a autuacdo no que diz respeito a
penalidade.
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E como voto.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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